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Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que esta Secretaria Municipal de Administração

Geral, vem recebendo inúmeros pedidos e relações das demais secretaria necessitando da Contratação de

empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.,

sendo elaborado demanda por ambas secretarias.

Valer registrar que o objetivo A contratação de empresa especializada para executar serviços de

limpeza e desobstrução de fossas sépticas. nos prédios, logradouros públicos, tem intuito de prevenir

ou evitar conseqüências danosas e, que ocorram eventos previsíveis maléficos à população da cidade de

COLINAS, Estado do Maranhão.

A presente contratação estamos anexando as quantitativos e especificações e Termo de

Referência e Pesquisa de Preços.

Atenciosamente,

Rogé

Secretário mimstraçao
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

FOLHAS: ÚQ
PROC.: J

Ass.; -

Item Especificações Unid. Qtd. Aplicação

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 350.000 2

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 350.000 2
-* SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2

1.1. Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na moadalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de
Preços - SRP.

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco de doença e de outros
agravos e acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e recuperação, na
forma do artigo 196 da Constituição da República.

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa especializada
para prestar serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas. nos prédios, logradouros públicos, tem intuito de prevenir ou evitar conseqüências danosas
e, que ocorram eventos previsíveis maléficos à população da cidade de COLINAS, Estado do
Maranhão.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Dos requisitos essenciais para execução dos serviços:

4.2.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, para que a
empresa licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de qualquer um deles
implica na sua total inabilitação.

4.2.2. Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos compatíveis para
execução dos serviços, se responsabilizando pela substituição de equipamentos que apresentarem
defeitos ou imprestáveis para execução dos serviços.

4.2.3. Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos equipamentos,
fornecimento de EPl e demais instrumentos necessários para execução do objeto,
responsabilizando-se, inclusive pelas despesas de locomoção das máquinas, combustível,
operadores e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente na execução do objeto.
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4.2.4. Na Autorização expedida para execução dos serviços constará, além dos dados
orçamentários, todas as informações referentes ao local onde serão executados os serviços, bem
como, sempre que possível, o quantitativo do serviço a ser executado.

4.2.5. Correrá por conta da CONTRATADA, além das despesas diretas e indiretas incidentes sobre
a execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais resultantes da execução
dos serviços, de acordo com as normas de proteção ambiental.

4.2.6. Quando da execução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente e adequado as
técnicas para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos
serviços rejeitar os serviços executados em desconformidade com as especificações aqui
mencionados ficando a cargo do licitante a ré execução do serviço realizado em desconform idade
com este Termo de Referência ou em desacordo com a legislação ambiental.

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os procedimentos e
protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.

4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de serviços,
bem como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas, cabendo à
CONTRATADA fornecer profissional para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou
não.

4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente.

4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de profissional
não autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva
do membro do coipo técnico que estava originalmente designado na escala.

4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à sua
disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como
exemplo aos demais servidores.

4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar a
substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificado
pelo Gestor do Contrato.

5. DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir
do recebimento da "Ordem de Serviços - OS" pela Contratada.

5.2. Local de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na Ordem
Serviços - OS, com sua respectiva área.

6. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.1. Qualificação Técnica-Operacional

6.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

6.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
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assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.1.3. Licença de Funcionamento E,stadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de
validade atualizado, que conste "Coleta de resíduos sólidos";

6.1.4. Alvará de Funcionamento vigente relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.5. Atestado de vistoria e regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiro Militar do estado sede
da licitante.

6.1.6. Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Com atividade compatível com o objeto licitado, nos
termos do artigo 17 da Lei Federai n° 6.938/81.

6.1.7. Apresentação do PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS da
empresa que e.stabelece as instruções seqüenciais para a realização de operações rotineiras na
prestação de serviços.

6.1.8. Declaração formal e expressa de que disponibilizará estrutura de máquinas, equipamentos
e operacional adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação,

6.2. Qualificação Técnica-Protlssional

6.2.1. Registro e/ou Inscrição do seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA, vigente;

6.2.2. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) pronssional(is) que atuará(ão)
como responsável(i,s) técnico(s) engenheiro ambiental pelo acompanhamento e execução dos
serviços;

6.2.3. Comprovação do licitante de possuir em quadro permanente ou de que irá dispor em seu
corpo técnico, profissional de nível superior: l(um) Engenheiro Ambiental ou 1 (um)
Engenheiro Sanitarista, registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

6.2.3.1. A comprovação do vínculo de que trata o subitem 6.2.3, deverá ser feita através de:

a) Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à
previdência social (GFIP), juntamente com a relação de trabalhadores constantes no
arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da licitação, na qual deverá constar o
nome do responsável técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se
tratar de empregado da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo empregatício,
permitida a comprovação do vínculo através de contrato de prestação de serviço.

b) Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa.

c) Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome
completo e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o corpo
técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame, acompanhada da
Declaração de Anuência ou Concordância.

7. DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CONTRADA
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7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vinculo empregatício, nem exclusividade de
colaboração entre as partes.

7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA,
devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para
execução do objeto deste Tenno de Referência, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados para a
execução dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer título, será
por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os
serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do presente Termo de
Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o
preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s).

8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades
ocorridas na execução do presente Termo de Referência.

8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, baseada nos
valores da remuneração do referido profissional;

8.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;

8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada,
quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a
correção.

8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas metas
programáticas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas mínimas
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9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para contratação;

9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços;

9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações da
legislação vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer momento
documentos comprobatórios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado;

9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fí scalizadores, higiene e manutenção de
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem como a escolha e a
cautela exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados;

9.6. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de
discriminação;

9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo proibido
disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que tenham
incompatibilidade de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a empresa
CONTRATADA for responsável por mais de uma especialidade.

9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços descritos
neste Termo de Referência.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a
partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

TI. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de
ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

1 1.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

11.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);

11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

1 1.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento,
em sua integral idade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
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11.4.1. o valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

11.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber,
às retenções na fonte nos seguintes termos:

1 1.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS,
correspondente a 1 1% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

11.5.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar
n" 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar. Juntamente com a
nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de COLINAS e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e
demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
í) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
J) cometer fraude fiscal.

12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem Justificativa ou com Justificativa recusada pela Administração
Municipal.

12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for
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o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
COLINAS ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-maiP" constante na
documentação apresentada pela licitante.

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o
proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
coininações legais.

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor
do contrato.

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções
à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior
ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

tf

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasffgi-nail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99)3552-1626
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b) descuinprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de COLINAS.

12.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

13.1. Promover, por meio do GESTOE E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,
que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos
serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 10 de agosto de 2023.

Rogerió""btà^da Costa
Secretário MtttHCtpãTde Administração Geral.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a realização do procedimento licitatório.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinasG',gmail.com Site: www.colinas.ma.gov. tjr Fone:
(99) 3552-1626



BLITZ DEDETIZADORA
E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - EPP

titraáa da Motoba MA 202. ns 10, Qd^ 34 - C£P:65.110 000 - Bairro: iitio Tmidela - São José de Ribamar
CNPJ: 23.SS9.475/0001-S6 - Telefone: (9S) 322S 034S

PROPOSTA DE PREÇOS FOUHA.S

PROC

P/

Pref Municipal de Colinas - MA.

OBJETO: É a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de fossa
séptica nos prédios públicos.

LOTE -1 LIMPEZA E FOSSA SEPTICA

Itens Especificações TJnid. Qtd. Aplicação
P. Unit P. Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM
COCCA CCDTI/~A MOC DDjfníriC

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO,
NA PLENITUDE DE SEUS

ÓRGÃOS

Litro 950.000 R$ 0,45 R$ 855.000,00

Valor Total R$: 855.000,00 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais)

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023

RS 855.000,00

BLITZ DEDBTIZA DORA



Leal
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FOLHAS:
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Ass.: X.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

OBJETO: prestação de serviços Prestação de serviços de desinfecção
Municipais de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social.

e limpeza de fossa séptica das Secretarias

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Lpal Fmprppnriímpntns Firplí . CNPI n9 ̂ n.1fi9r8S?/nnfl1-7R- spdiaria na RODOVIA RR N9 1910 . CAMPOS nANTAS.-
Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000, por intermédio de seu representante legal Sr(a) JANES SANTOS VIANA, portador(a) da

C-teira de Identidade n? 730.714.982-68 e Rg. 055473742015-9 SSP/MA, DECLARA, abaixo assinados, propõe a prestação

W serviços Prestação de serviços de desinfecção e limpeza de fossa séptica das Secretarias Municipais de
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social no Municipal de Colinas /MA.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: Leal Empreendimentos LTDA

Nome Fantasia: LEAL EMPRENDIMENTOS

CNPJ: 30.169.852/0001-78 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO: RODOVIA BR 226,1910,

CAMPOS DANTAS, Presidente Dutra

-MA

CEP: 65760-000 MUNICÍPIO: Presidente Dutra - MA

TELEFONES: (99)985414456 E-MAIL: lealempreendimentosltda@outlook.com

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: JANES SANTOS VIANA

RG; 055473742015-9 SSP/MA CPE: 730.714.982-68

ENDEREÇO: Rua Vicente
Rodrigues, 8, São José,
Presidente Dutra-MA

CEP: 65760-000 MUNICÍPIO: Presidente Dutra - MA

TELEFONES:(99)985414456 E-MAIL: lealempreendimentosltda@outlook.com

Apresentamos a pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta : : prestação de serviços Prestação de
serviços de desinfecção e limpeza de fossa séptica das Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e
Assistência Social.

. Segue proposta com descrição dos itens na planilha ANEXA A ESTA:

LOTE -1 LIMPEZA E FOSSA SÉPTICA

ITEM ESPECIFICAÇÕES und qtde aplicação P.UNIT. P. TOTAL

Leal Empreendimentos EIREU
Rod BR 226,1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DESINFECTAÇÃO EM
FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
nn MiiNirÍPin df são

DOMINGOS DO MARANHÃO,
NA PLENITUDE DE SEUS

ÓRGÃOS

Litro 950.000 2 R$ 0,50 RS 950.000,00

RS 950.000,00

Valor Global: R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais)

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega.

^ Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas,
SPanrnç #?tc.

3. Forma/Data de execução, conforme estabelecido no Termo de Referência do presente Edital que será imediato.

4. Informamos ainda que a conta Bancária da empresa é no Banco DO BRASIL Agência n- 1119-3 CC: 39976-0, e o nosso telefone

para contato é (99)985414456. ( Fax e e-mail "lealempreendimentosltda@outlook.com.)

5. Demais informações exigidas no edital e seus anexos;

6. Declaro para fins de participação no que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e

entrega dos produtos.

Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus anexos

PRESIDENTE DUTRA - MA 02 de agosto de 2023

e. 5

Leal Empfrcndimenios Hireli
rNÍ'J 10 l6dK52/dfjOI-7»

Leal Empreendimentos EIRELl
Rod BR 226,1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINFECTAÇÃO DE FOSSA SEPTICA

LOTE -1 LIMPEZA E FOSSA SEPTICA

Itens Especificações Unid. Qtd.
Aplicaç FIRMA 01 FIRMA 02 FIRMA 03 ESTIMATIVA

ão P. Unit. P. Total P. Unit. P. Total P. Unit. P. Total P.Unit P. Total

I
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
Litro

350.000 2 R$ 0.50 R$ 350.000,00 RS 0,55 RS 385.00*3,00 RS 0,45 RS 315.000,00 RS 0,50 RS 350.000,00

2
SECRETARIA DE

SAÚDE
Litro

350.000 2 R$ 0.50 R$ 350.000,00 R$ 0,55 R$ 385.00*0,00 RS 0,45 RS 315.000,00 RS 0,50 RS 350.000,00

3
SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
Litro

200.000 2 R$ 0,50 R$ 200.000,00 R$ 0.55 RS 220,00*0,00 RS 0,45 RS 180.000,00 RS 0,50 RS 200.000,00

4
SECRETARIA DE

ASSIST. SOCIAl.
Litro 50.000 2

R$ 0,50 R$ 50.000,00 RS 0.55 RS 55.000,00 RS 0,45 RS 45.000,00 RS 0,50 RS 50.000,00

RS 950.000,00 RS 1.045.000,00 RS 855.000,00 RS 950.000,00

jyroniiP"
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Aes.; XAo Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-^ § 2", inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n" 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas- (MA). 10 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

\

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnunicipaidecolinaal/.gmaii.com Site; www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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A Senhora Secretária. rÃ^" - A,

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei 0^8.666. de 1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas- (MA), 14 de agosto de 2023.

Bruno Sdáres de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasiff.gmail.com Site: www.coIinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Paríi análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n^L 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal lAl 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Compleinentar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas- (MA). 14 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinasu;gmail.com Site: wnTO'.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJO6.II3.682/00OL25

PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E
EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE
LICrrAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICff AL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arti^jos 5", inciso II e 37, caput e inciso XXI, Constituição
Federal, combinado com os arrigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4", da Lei n°
8.666/93, Lei Federal n," 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n,''^ 10,520, de 17 de julho de 2002, faculta à União, Estados,
Distrito Federal e Municípios a utiliz.ação de modalidade de licitaçcão denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns. Decreto n" 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto n" 3,555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n" 3,722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 e Decreto Federal n" 9412/2018

CONSIDERANDO que o inciso IV e § 1° do artigo 3° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de
2002, determinam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela auroridade
competente;

CONSIDERANDO que a liciração da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto n."' 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria,

RESOLVE:

Art. 1°, Disciplinar os procedimentos relath'os à indicação de Pregoeiros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações — CCL, bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO

JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
5j|_V^ VALMIRA MIRANDA DA SILVA

eARRCSO:26570599372
BARRO5O.2657059937 Dados'2023 oi 02 H:58 i9
2  -03'0D'
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EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE RHS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELOMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da licitação.

Art. 2° - O pregociro f equipe de .ipoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico serão dirigidas por um
Pregoeiro que procederá em todos os atos pertinentes a realizaç.ão desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes. recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de lances,
recebimento, análise e jidgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em conformidade com o previsto na Lei Federal n° 10.520/2002 e nos Decretos n" 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3' \ A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n''' 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados
pelos Órgãos da Administração Piiblica Mtmicipal (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art. 4°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licitatório.

Art. 5". Os demais membro.s da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes.

Art-6°. ós membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Piiblica Municipal serão
convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art 7°. ós servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia e hora aprazada.

VALMIRA MIRANDA Assmsdo de formadiçitíl por
DA SILVA VALWIRAMIRANDAPASILVA

BARROSO:265705993
72 -H3'00'
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FOLHAS: QA

PROC.:. O /

Asa.:

Art. 8°. Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Att 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado imediat.amente
outro para substiruí-Io.

Art. 10. O não comparccimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art. II. Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item 1, desta Portaria, para acuarem como
Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Alt.12. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da .Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo 1° item 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatórias
denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico:

Art. 13" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA '>•1'"' oo.valuira
MIRANDA DA SILVA eARROSü:26S70ÇO9372

BARROSO:26570599372 uados 202ioio2i3 59 26-o3'co'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS: ao.
PROC.: 3^0 I

PORTARIA N° 05/2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE XÃNEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
nSCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COUNAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão,
no uso de sua atrikuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município o na íorma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 38, inciso III da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junko de 1993, o qual
estakelece o dever poder de a Administração Púklica íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junko de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração Púklica, especialmente designados:

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e k , inciso II alíneas a e' k e parágrafos 1°,
2,3 e 4 da Lei Federal 11 8.666, de 21 de junko de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recekidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande viJto, no demais casos, através de reciko.

O dever de oktenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispèndio do erário.

RESOLVE:

Art. U. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompankamento dos Contratos
Administrativos, no Amkito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Merakros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N" 604.984.073-30
2 - ERANCISCA KEILA FEFTOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio okservar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser okjeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser sukmetidas à delikeração da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verkais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sok pena de responsakilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3 - A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4" -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4.320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou Cfualcfuer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregiJaridade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dvividas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter;
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela ela-lioração;
PARAGRÂFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certif icações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. ÇP - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA d, fc,», a,»,j
DASILVA '/almiramiranoadaulv/»
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Art yo _ casos omissos e as dúvidas qvie venkam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à

Assessoria Jurídica, que suknieterá à apreciação da Autoridade Superior, para íiiis de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmira Miranda da silva

BARROSO:26570599372 BARROSO:26570599372
Dados: 2023 01 Ü2 11:00:55-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BvÃRROSO

PREFEnA MUNIClPsM. DE COLINAS
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS./CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do S 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexígibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N^ 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEIIA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Aisirasiodefoima digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO;265705993

72 -O3'Q0'
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Art. 2° ' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3°. ■- Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em. qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PLIBLIQUE'SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital porVALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372
Dados; 2023.01 .02 14:l}9;27-03'00'

BARROSO:26570599372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
PREFEITA MUNICIPAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." ***/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intennédio do seu
Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE
Objeto: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.
Esclarecimentos e Impugnações:
www.licitacolinasma.com.br.

Até /2023 às 23h59min. pelo Portal Licita Colinas

Início da Sessão Eletrônica: ***/***/2023 às ***h***min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.licitacolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

SValor Total: Sigiloso.

ISIEstimado

□ Máximo

□ Referência

SOrçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA
OBJETO:

DO
□AQUISIÇÃO
lESERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEl/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n" 123/06

Licitação de Ampla Participação
Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-21
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

S POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens; , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

El EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO .
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 'noLHAsi
□ EMPREITADA INTEGRAL 1
□ TAREFA ' 132—^
□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E

INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANÇES

3

3.1 e 26
BMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame Justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
HABERTO

□ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de
Referência - Anexo I deste edital;

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência -
Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

El As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os
índices ISG, ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração. Capital Social ou Patrimônio
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da
contratação para o ITEM ou LOTE, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta através de índices oficiais.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO 40.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 6.5.690-000
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TÉCNICA 40.1.1. Conforme constante no Termo de Referência (Anexo I) do edital;

OUTROS

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

HNÃO

□SilVl - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

lElNÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Gera! deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFEITURA iVIlIMCIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PARTE GERAL

SEÇÃO I- DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as
do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

FOLHAS; JO

PROC.:330 /
Ass.:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7° §2° do Decreto Federal
n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n" 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
e  compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: (16.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CEN TRO - CEP N° 65.690-000
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

FOLHAS: 3^

PROC.:c5 P ! ãJD

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;
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7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no editai e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

FOLHAS;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
PR

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
SLibitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.coni.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a
condição da licitante:

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3°da LC n° 123/2006;

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 8.666/93, que não emprego menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do
art. 7°, da Constituição Eederal/88:

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados;

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente;

e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior;

f) DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9" da Lei 8.666/93;
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g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I" e no inciso IIIdo art. 5° da Constituição
Federal/88;

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de I99I, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com def ciência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação;

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Çonsolidada (Anexo III).

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Espeeífica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital no Portal Licita Colinas - www.iicitacolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.
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12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016
- Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(IN n° 3/2013-SLTl/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.coin.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justitlcadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-inail, exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do
Município de Colinas poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer momento, em
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA, CEP-
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas)
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento,
quantidade, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

29.4.6. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo 1
deste edital;

29.4.7. Local de exeeução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vicias insanáveis:

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos;

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fornecimento do objeto), bem como o detalhamento
de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

b.I) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃOXI-DA HABILITAÇÃO 2

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pailicipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbídade adm/consultar requerido.php).

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da alínea "b", acima
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender ás condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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35. Se O licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CISPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para ílns de habilitação;

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreeiidedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação Judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado Judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos termos da IN RFB vigente, terão qtie apresentar, até o último dia útil do mês
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;
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39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercido - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário,
obsei"vado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG = ^ ^ ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ̂  ̂ qq
Passivo Circulante A-Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a
condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da
empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.
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39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro Jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate tlcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às
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do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(.s) seja(m) suílciente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO xrv - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita Colinas -
■vvww.licitacolinasma.com.br, manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadainente, reJeitando-a, em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo
específico do Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo,
que começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123.''2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("'chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.
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63.2. É facultado a CPL, quatido a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços irnplicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a .Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. Q registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasma.coni.br e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXUI - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento iicitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.
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95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 1 1.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às inicroempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o te.xto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados na Imprensa Oficiai ou no Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro.

101. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO xxvn - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Coiiníts - MA dc 2023

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° "**/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na moadaiidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco de doença e de outros agravos e
acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição da República.

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa especializada para
prestar serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.
nos prédios, logradouros públicos, tem intuito de prevenir ou evitar conseqüências danosas e, que ocorram
eventos previsíveis maléficos à população da cidade de COLINAS. Estado do Maranhão.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificações Unid. Qtd. Aplicação

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 350.000 2

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 350.000 2

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Dos requisitos essenciais para execução dos serviços:

4.2.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimenlo dos requisitos indispensáveis, para que a empresa
licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de qualquer um deles implica na sua
total inabilitação.

4.2.2. Para execução dos ser/iços a contratada deverá dispor de equipamentos compatíveis para execução
dos serviços, se responsabilizando pela substituição de equipamentos que apresentarem defeitos ou
imprestáveis para execução dos serviços.

4.2.3. Para execução dos serviços a contiatada ficará responsável pelos equipamentos, fornecimento de EPl
e demais instrumentos necessários para execução do objeto, responsabilizando-se. inclusive pelas despesas
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de locomoção das máquinas, combustível, operadores e demais despesas que possam incidir direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.2.4. Na Autorização expedida para execução dos serviços constará, além dos dados orçamentários, todas
as informações referentes ao local onde serão executados os serviços, bem como, sempre que possível, o
quantitativo do serviço a ser executado.

4.2.5. Correrá por conta da CONTRATADA, além das despesas diretas e indiretas incidentes sobre a
execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais resultantes da execução dos serviços,
de acordo com as normas de proteção ambiental.

4.2.6. Quando da execução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente e adequado as técnicas
para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos serviços rejeitar os
serviços executados em desconformidade com as especificações aqui mencionados ficando a cargo do
licitante a ré execução do serviço realizado em desconformidade com este Termo de Referência ou em
desacordo com a legislação ambiental.

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os procedimentos e protocolos
administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.

4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de serviços, bem como
prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas, cabendo à CONTRATADA
fornecer profissional para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou não.

4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente.

4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de profissional não
autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro
do corpo técnico que estava originalmente designado na escala.

4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à sua disposição
para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais
servidores.

4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar a
substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificado pelo
Gestor do Contrato.

5. DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da "Ordem de Serviços — OS" pela Contratada.

5.2. Locai de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na Ordem Serviços
-OS, com sua respectiva área.

6. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.1. Qualificação Técnica-Operacional

6.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da
região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

6.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou está
prestando serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios.
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diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

6.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigikmcia Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de validade atualizado, que
conste "Coleta de resíduos sólidos";

6.1.4. Alvará de Funcionamento vigente relativo ao domicílio ou sede do licitante, peninente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.5. Atestado de vistoria e regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiro Militar do estado sede da
licitante.

6.1.6. Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA. Com atividade compatível com o objeto licitado, nos termos do art.igo 17
da Lei Federal n° 6.938/81.

6.1.7. Apresentação do PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS da empresa
que estabelece as instruções seqüenciais para a realização de operações rotineiras na prestação de serviços.

6.1.8. Declaração formal e expressa de que disponibilizará estrutura de máquinas, equipamentos e
operacional adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação.

6.2. Qualificação Técnica-Profissional

6.2.1. Registro e/ou Inscrição do seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, vigente;

6.2.2. Declaração formal e expressa da licitante indicando o{s) profissional(is) que atuará(ão) como
responsável!is) técnico(s) engenheiro ambiental pelo acompanhamento e execução dos serviços;

6.2.3. Comprovação do licitante de possuir em quadro permanente ou de que irá dispor em seu corpo
técnico, profissional de nível superior: l(nm) Engenheiro Ambiental on 1 (um) Engenheiro Sanitarista,
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

6.2.3.1. A comprovação do vínculo de que trata o subitem 6.2.3, deverá ser feita através de:

a) Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à
previdência social (GFIP), juntamente com a relação de trabalhadores constantes no arquivo
(SEFIP), do mês de referência anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável
técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa,
ou outro meio que comprove o vínculo empregaticio, permitida a comprovação do vínculo através de
contrato de prestação de serviço.

b) Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa.

c) Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração
formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome completo e número do
CREA do profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja
declarada vencedora do certame, acompanhada da Declaração de Anuência ou Concordância.

7. DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CONTRADA

7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregaticio, nem exclusividade de
colaboração entre as partes.

7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA,
devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade.
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7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vínculo empregatício. cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para o CONTRATANTE.

7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados para a execução
dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer título, será por esta
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora
contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do presente Termo de Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição do(s) objeto(s) contratados(s).

8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na
execução do presente Termo de Referência.

8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, baseada nos valores da
remuneração do referido profissional;

8.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;

8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção.

8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas metas
programáticas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadamente em relação as metas mínimas
contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas;

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para contratação;

9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços;

9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações da legislação
vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer momento documentos
comprobatórios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado;

9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos llscalizadores, higiene e manutenção de
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem como a escolha e a cautela
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exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados;

9.6. Tratar os servidores/população em geral de íbrma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de
discriminação;

9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo proibido
disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que tenham incompatibilidade
de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a empresa CONTRATADA for responsável por
mais de uma especialidade.

9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços descritos neste
Termo de Referência.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a partir de
sua publicação na Imprensa Oficial.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 1.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

11.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

11.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados (se houver);

11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

11.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua
integral idade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

11.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

11.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina a
Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;
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11.5.3. do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de COLINAS e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anual e.stimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no editai;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na e.xecução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo in idôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadasíramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de COLINAS ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes muitas dc mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
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partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Muita de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição.

12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de COLINAS.

12.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou Judicialmente.

13. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

13.1. Promover, por meio do GESTOE E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a e.xecução dos serviços.

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos serviços,
independentemente de estarem nele transcritas.

CJolin3s ^ ^ eis íjííjí^ ^^ ^'i''i'^^^^^^^ cIg 2023

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração Geral.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL .

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do
procedimento licitatório.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaeâo- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." **'^**72023 ~ CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Prezado Senhor,

inscrita no CNPJ/MF sob oA empresa ( razão social do licitante ) com endereço na
n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
e do CPF N° , vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abai.xo;

Item Especificações Unidade Quant.
N"de

Aplicações
P. Unil.

I
Prestação de serviços de limpeza e desobstrução de
fossas sépticas. (Ampla Participação)

Litro 950.000 2

Tipo de Benefício:
EX -Exclusivo para MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício/Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência-Anexo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto desta licitação.
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Comissão Permanente de Licitação - CTI.
Rub

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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PREFEI! I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRA I IVO N" 320/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:.

ItemE-specificações
Preço de CustoImpostos Federais

(RS)
lmpo.stos Estaduais

(RS)-

Preço de Venda
Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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RREFEITI RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Pcnnaiiente de Licitação-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." ****72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****720 2 3 - CPL7P1VIC

Processo Administrativo n° 320/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

|Simples Nacional;

ÍLucro Real;

[  j Lucro Presumido;

f  "]/

w

i Outro:
J  ̂

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  jMicroempreendedor Individual

^jMicroempresa - ME;

I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

-MEI;

r  [Normal.
I _J
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> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art.
7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 daSLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art.5°
da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.; Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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RREFEITI RA MHMCMPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lleltaçüo - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MÍNIÍTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ÇPL
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta
Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme
as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência, para atender
a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n"
320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERÇEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFIÇAÇÔES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-,MA | CNPJ: 0CÍ13.682/000I-25
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
contidos na '"Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-ílnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA ~ DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse piiblico devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMADA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - .A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - CPL/PMC e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTPvATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993,
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador SERPRQ ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Ciov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas -- MA, xx de xxxx\:v,\xx de 2023.
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Delcimar Santos da Silva Fulano de Tal

Presidente da CPL Representante Legal da empresa XXXXXXX
Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxxxxxx

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°
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PREFEITIIRA Ml M( If VL DE C OLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
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PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo coino partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITIIRA MliNICIPAL DE COLINAS-MA | CNFJ: 06.f 13.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CEN I RÜ - CEP N° 65.690-000
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçüo - CPI
Ruh.:

PREGÃO ELETRÔNICO N." *^*^/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» ****/2023 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com
sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.'' XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 320/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste
Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n° 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DO
OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA VIUMCIPAE DE COLINAS

C;oinissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo 1 deste
edital;

3.3. Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do editai.

CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o
caso;

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando foro
caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

PREFEITURA MUMCTPAL DE COLINAS-MA | CNP.1; 06.113.682/0001-25
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cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11%
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1 ] x VP, onde:

AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉÇIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

PREFEITLRA MKNICTH.AL DE COLINAS-M.A j CNP.): 06.113.682/0001-25
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia iitil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à .Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
e.xtracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

PREFEi rURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; U6.113.682/0001-25
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17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter,
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de muitas, indenizações e ressarcimentos devidos
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat. ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF:

PREKEITl HA MliMCIPAl, DE COI.INAS-MA i CNPJ. Of).!i,t.682/0001-25
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

FROC.:

AsB.:

Anexamos minuta do edital do" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexei, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N" 8.666/93.

Rosa Neto

ro

Colinas- (MA), 28 de agosto de 2023

Jeroni

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeitiiramuniciDaldecolinaa-Cgrnail.com Site: wwav.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023/SEMAD.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual Registro de preços para
futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.,
conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;

>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2021 (Regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>• Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

^  Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social.

^  Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal
de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.,
determinado a realização de procedimento licitatório;

Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

V Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

Página 1 de 10
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento ücitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo. a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimpiemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição:

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado.
Independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

E de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n''247 TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(...)

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
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a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso 11 do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Ern licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesqui.sa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores.
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sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e 1) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso 11 do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis",
conforme Jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6°, inc. IX, alínea f, da Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do
Acórdão n°2.170/2007-P);

O Decreto Federai n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

E a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa; definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n" 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, 11, 15, §1°, 40, §2°, 11, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGlLOSOj para a contratação do objeto.
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5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento iicítatório somente quando houver disponíbiiidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo editai
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do capiit
do art. 38 Lei no 8.666/1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria Já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em
janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo T do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos:

Art. 7°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" S.666.793 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02. e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma
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característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 31)

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°. 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos temos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n." 8.666/93, art. 40,
caput):
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b) No Edita! consta a identificação da Secretaria soiicitante da realização do
procedimento Hcitatório (Lei n." 8.666/93, art. 40, caput);
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n.° 8.666/93,
art. 40, caput):
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
Vil):

e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei n°
8.666/93 e legislação correlata (Lei n.°8.666/93, art. 40. caput):
f) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n."8.666/93, art. 40, caput):
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos envelopes
(Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n."8.666/93, art. 40, I);
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de quantidades
(Lei n."8.666/93, art. 7.°, §4°);
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n." 8.666/93, art. 40, VI);
kj Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, cjualficação técnica, qualificação econômicofinanceira e regularidade
fiscal (Lei n." 8.666/93, art. 27, 1, 11, 111, IV e V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n.°8.666/93, art. 40, VII);
m) O Editalfixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40. e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-fmanceira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
T da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação Jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados:

-Acórdão TCUn" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade.

Página 8 de 10
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da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as
disposições dos arts. 3°, §1°, inc. I, e 30, §1", da Lei 8.666/1993. "

- ACÓRDÃO TCU N"2864/2008 Plenário
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes
para a verificação da qualificação técnica das licitantes em obediência ao art. 3°, §
/° /, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 8.666/93,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da participação de MEI / ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

Ari. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
/ - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar
n°l47, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de
materiais de construção e papelarias.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
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pequeno porte e microempresas, posto se Iratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

111 - CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso 111 do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°.
8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização, em respeito a Instrução
Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TC E/M A n'^ 36/2015.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-fonnal, sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer Jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 28 de agosto de 2023.'

TAMIRESS

OAB/Pl

PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - COI,INAS-MA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE
Objeto: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.
Esclarecimentos e Impugnações: Até

www.Iicitacolinasma.com, br.

18/09/2023 às 23h59min. pelo Portal Licita Colinas

Início da Sessão Eletrônica: 21/09/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.corn.br

Endereço para retirada do Edital: www.licitacolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

SValor Total: Sigiloso.

H Estimado

□Máximo

□Referência

□Orçamento Sigiloso, confonne art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA
OBJETO:

DO
□AQUISIÇÃO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEl/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48,
Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação de Ampla Participação.

111 da

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Ivan Priidêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro.

PREFEITliRA MLNICIFAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

ia POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

la EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

ÇRITERIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e26

SMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

la Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame Justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta; 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de
Referência - Anexo 1 deste edital;

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

lEl As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os
índices ISG, ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração. Capital Social ou Patrimônio
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da
contratação para o ITEM ou LOTE, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta através de índices oficiais.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO 40.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.II3.682/0001-25
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TÉCNICA 40.1.1. Conforme constante no Termo de Referência (Anexo I) do edital;

OUTROS

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

IxINÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias liteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo ll-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as
do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO,
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência — constam o valor total
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto Federal
n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente
e  compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasina.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas;

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;
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7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO W - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www,licitacoliiiasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a
condição da licitante:

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3°da LC n° 123/2006:

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 8.666/93, que não emprego menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição Federal/88;

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados:

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente:

e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior;

f) DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9"da Lei 8.666/93;
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g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal/88;

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação:

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III).

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriomiente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

lO.I. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital no Portal Licita Colinas - vmvv.licitacolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 7 de 46



Fls.;_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeltação - CPL
Rub.

Rrocesso n" a:iU/:iU:JS/PMC

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licítantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão.
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível
também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um
dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016
- Plenário).

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de
cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos
(IN n''3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasina.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto",
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o

reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO vm - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X -DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do
Município de Colinas poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer momento, em
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA, CEP:
65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas)
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória;

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CTMPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento,
quantidade, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula,
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

29.4.6. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I
deste edital;

29.4.7. Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

á) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexeqitiveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) PlanUha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fornecimento do objeto), bem como o detalhamento
de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta qtie apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paiticipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul1ar_requerido.pltp).

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da alínea "b acima
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de
inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadainente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira;

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último e.xercício social, acompanhados pelos Termos de Aherlwa e Encerramento do Livro Diário
ou pelo próprio Livro Diário e Noias Explicativas ]á exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;
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39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço Intermediário,
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG = ^ ^ ^—; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
LG = ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
=  ; > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a
condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da
empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.
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39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser ''apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específiea deste Edital, para atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
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do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNIÇA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo
específico do Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando
as demais licitantes. desde logo. intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual prazo,
que começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade
competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat''), e-mail. ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.
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63.2. E facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fi.xos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 87 da Lei n." 8.666. de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste
edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida e.xcepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
Ane.xo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. .A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.
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95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o te.xto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br.

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados na Imprensa Oficial ou no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro.

101. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP;

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Ane.xos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 01 de setembro de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

As.sessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTlC\TIVO N° 320/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme especiílcações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na moadalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Global, sob o modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que as políticas sociais e econômicas visam à redução do risco de doença e de outros agravos e
acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição da República.

Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa especializada para
prestar serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

A contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.
nos prédios, logradouros públicos, tem intuito de prevenir ou evitar conseqüências danosas e, que ocorram
eventos previsíveis maléficos à população da cidade de COLINAS, Estado do Maranhão.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Esjieciriciifões Unid. Qtd. Aplicação

1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Litro 350.000 2

2 SECRETARIA DE SAÚDE Litro 350.000 Z.

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Litro 200.000 2

4 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL Litro 50.000 2

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Dos requisitos essenciais para execução dos serviços:

4.2.1. A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, para que a empresa
licitante possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de qualquer um deles implica na sua
total inabilitação.

4.2.2. Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos compatíveis para execução
dos serviços, se responsabilizando pela substituição de equipamentos que apresentarem defeitos ou
imprestáveis para execução dos serviços.

4.2.3. Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos equipamentos, fornecimento de EPl
e demais instrumentos necessários para execução do objeto, responsabilizando-se, inclusive pelas despesas
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de locomoção das máquinas, combustível, operadores e demais despesas que possam incidir direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.2.4. Na Autorização expedida para e.xecução dos serviços constará, além dos dados orçamentários, todas
as informações referentes ao local onde serão executados os serviços, bem como, sempre que possível, o
quantitativo do serviço a ser executado.

4.2.5. Correrá por conta da CONTR.ATADA. além das despesas diretas e indiretas incidentes sobre a
execução dos serviços, a responsabilidade pelo descarte dos materiais resultantes da execução dos serviços,
de acordo com as normas de proteção ambiental.

4.2.6. Qtiando da e.xecução do serviço este deverá ser prestado de forma eficiente e adequado as técnicas
para execução do mesmo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos serviços rejeitar os
serviços executados em desconfonnidade com as especificações aqui mencionados ficando a cargo do
licitante a ré e.xectição do serviço realizado em desconformidade com este Termo de Referência ou em
desacordo com a legislação ambiental.

4.2. 0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os procedimentos e protocolos
administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.

4.3. É de total responsabilidade da empresa licitante o cumprimento de uma escala fixa de serviços, bem como
prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas, cabendo à CONTRATADA
fornecer profissional para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou não.

4.4. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética vigente.

4.5. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de profissional não
autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro
do corpo técnico que estava originalmente designado na escala.

4.6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à sua disposição
para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais
servidores.

4.7. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar a
substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificado pelo
Gestor do Contrato.

5. DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da "Ordem de Serviços - OS" pela Contratada.

5.2. Local de Execução dos Serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na Ordem Serviços
- OS, com sua respectiva área.

6. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.1. Qualificação Técnica-Operacional

6.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da
região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

6.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou está
prestando serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
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diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

6.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilcincia Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, com prazo de validade atualizado, que
conste "'Coleta de resíduos sólidos";

6.1.4. Alvará de Funcionamento vigente relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.5. Atestado de vistoria e regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiro Vlilitar do e.stado sede da
licitante.

6.1.6. Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA. Com atividade compatível com o objeto licitado, nos termos do artigo 17
da Lei Federal n" 6.938/81.

6.1.7. Apresentação do PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS da empresa
que estabelece as instruções seqüenciais para a realização de operações rotineiras na prestação de serviços.

6.1.8. Declaração formal e expressa de que disponibilizará estrutura de máquinas, equipamentos e
operacional adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação.

6.2. Qualificação Técnica-Profissional

6.2.1. Registro e/ou Inscrição do seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, vigente;

6.2.2. Declaração formal e expressa da licitante indicando oís) profissional(is) que atuará(ão) corno
responsável(is) técnico(s) engenheiro ambiental pelo acompanhamento e execução dos serviços;

6.2.3. Comprovação do licitante de possuir em quadro permanente ou de que irá dispor em seu corpo
técnico, profissional de nível superior: l(um) Engenheiro Ambiental ou 1 (um) Engenheiro Sanitarista,
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

6.2.3.1. A comprovação do vínculo de que trata o subitem 6.2.3, deverá ser feita através de;

a) Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à
previdência social (GFIP), juntamente com a relação de trabalhadores constantes no arquivo
(SEFIP), do mês de referência anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável
técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa,
ou outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do vínculo através de
contrato de prestação de serviço.

b) Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa.

c) Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração
formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome completo e número do
CREA do profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja
declarada vencedora do certame, acompanhada da Declaração de Anuência ou Concordância.

7. DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CONTRADA

7.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de
colaboração entre as partes.

7.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA,
devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade.
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7.3. É de responsabilidade exclusiva e integrai da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para o CONTRATANTE.

7.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados para a execução
dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer título, será por esta
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora
contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do presente Termo de Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

8.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição do(s) objeto(s) contratados{s).

8.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na
execução do presente Termo de Referência.

8.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, baseada nos valores da
remuneração do referido profissional;

8..5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Ser\'iço;

8.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção.

8.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas metas
programáticas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir com zelo e diligência suas obrigações, notadarnente em relação as metas mínimas
contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas;

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para contratação;

9.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços;

9.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações da legislação
vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer momento documentos
comprobatórios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado;

9.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem como a escolha e a cautela
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exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados;

9.6. Tratar os servidores/população em gerai de forma adequada, .sem impingir-lhes qualquer forma de
discriminação;

9.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo proibido
disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que tenham incompatibilidade
de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a empresa CONTRATADA for responsável por
mais de uma especialidade.

9.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços descritos neste
Termo de Referência.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a partir de
sua publicação na Imprensa Oficial.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTR.ATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

11.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

11.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

11.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados (se houver);

11.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

11.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

11.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

11.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à ta.xa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

11.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

11.5.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para .seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
formada Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

11.5.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme deteirnina a
Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;
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11.5.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

11.6. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de COLINAS e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o iicitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

12.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

12.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

12.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à Iicitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
Iicitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de COLINAS ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela Iicitante.

12.4. Se a Iicitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades;

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de COLINAS, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
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partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ine.xecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de COLINAS pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

12.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

12.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

12.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de COLINAS.

12.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

13.1. Promover, por meio do GESTOE E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação dos serviços,
independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 18 de agosto de 2023.

Ri)gefTtrfctíS»da Costa
Secretário Municipal de .Administração Geral.
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À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do

procedimento licitatório.

Ivan Frudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Hrocesso n" ál!(l/2ü23/PIVR;

Fls.:. /\a3

Rub.;

PREFEI ri RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Prezado Senhor.

razão social do licitante J com endereço na inscrita no CNPJ/MF sob oA empresa (_

n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
e do CPF N° vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações Unidade Quant.
:  N"de

Aplicações
P. Unit. Total

1
Prestação de serviços de limpeza e desobstrução de
fossas sépticas. (Ampla Participação)

Litro 950.000 2

Tipo de Benefício:
EX -Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB — Sem Benefício/Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão Já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto desta licitação.
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Processo n'' 320/2U2;'i/PÍV'i(.;

FIs.: AA ̂
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ,
Rub.: Á

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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a,
h-rocesso n" a2U/2023/P!\l(.:

Fls.:.

PREFEU HIU Ml M( II \E DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

}h^

Rub

Item Especincaçõcs
Preço de Custo

(R-S)

Impostos Federais

...(RS) . , .V
Impostos Estaduais
o;-.. .,.(R$) :

Preço de Venda

c' .. (RS)-/.'

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n"

FU.:

Ruh

PREFEITI RA MliMCIPAL DE f OLENAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO lll

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munieipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 024/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 320/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX;

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
?  ..

^  jSimples Nacional;

P  jLucro Real;
V  í

[Lucro Presumido;

1 Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/enipresa é Enquadrada como:

í  iMicroempreendedor Individual - MEl;
I  j

jMicroempresa - ME;

^ Empresa de Pequeno Porte - EPP;

!  ] Normal.
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Frocesso n"'

í r

Fls.: AÍ3
PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçâo - CPL
Rub.:

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

>■ DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI11, do art.
1° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei iC 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.; Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Processo 3:íU/:í023/Pi\K;

%W Fl..: jm
PREFEITFRA iVlUMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI. ,
Ruh.: ^

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta
Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A. presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme
as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência, para atender
a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n°
320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e representante(s) iegal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no ANEXO
ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA |
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Processo n" ;5J(VL'02:3/PiMi;

Fls.: /IQ'^
PREI EITI RA Ml M( IP IL DE COLINAS

Comissãd Permanente de Lieitação - CPL ~Rub.:_J^

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
contidos na '"'Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão
Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fi.xadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
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Frocesso n" ij!^U/2Ul!3/Fi\'Ki

tffll
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL »Rub.: J.^

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de Junho de 1993,
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.
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M  Processo n""
P  FIs.: /

PREFEITURA MUNICIPAE DE COEINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.

Delcimar Santos da Silva Fulano de Tal
Presidente da CPL Representante Legal da empresa XXXXXXX

Órsão Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxxxxxx

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°
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Processo 3L'U/2üi:3/PMi:

FLs.: A9l^
PREFEH I R V MFNICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL
Rut

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2023 - PMC

PROCESSO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com
sede na Praça Dias Carneiro. n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNP.I n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX. CPF n." XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXXy2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 320/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste
Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

S,/ CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n° 024/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DO
OBJETO E LOÇAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:
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Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste
editai;

3.3. Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste editai.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federa! n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista noTermo de Referência-Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem, de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Ternio de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o
caso;

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o
caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas ern moeda correnie do país.

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
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cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11%
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116,
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(I + IPCA/l00)N/30 -I] x VP, onde:

AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo I do edital.

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos
77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.
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GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-ílnanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único. Não será e.xigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter,
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de muitas, indenizações e ressarcimentos devidos
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁ USULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome:

CPF: CPF:
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Prefeitura Municipal de Colinas - PMC
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇAO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - SR? CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 320/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.
DATA DA ABERTURA: 21/09/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br

I 4

w

Colinas (MA), 01 de setembro de 2023.

Jeronimo Rosa Neto

iro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N'^
23/2023 - SRP CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRA

TIVO N° 319/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no for

necimento de materiais elétricos.

DATA DA ABERTURA; 21/09/2023 às Q9h30min, horário

de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.llcitaco-

linasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.colínas.

ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br

Colinas (MA), 01 de setembro de 2023.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto-

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO
24/2023 - SRP CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRA

TIVO N" 320/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres
tação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas.

^ATA DA ABERTURA: 21/09/2023 ás 14h30min, horário

Brasília/DF.

^fCcal de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitaco-
linasma.com.br..

Editai e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br

Colinas (MA), 01 de setembro de 2023.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro
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tria, da cgriculfjra e co populaçôo", acrescentou c vi-
ce-piesidente executivo do FlEAAA, Cláudio Azevedo.
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CONTEXTO
Em destaque

""Uma noite de cele-
broçõo de 70 anos de his
tória no promoção do em
presário rnaronfiense. Na
última sexiü-íeirü (25), no
Palazzo Eventos, a Federa
ção do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo do Es
tado do Maranhão (Feco-
métcio-MAi comemorou
seu Jubileu de Platino du
rante um jantar que reu
niu autoridades políticas
e sindicoís, entidades em
presariais, presidentes de
Federoções cio Comér
cio de outros estados, im

prensa, entre outros per
sonalidades moronhenses.

""^A solenidade iniciou
com o discurso do presi
dente do Fecomércio-AAA,
Maurício Feijó, agrade
cendo a presença dos au
toridades e convidados.

ICvK

.Mcooei Borfanso f2'' V[ce-p'-es<de'r!;e do reco.Tié.'c/o-/vtAj;
//•curício Foi;0 í?re.S(den/e do '^ocom=;roo■^'y: e Artoiúo
dts 5oi/.sg Frei/os Vice-presioente do Fecnrnf-rc-o-/v1A)

Mo.noei Samoso VicQ-prçsidcniü do FccGir,oróo-MA):
Josc Ar^iro (Presidente Honceàrioda ,A?comorc/a-AM/;
Viaurfcío Feijó (presicecte dc FeconiércfoMAj; Arfonrc
de Sou.-Q Freitas (3- Vice presidente da Feco/)ié.'áo MA)

Comemoração
Os sócios e irmãos Luís Rodolfo e Luís

Gustavo Almeida preparam uma séríe de
ações culturais e sociais paro celebrar a da
to junto a diversos públicos como colabora
dores, clientes, médicos e parceii'OS, a por-
tir do mâs de setembro, em sintonia com os
comemoroçõos dos 411 anos de São Luís.

Festival
O Festival Moranão na Tela gonhoró

acontece até 09 de setembro, patrocinada
pelo Instituto Cultural Vale, por meio do Lei
Federal de Incentivo à Culturo e do MinC.
Todos as atividades têm acesso gratuito

Mais informações; http://wvw/.moi-a-
nhaonatela.com.br /

Negócios (!)
A participação dos pequenos negócios

no geração de empregos no Brasil alcan
çou, ern julho, o segundo melhor resulta
do do ano. Das 142,7 mil vagas criadas
no mês, 1 13,8 mil foram abertas pelas mi
cro e pequenas empresas (MPE) - o que re
presenta quase 80% do lotai. Em médio,
as MPE geroroin 3.670 vogas de emprego
por dia em julho. O índice se é inferior, em
2023, GO registrado om janeiro, quando os
MPE torom responsóveis por 81% do mon-
tonto dc contratações.

Negócios (11)
Os numeres são dc um levantamento

feito pelo Sebroe, o partir dc dados do Sis
tema do Codostro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged), que considero o
saído de empregos iconfratação já descon
tadas as demissões). De acordo com o es
tudo, o resultado alcançado pelas MPE em

julho de 2023 foi proporcionalmente me
lhor que o registrado no mesmo mês do
ono passado, quando os empreendimentos
de micro e pequeno porte responderam por
70% das vogas de trabalho.

Competição
A Federação Maronhense de Judô (FMJ)

abt iu as inscrições porá o 3- etopo do Cir
cuito Moíonhense de Judô, competição que
reunirá olguns dos principois atletos do Es-
todo. O evento vai ocorrer no dio 23 deste
mês, no Ginásio Costa Rodrigues, em São
Luís. Nesta etapa do Circuito, hoveró dispu
tas nas seguintes classes: Sub-13, Sub-15,
Sub-18, Sub-21, Sênior e Veferartos. As ins
crições em coda uma das desses podem ser
realizadas junto à FiMJ. A taxo custo R$ 50.

Oficina
Promovido pela Universidade Federal do

Maranhão (UFMA), será realizado, na ma
nhã dessa quarta-feira, 6, o evento "Ofici
nas de trabalho sobre a Margem Equato
rial Brasileira", no Hotel Veleiros, no Ponta
d'Areia. O encontro, de iniciativa do De
partamento de Oceanografia e Llmnolo-
gÍQ ÍDeoli) e do Centro de Ciências do Mar
íCCMar], tern por objetivo buscar o esta
belecimento de estratégia de implementa
ção de futuros projetos de caracterização e
monitoramento ambientai por meio de ofi
cinas de trabalho envolvendo a comunida
de científica que atua nos bacias sedímen-
tores de Barreirinhas, Pará-.Maranhóo e Foz
do Amazonas.

LOS

L,í*'*0 Blue Tree Sõo Lufs está
Uítea programação

ii-^^pecbl pom celebmr o fe-
•rriado da Semana oa Pótrio

; . .e.;o onivef^ório da cidode,
fçqmernorado no bb ::p de

. isèférribrd., Com.;wrrtíi ,varie- :
;dade de evenfasG atividades

, ÍDlcrieiadas,> os hóspedes e
visitantes terão a oportuni
dade CB desfrutar .(de. nro-

:  .:!Tfentos inesq'jecfv8Ís;ouTsn-
.  te ofenodâo.

i *üma boq opção ^ para
quem pretende ..aproveitar

„ O; folgo no cidade é o Bluo
ú Dóy, que do .acesso livre 6 .
;■ :piscina/ jordins .é. áreqs;; co-

muns do hotel no ( período
: 'de10ôs 18h eovdor pago
é revertido em consumarão
bo restaurante do hotel. Na

.),quirfta-fe'i*a 7 dé.setembrpi
PJ. Ríchcrd Ystoriç qhimo-

;  rÓ.uíTi Hcppy Houf irresisií-
Vvfil; Os hóspedes (poderão

' desfrutar .de bon músioa e
V díye-^o com bebidas e pe-
'itiscos deliciosos, ■ .rriando O:
■Lçíima pereitp para começar
-o feríodo em grande estilo.

(T.Durante os feriados de 07
e (08 de setorrbrp, dcjtas em

Lqúe se.comenwari^, respec-^ .:
(Í/|yaméiTté, b( Did''.dò
Pipendênda do Brqsü e Ãni-
(Versório de 411 orios de Sõo

■ •luis, as Agências presenciais
(Lide Átenclimento e ,Postos ,oe
í^ricqietó do..E+ Reçidogém do
:-Topitoírtóo irõo bncionar. .'

Sendo ossim, ró quintò-fei-;
" x-Q {07], no feriado nadond,
/..nenhuma agência ou pos-

de coleto furicioriará em
■•■todo ó estaco.;Já ha' se>da-'
: : Jfeíra (08), o fuhdpria-nento

.occifece normalfriente nos
..(demais rrunic'pÍos, exceto

(Sôó Luís, onde é decretado
/.hleriodp rnunicipol; :(• ( .;.■■

SIMíICATO DOS TRABALH.\r)ORES E TRABALR\DOR.\S EM EMPRES.VS DE C ORREIOS E
TELÉGR.\FOS E SIMILARES NO ESTADO DO MAR.ANHÃO - SINTECT/MA.

EDITAL DE COy\ OCAÇÀO

A Diretorin Col^giadn do Sindicato dos Trabulhadorcs e Trubaihndorns em Empresas de
Correios e Telégrafos c Similares iio Estado do MaranlifSo - SINTECT/MA, C.N.P.J. 23.702.n7/00IU-P3.
c(in\t>ca Todos iis trubalhaviiircs í kcuk tllLidos |Ui;:i coiupaiivcicni .'i A.sscir.blLria final U.Mmiiiiinári.i l Setoriais,
ipní se realizará no dia IA Je Selçrr.liio de 7023 na inodalid-ide de plaiafunna virtual através do link

identincar (nome e iotacSo) para ÍDgivs.sar), e [ircseiicuii na TETIEMA. loeiili.^;KÍ:i na Ru.n Senador Joáo Pedro.
fU. I abril - CUP 65025-700, São Liiís-MA a ill!^Ullar-^e em pi iniLiia eoiivtvavãi' ás IS:0(ih e cm sciuinda
eonvocavâo ãs 1 S:301i. No ciia 14 de Setembro Jc 2023 na modalidade preáctieial em iVentc au Prédio da AC Santa
Iiiév, Íitealiíada na Avenida C.isieio Branco, 4286. CEP.â53046J'), Bairro .São Crisiovào. Santa Inês-MA a inslnlar-
se em primeira eontocaen" às i7:001i c: em segnndu convocação ú.s l~:301i No dia 14 de Setembro de 2023 na
inodulidudc presencial i.in tVcntc ao Prédio do CDÜ Caxias, localizado na Tv. Desembargador Miiiato. 4S7 -
Centro - Caxias-M A a in>calar-se em primeira convocação ãs I 7;tK)ii e em aegunja convfrc.tçSo a? i-Ailb. No dia
14 dc Setembro dc 2023 na modalidade presencial etn lictilc ao Prédio ila AC Bncabnl. loetdizaila na .\v. Rr. do
Rjü Branco. 25. Centro. Bacabul - MA a iiLstalar-se em (Minieii-a eonvocaçâo ãs ükdXjh e em segunda convocação
is (IK:30h. No dia 14 de Setómbio «ie 202." na modalidade presencial em tYente ai> Prédio dn <~DD Imperatriz,
localizado na Rodovia Rr-Ol Ü, S/N, Aeroporto - Km; 1J47, rmpcracri7j'M A u instalur-se cm primeira convocação às
|7;ü0h c ent segunda eonvoençâo às Itaoh. No dia 13 de .Setembro dc iü2J na modiilUUidc presencial em ircnic ao
Piédio da AC Burra du Curda, localizado na Rua isaae Manins. 404. Centro, Uarm do Corda-M.,V a instalai-se um
primeira efinvoL-açári a.s l7-(K)b e ein segunda eonvtieaeào às l7-30h Para analisar, debater e deliberar s<>brc a
.seguinte palita do dia.

I) INTORVIF.S OER VIS;
Jl VOlACÀtmt ACXUA*. À«»«H Rtr iiSA 1»A fKt)
J) VOI AÇAO SOHKt: A (IKt I.ArmAÇAO (>1. SÃO i>r

DIRETORIA COLEGIADA DO SINTECT/MA

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EMPRESAS DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS E SIMILARES NO ESTADO DO MARANHÃO - SINTECT/MA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

k Diretoria Coiegiaria do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras era Empresas dc
Correios c Tcicgrafo.s c Similares no Estado do Maranhão - SINTECT/MA, C.N.P.J. 23.702.137/00(11-9.1.
cüiivoca tudüs os irahailudürcs c seus filiados para comparecerem às Assembléias Fxiraoidiiiárias Scit-triais. qiic sc
realizarão no dia 1 1 dc Setembro dc 2023 na modalidade presenciai às Ü7:3üli. iia.s seguintes cidades
centralizadoras de LTR's: cm frente ao Prédio cia AC Santa Inês, iocalizad.i na .Avenida Castelo Branco, -121^6,
Bairro São Crisióvào, Sama Inès-MA. Cm frenle ao Prédio do CDD Caxias, localizado ua Tv. Desembargavlor
Moraiü. 4S7 - Ceiioo - Caxias-MA. Em frente ao Prédio da AC Bacabal. localizada na Av. Br. do Rio Branco. 2.1.
(.'entro. Bacabal - MA. Ein frente ao Prédio da AC Barra do Corda, localizado na Rua Isaac Martins. 404, Centro.
Büira do Corüa-M.A. Ein frente ao Prédio da AC Presidente Dutra, localizado na Praça Sào Sclxistiao, 2. Centro.
Piesidentc Üutia-MA. bm Fieiitc tio Prédio da .AC Colinas. ItKíilizada na Praça do Mereadi» Ccinral. S/N, Ceniro.
Cüünas-MA. Em iVcnte ao Prédio da AC Pedreiras, localizada na Praça Saturnino Belo, Ccntru. Pcdreiras-MA.
Fm riciitc ao Prédio da AC Pinheiro, localizada na Rua Albino Paiva. 4Sy, Ccniro, Pinhdro-MA. Fm licntc ao
Prédio da AC Chapadtnha. localizada na Rua Sebastião Barbosa, .S/N. Centro, Cliapadinlia. Para analisar, debater
e deliberar sobre a seguinte pauta do dia;

U KVKOllMfcS ntlCUS;
:> DTS( l NS \0 F DF-I.IBER ACAO SOBRE AS .ATTVID.ÃDF.S DF TRTaCEM E TRAN.SBORDO/CARRF.OA-VtFNTO T DFÍC ARREGAtVfEN TO

D.XCARCA POSTãI.;

DIRETORIA COLEGIADA DO SINTECT/MA
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PREGÃO PRESENCIAL N2 2/2023

PROCESSO N5 3350/2023
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UIRAPURU/GO, torna público licitação,

pregão presenciai, menor preço por item, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM TIPO MOTO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE UIRAPURU ATRAVÉS DO CONVÊNIO ESTADUAL PROCESSO N.e 202200010002771
SES, EMENDA IMPOSITIVA N.? 1829. Sessão publica será 27/09/2023 às 13h:00min.
Mais Informações no link; uirapuru.centi.com, br/l icitacoes/licitações, e-mail:
licitacao.uirapuru @gmail.com ou te!.: OSQO-494-1053.

Uirapuru/GO, 5 de setembro de 2023.
AGUINALDO CHAGAS PARREIRA

Prcgociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOÜS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nie 5/2023

A Prefeitura Municipal de Vícenfinópolis/FMAS, Estado de Goiás, torna público
aos interessados que realizará Chamada Púbíica para contratação de entrevistador social,
que terá duração até dezembrG/2Ü23. O recebimento dos envelopes referentes à
documentação dar-se-á na sede da Prefeitura Municipal, deverão apresentar a
documentação a partir de 06/09/2023 até as 17:00 horas do dia 13/09/2023. Os
intcressado.s poderão adquirir informações no site;
https;//vicentinopoii5.megosofttransparenci3. com.br/contratos-convenios-e-
licilacoes/procedimenlo-lidlalorio ou e-rnail: licitacaovcl2(S)gmail.corn. Maiores
Informações no fone:{64)3691-1557.

VCT, 5 do setembro de 2023.
JORGE MARIANO NETO

Presidente da CPI

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 27/20Z3-SRP

A PREFEITURA DE VICENTINOPOLIS/GO, leva ao conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 26/09/2023 ás 09:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, através do Portal da BNC (https;//bnc.org.br/),
visando a aquisição parcelada de materiais de construção e serralheria, conforme demanda
dos órgãos desta administração pública, seguindo as condições estabelecidas na lei federal
14.133/2021 e no edital e seus anexos. Maiores informações no fone;{64)3691-1557 ou e-
maí!:licitacaovct2@gmaií.com.

VCT, 5 de setembro de 2023.

JORGE MARIANO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPÍCIO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 006/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; OBJETO:
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA £ MATERIAIS DE COPA E COZINHA; PROCESSO N.2 1215/2023; MODALIDADE:
Pregão Presencial n.® 009/2023; VAÍIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a partir da data da
assinatura; Resolve registrar os preços ofertados pelas empresas: 1) JULI.ANA BATISTA DA
SILVA CARVALHO ME, inscrita no CNPJ N.° 19.374.337/0001-97, no total de R$ 1.116.032,92
(hum milhão cento e dezesseis mil trinta e dois reais e noventa e dois centavos); 2)
UNIVERSAL COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIREÜ, inscrita no CNPJ N."
27.909.866/0001-76, no total de R$ 1.003.500,45 (hum milhão três mii quinhentos reais e
quarenta e cinco centavos); VIRTUDE COMÉRCIO LTDA, inscrita no 42.600.732^001-62,
inscrita no CNPJ N.° RS 157.870,09 (cento e cinqüenta e sete mil oitocentos e setenta reais
e nove centavos).

Vila Propício/GO, l® de setembro de 2023-
NARA CRISTINA MORAES SIQUEIRA
Secretária Mun. de Adm. e Finanças

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^ 229/2023 - SEDES, referente
Concorrência Púbíica ri" 16/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Emprego, e a empresa CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ
03.785.719/0001-73. OBJETO: O objeto do presente Termo de Aditivo consiste na inclusão
de novos itens e quantitativos na planilha orçamentária do contrato de n' 229/2023 -
SEDES, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Emprego. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Tertno Aditivo é fundamentado no
art. 65, inciso § V 11. da Lei 8666/93 e alterações. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: ü presente
contrato será aditivado para: 3.1 Inclusão de itens no valor dc RS 595.253,35 (quinhentos
e noventa e seis mil duzentos e cinqüenta e oito reais e trinta e seis centavos),
correspondente a 22,78%, do valor do contrato inicial, conforme planilha ANEXO I. 3.2 O
valor total do contrato, que inicialmente era de R$ 2.617.609,41 (dois milhões, seiscentos
e dezessete mil, seiscentos e nove reais e quarenta e um centavos), após inclusão de itens
acima referidos correspondentes a 22,78%, o contrato corresponderá a R$ 3.213.867,77
{três milhões duzentos e treze mil oitocentos c sessenta o soro reais e setenta e sete
centavos), conforme demostrado em ANEXO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.482.1002.1-
101.4.4.90.51.00.00. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original ficam
inalteradas e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. FORO: Comarca de Balsas. DATA DA
ASSINATURA: 23 de agosto de 2023. ASSINATURAS: Mariana Lima de Oliveira Borgneth
(Contratante) e Lailson Fernandes Cardoso (Contratado).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N? 369/2022 - SESAU. referente
Adesão a Ata de Registro de Preços n' 009/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAROLíNA/MA. PARTFS: Secretaria Municipal de SaOde, e a empresa D VIEIRA DA SILVA
LTDA, inscrita no CNPJ n? 23.177.062/0001-79. OBJETO: O presente termo aditivo tem por
objeto principai o aumento de quantitativo dos itens do contrato n° 369/2022 - SESAU, afim
de atender as necessidades existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Ba!sas/MA.
conforme previsto no art. 65, § 1, da Lei 8.666/93. PRAZO: A vigência do presente contrato
permanecerá sendo aquela estabelecida no 12 Termo Aditivo do presente contrato, sendo
portanto, 31 de dezembro de 2023. DO AUMENTO DOS QUANTITATIVOS: O Contrato
Principal sofrerá aumento de quantidade dos seus itens, correspondendo a um aumento no
valor de R$ 41.254,17 (quarenta e um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e dezessete
centavos), respeitando o limite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art. 65,
§ 1, da Lei 8.666/93. 3.2 O valor do contrato, antes de R$ 186.914.53 jcento e oitenta e seis
mil novecentos e quatorze reais e cinqüenta e três centavos), após acréscimo do
quantitativo acima referido, corresponderá a RS 228.168.70 (duzentos e vinte e oito mil
cento e sessenta e oito reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0071 2-
038.3.3.90.39.00.00. 10.301.0072.2 043.3.3.90.39.00.00. 10.301.1009.2-054.3.3.90.39.00.00.
10.301.0072.2-0473.3.90.39.0Ü.ÜÜ. 10.301.0072.2-045.3.3.90.39.00.00. 10.301.0209 2-

tste pociinento pode ser verificado no endereço eletrônico

hT[p://'wA-w.irt.({ov.bfAn;:pntlcir5ad(-.'itnl, wilc codigr OS.ÍOZ3?..?f«OhOOZa.?

FOLK

053.3.3.90.39.00.00. 10.301.1013.2-056.3.3.90.39.00.00. DA INALTERABILÍDADE; Essa

alteração contratual não importará em qualquer modificação ao contrato original, ressalvado
no aumento de quantitativos, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATUR.A: 21 de agosto de 2023. ASSINATURAS:
Raylson Fclix Garros (Contratante) e Domingos Vieira da Silva (Contratado).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N' 332/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1722/2023 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de
pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, óleo
Diese! 510, óleo diese! comum e etanol para abastecimento da frota de veículos
penencentes a secretaria municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Infraestrutura
no município de Barra do Corda/MA. Pregão Fietrònico NS. 62/2023/MA. Contratado' D M
CABRAL, inscrito no CNPJ n' 02.059.088/0001-42. Contratante: Secretaria Municipal de
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17 no Município de Barra
do Corda - MA. Valor Total: RS 4.556.840,00 (quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e
seis mil, oitocentos e quarenta reais). Dotação orçamentaria será: 15.451.1002.2048.0000;
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE; 204S; 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE Dt RECURSO: Recurso.s ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2023,
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de agosto de 2023.
ASS: Maria Ediima Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. ASS: Felipe Rodrigues Vieira. CARG; Secretário
municipal de infraestrutura/Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2023

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n" 525/2022. TERMO ADITIVO N" 01/2023, CONTRATADO:
L M MENDES CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 08.784.286/0001-55.

neste ato representada pela 5ra. Laiane Mendonça Mendes, inscrita no CPF 052.65Ü.Ü03-
48. CON IRAI ANIL; Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de
Educaçãu/FME. CNPJ n.2 18.172.388/0001-73. Confortrie permitido pelo Art. 57, inciso II, da
Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula
Sétima dc contrato n*?.525/2022. alterando o prazo de vigência de 05 de dezembro de 2022 a
05 de maio de 2023, para 05 de maio de 2023 a 05 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022
1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO N5 008.202.3.012.2022. PARTES; O Fundo
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob n" 30.181.063/0001-52 neste ato,
representada por, ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE RC N" 10817893-5 SSP/MA, CPF N9
714.883.743-34, doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lodo. a empresa
PRAX DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 36.761.673/0001-
01, localizado a : Rua Piauí, 588 Nova Imperatriz CCP: 65.970-100 Imperatriz MA, ne.ste
ato representada pela{aj senhor(a) César Felíx, inscrita no RG n" 055561402015-3 StSP - MA
e CPF N2 1.07.359.608-79, doravante denominada CONTRATADA, tém entre si, ajustado o
presente termo aditivo. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, O
presente lermo tem por objeto aditamento ao contrato n° 008,2023.008.2022, cujo abjeto
é contratação dc empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza c
produtü.s de higienização para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus das Seívas/MA. O valor do presente acréscimo é de R$ 17.395,50 (dezessete mi!.
trezentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos), correspondente a 25,00% do valor
anteriormente celebrado. Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE
EOUCAÇ.ÃO Unidade: 03 FUNDES Dotação: 12.361.0121.2028.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO:
Manutenção du FUNDEB-3D% - FUNDAMENTAL Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05
SCCRLTARIA DE LÜÜCAÇÃO Unidade: 03 FUNDEB Dotação: 12..365.0121.2030.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30% - INFANTIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 23/2023 - SRP CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 319/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fomecimento de materiais elétricos.
OAIA ÜA ABERTURA: 21/09/2023 ás 09h30min, horário de Brastlia/DF.
local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacoiinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

wvvw.llcitacolinasma.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 - SRP CPL/PMC i

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 320/2023
OBJETO: Contratação dc empresa especializada na prestação dos serviços de

limpeza e desobstrução de fossas sépticas.
DATA DA ABERTURA' 21/09/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.
tocai de Realização; Portal Licita Colinas - www.licitacolin3sma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

•www.licit3colinasma.corri.br

Colinas (MA), P de setembro de 2023.
JFRONIMO CARDOSO ROSA NETO -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 17/2023- CPL/DP

OBJETO: Registro de preço para fornecimento de material de expediente,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal do Saúde, Assistência Social
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. NOVA DATA DA SESSÃO
21/09/2023. HORÁRIO: 9h30min- Sistema Eletrônico Utilizado
https://www.comprasdompedro.com.br/. O Fdital está à disposição dos interessados no
Portai do Município www.dompodro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www,comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808,
de a 62 feira, das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e
fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA, 4 de setembro de 2023

GLORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira

ôisinario Qif.iwlnentç coirofTie MP n' 2.200-2 de 2'1,.'08/2001. ICP
ittui ,1 h!r,ic!.:ru:J^t dif Cniive-s Ora^ilcir,-! K.F ^asil

177

Ass.:



ESTADO DO MARANHÃO

lARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

POLKAS

PROC

ANO XLVII N° 166 SÃO LUÍS, QUARTA - FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 50 PÁGINAS

SUMARIO

ADITIVOS

Secretaria de Estado da Educação e Outros 01

ATAS

Secretaria dc Estado do Desenvolvimento Social c Outras 04

ATO

Defensoria Pública do Estado 32

AVISOS

Secretaria dc Estado de Transparência e Controle e Outros....32

COMUNICAÇÕES
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano

e Outras 36

CONTRATOS

Casa Civil e Outros 38

DECISÃO

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 43

ERR.\TAS

Secretaria de Estado de .Administração Penitenciária e Outras.... 43

ESTATUTO

Instituto Maranhense de Psicologia Aplicada - IMPA 44
PORTARIAS

Defensoria Pública do Estado 45

TERMO DE ADJUDIC AÇÃO
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 46

TERMO DE AJUSTE

Secretaria de E.stado da Vlulher 46

TERMOS DE COOPERAÇÃO
Secretaria de Estado do De.senvolvimento Social e Outro 46

TERMOS DE CREDENCIAMENTO

Maranhão Parcerias - MAPA 47

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Secretaria de Estado da Cultura e Outros 47

TER.MO DE RATIFICAÇÃO
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERIl 49

TER.MO DE RESCISÃO

Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos

Servidores 50

Assinado de forma digitai por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 01/2022: REF.

Processo Administrativo n.° 78839/2021-SEDUC. PARTÍCIPES: O ES

TADO DO M.ARANHÃO, por intemrcdio da SECRETARIA DE ESTA
DO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, CNPJ sob o n." 03.,352.086/0001-
00, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado

pelo Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, Sr. VÍTOR PFLUE-
GER PEREIRA DOS SANTOS, CPF iri 017.692.363-25, e a PRE-

FEITUR.^ MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO.
CNPJ sob o n" 06.019.491/0001-07. doravante denominada CON-

VENENTE, representada pelo seu Prefeito, o Sr. WALACE .\ZE-
VEDO MENDES, portador do CPF n" 255.609.213-00. CLÁUSU
LA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente TERMO
ADITIVO "CA' OFFíCIO", consiste em pronogar por 06 (seis) me
ses o prazo de vigência do CONVÊNIO n° 01 '2022-SEDUC, inician-
do-se em 30 09/2023 e findando-se cm 30 03/2024, tendo em vista

o atraso no cumprimento do cronograma de desembolso previsto na
Cláusula Oitava do Termo de Convênio.. CLÁUSULA SEGUNDA
- Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições estabelecidas
no CO.NVÊNIO N" 01/2022-SEDUC, que não tenham sido expres
samente alteradas pelo presente Aditivo. DATA DE ASSINATURA:
04 de setembro de 2023. BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações. FORO: Comarca de São Luis/MA. RUBENILSON
SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e
Contabi 1 i dade. S A O FC 'S ED Li C.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 09/2021: REF.
Processo .Administrativo n.° 95089/2021 (Vol. HI) e (Apenso.s n°
210090/2022 e 216233/2022) - SEDUC. PARTÍCIPES: O ESTADO
DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO - SEDUC, CNPJ sob o n." 03.352.086/0001-00,
doravatue denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, Sr. VÍTOR PFLUEGER
PEREIRA DOS SANTOS, CPF iC 017.692.363-25, brasileiro, ins
crito no CPF ,sob o n" 017.692.363-25, e a PREFEITURA MUNI

CIPAL DE ICATU. CNPJ sob o n" 05.296.298'000l-42, doravante

denominada CONVENENTE, representada pelo seu Prefeito, o Sr.
WALACE AZEVEDO MENDES, portador do CPF n° 255.609.213-
00. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O objeto do presente
TERMO ADITIVO EX OFFICIO. consiste em prorrogar por 06
(seis) meses o prazo de vigência do CONVÊNIO N" 09/2Ü21-SE-
DUC, iniciando-se eni 22/09/2023 e findando-sc em 22/02/2024,
tendo em vista o atraso no cumprimento do cronograma de desembol
so previsto na Cláusula Oitava do Termo de Convênio. CLÁUSULA
SEGUNDA - Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições
estabelecidas no CONVÊNIO n" 09/2021-SEDUC, que não tenliam
sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. D.ATA DE .ASSI
NATURA: 01 de setembro de 2023. BASE LEGAL: Lei Federal n"

8.666/93 e suas alterações. FORO: Comarca de São Luís'MA. RU
BENILSON SO.ARES ARAÚJO Secretário .Adjunto de Orçamento,
Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICA

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE PROR

ROGAÇÃO E REVISÃO AO CONTRATO N". 08/2022 - SECAP
REF. PROCESSO N0078750/2023 - SECAP. PARTES: Estado

do Maranhão, atra\ és da SECRETARLA DE ESTADO DE ARTI-
CÚLAÇÃO POLÍTICA - SECAP, denominado CONTRATANTE,
inscrito no CNPJ sob o n". 05.541.216/0001-88, e empresa TCAR
LOCAÇÃO DE VEÍCUl,OS EIRELI, denominada CONTRATA
DA, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.311.143'00Ül-29. OBJETO: O

presente Teimo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de
vigência em 12 (doze) meses referente ao contrato 08/2022 celebra
do entre a Secretaria de Estado de Articulação Política - SECAP e
a empresa TCAR LOCAÇÃO DE V EÍCULOS EIRELI. Nos ter-
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Centro. Rosário-MA. no horário das 07:.i0h às l.T30h. mediante apresen
tação de um pen-drive, ou pela interaet através do site Oticial da PMMA
(https://pm.ssp.ma.gov.br). Rosário-MA, 01 de setembro de 2023. 2° Ten

QOPM - Glaubbe Italio de Sousa Silva Presidente da CSL do 27° BPM.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N." 084/
2023 - CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

121.972/2023- EMSERH. OBJETO: Contratação de empresa espe
cializada na prestação de Serviços de Saúde de CLÍNICA MÉDICA,
para atender a demanda dos HEMONÚCLEOS DO M.VR.ANHÃO.
administratios pela EMSHRH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM. DATA DA SESSÃO: 04/10/2023,
às 09h00min. horário de Brasília. Local de Realização: Sede da

EMSERH, localizada na Avenida Borborema, Quatlra n° 16, n° 25,

bairro Calhau - São Luís - MA. Edital e demais informações estão

disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada,

na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luis/MA no

horário de OShOOmin as 12h00min e das MhOOinin as IShOOmin de

segunda a sexta, pelos e-mails csl.em5erh.ma@gmail.com e.''oii ga-

brieile.emserh@ginaiL.c<>m ou pelo Telefone (98) 3235-73.33. São

Luís (MA). 04 de setembro de 2023. Gabrielle Duarte Pires Cutrim

Agente de Licitação da CSL/EMSERH Mat. n° 12.4S4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE SUSPENSÃO. A Comissão Central de Licitação — CCL
do Município de Caxias-MA toma público aos interessados que o

PREGÃO ELETRÔNICO N" 097/2023, que tem por objeto a For
mação de Registro de Preços para futura atiuisição de materiais de

construção civil e acabamento, para atender as necessidades opera
cionais do SAAE-Serviço .Autônomo de Ágtia e Esgoto de Caxias-
-MA, com data de julgamento prevista para o dia 11/09/2023, às 09h:-

OOmin, está SUSPENSO para tuna reanálise do Termo de Referência.
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos

meios de divulgação utilizados anteriormente. Informações adicio

nais poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação-CCL.

Caxias - MA, 04 de setembro de 2023.Othon Luiz Machado Mara

nhão Presidente da Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023
- SR? CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 319

/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada no forneci

mento de materiais elétricos. D.ATA DA .ABERTUR/K: 21,'09/2023

às 09h30min. horário de Brasília/DF. Local de Realização: Portal

Licita Colinas — www.licitacolinasnia.com.br. Edital e demais in

formações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitaco-

iinasma.com.br Colinas (MA), 01 de setembro de 2023. Jeronimo

Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023

- SRP CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320

/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta

ção dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas séiiticas. DATA

DA ABERTURA: 21.''09/2Ü23 às 14h30min, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.

com.br. Edital e demais informações disponíveis em vi-ww.coliiias.

ma.gov.br e www.licitaeolinasma.com.br. Colinas (M.A), 01 de se

tembro de 2023. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO-AÇU/MA

AVISO DE RETIFICAÇÃO AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PU
BLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N°01/2023 - PREFEITU
RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU, do Município
de Conceição do LagoAçu/MA. RETIFICAR A PUBLICAÇÃO AN
TERIOR ALTERANDO; a publicação do DOE dia 31 de AGOSTO

de 2023, Publicação de Terceiros, n°162, pagina 14. OBJETO; Con

tratação de empresa especializada em obras e serviços de engenha
ria para recuperação de estrada vicinais no município de Conceição

do Lago Açu/MA. ONDE SE LÊ, INFORMAÇÕES: o Edital e seus
anexos encontram-se no site www.licitacaolagoacu.com.br.LEIA-SE.

INFORMAÇÕES: o Edital e seus anexos eneontram-se no site con-
ceicaodolagoacu.ma.gcv.br ou solicitando através do e-mail cpl.cla@

hotmail.com. Conceição do Lago Açu/MA, 31 de agosto de 2023.

João Batista Mello Filho — Presidente-CPL/CLA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRl' N" 014/
2023. A Prefeitura Municipal de Coroatá/M.A, através de seu pregoeiro,
designado pela Portaria n" 002/2023, torna público para conliecimento
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520/2002,

Decreto Municipal n° 040/2020. Lei Complementar 123/2006, Lei n"
10.024/2019, Decreto Federal 3.555/2002. e da Lei iT 8,666/93 e suas

alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO na for
ma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo objeto é Eventual contratação de empresa espe
cializada para fornecimento de Sistema de Microgeração/Mi-

nigeração Distribuída Fotovoltaica de .Nutoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

projeto executivo, caderno de especificações e encargos, comis

sionamento deste junto à concessionária de energia, forneci
mento de todos os equipamentos e materiais, instalação, treina

mento e monitoramento de geração de energia de interesse da
Prefeitura Municipal de Coroatà/MA. A realização do certame

está prevista para o dia 21 de setembro de 2023, às OShOOmin -
horário de Brasília. Edital/.Nnexos estão à disposição dos interes

sados no horário das 08:00 às 12:00hs na Comissão Peimanente de

Licitação-CPL, para consulta gratuita, podendo ser obtidos através

do sites; http://transparencia.coroata.ma.gov,br/acessoInformacao/

licitacao.'tce; e www.portaldecompraspublieas.com.br, ou median

te pagamento de R$ 50.00 (cinqüenta reais), a ser recolhido atra

vés do Documento de Arrecadação .Municipal-D.NM, emitido pela
Secretaria Municipal de Finanças, E-mail.: cplcoroatamaiâigmail.

com, Tei.: 3641-1478, Coroatá/MA 04/09/2023, Francisco Carva

lho Brandão, Secretário Municipal de Govemo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 02/2023
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Imperatriz -

, APAE torna público para conhecimento dos interessados, a realiza
ção de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ
NICO no 002/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem

como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para
atenção especializada em saúde, para atender as necessidades da As

sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Imperatr iz - APAE.
ABERTURA DA SESSÃO: 15 horas do dia 21 de setembro de 2023.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.Iicitanet.com.br. O Editai e seus
anexos e.stão à disposição dos interessados no site wvvw.licitanet.com.

br ou na sede da APAE Imperatriz, situada na Rua São Francisco, no

10, Alto da Boa Vista. Vila Lobão. Imperatriz (MA), onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor
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PREGÃO ELETRÔNICO N.» 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.

Prezado Senhor,

A empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n" 30.169.852/0001-78, sediada Rod BR 226,1910 Campos Dantas
- CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) JANES SANTOS VIANA
portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68, vem apresentar proposta comercial
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido
cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.026.000,00 (hum milhão e vinte e seis mil reais), para o fornecimento/prestação dos
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações Unidade QVant.
N° de

Aplicações
P. Unit. Total

1

Prestação de serviços de limpeza e

desobstrução de fossas sépticas. (Ampla
Participação)

Litro 950.000 2 R$ 0,54 R$1.026.000,00

Tipo de Benefício:

EX-Exclusivo para MEI/ME/EPP

CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação

SB - Sem Benefício/Ampla Participação

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.750-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e Carteira
de identidade e cargo na empresa;

NOME: JANES SANTOS VIANA, CPF: 730.714.982- 68, RG:055473742015-9, EMISSOR: SSP/MA

Dados Bancários da Empresa: Banco DO BRASIL Agência n° 1119-3 CC: 39976-0.

Contatos: (99)985414456- e-Mail: ieaiempreendimentositda@outiook.com.

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência — Anexo i deste editai.

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo i deste editai.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos,

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao
cumprimento integrai do objeto desta licitação.

JANES SANTOS

VIANA:7307149826

8

ftssinado de forma dignai |5or JAN£5 SANTOS
VÍANA;7.>a7iJÍS268

DN: c^BR. o=ICP-Brasil cu^Seífeiaria dri Receita Federal do
Btíjil- RFB.ou=RFB e-Cff Al. ou=4C ONUNE RfBv5,ou=AR

MiLLENiUM INFORMÁTICA.')u=''re5erM:iaI,
on=Ciatn93710001 ea, cri=;JANE5 SANTOS

VlANA;7i071-98368

Oadoí- 2023.09.20 1 8:06 1 i -aj UO"

Vefjüodü AdcijeAcrcbat Pe.íder 2D23.C06.20320

LEAL EMPRENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

JANES SANTOS VIANA

RG n° 055473742015-9

CPF n° 730.714.982-68

(SOCiO ADMINISTRADOR)

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de SETEMBRO de 2023

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226,1910 Campos Dantas - CEP: 65.750-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO U" 320/2023

"a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ n° 30.169.852/0001-78, sediada Rod BR 226,1910 Campos Dantas
- CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu representante legai Sr(a) JANES SANTOS VIANA
portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[_XJ!
I  jLucro Real;

^  jSímples Nacional;

I Lucro Presumido;

□ Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(a) JANES
SANTOS VIANA portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está iocalizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rod BR 226, 1910 Campos Dantas

Cidade/Estado: Presidente Dutra - MA

Cep.: 65.760-000

Ponto de referência:

Telefone: (99)985414456

E-mail: iealemDreendimentosltda@outlook.com

> DECLARO que a llcitante/empresa é Enquadrada como:

Leal Empreendimentos LTDA leaiempreendimentosltda@outlook.com
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78
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jMicroempreendedor Individual - MEI;

□

FOLHAS; /3OI
FROC.: 330 / ■'3-\£>
Asa.:

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

] Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

^  > DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e
no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

'JANES SANTOS
V1ANA:73071498268

Aíjimlo«efwi3 fl iQirrJ por SANTOS VI ANA.730 •l'J98258
CN: c=OB. o=ICP-3Tas)l. oj=Sçcri>taria tía Receita Fecer.il do graiJ -
ft r 6. ov-RFD s-CPf Al, ou-AC ONUNE Rr-B vS. cu=AR VUlUNIUM
INFOnvtATiCA, oj=P'esenciJ, oij=J8Sl9Í71000i83. cnsJANES
SAffTOS VIANA 73071 AíRjea
Dartos: 2023.09.20 1 a:0fi:41 -03'00'

Vervóo do Adúiic P.eafief ZOlJ.OOe 2C320

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de SETEMBRO de 2023

LEAL EMPRENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.169.852/0001-78
JANES SANTOS VIANA
RG n° 055473742015-9
CPF n° 730.714.982-68
(SOCIO ADMINISTRADOR)

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendirnentosltda@outlook.com
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Ne 1 DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
CLAR11Ó CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador,

ne do CPF 845.154.303-00, ne 1096982991, SSP/MA, residente e domiciliado na lOA Avenida

Jacinto Alves, 12, Alegre, Presidente Dutra -MA, CEP: 65760-000, titular da empresa individual

de responsabilidade limitada Clarijó Construções e Serviços Eireli, com sede na lOA Avenida

São jose, 13, Alegre, Presidente Dutra,-MA, CEP: 65760-000, cujo ato constitutivo encontra-

se registrado na junta Comercial do Estado do Maranhão jUCEMA sob o NIRE N-

21600076013, devidamente inscrita no CNP] sob o n- 30.169.852/0001-78, resolve Alterar a

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Sr. Rogério Rodrigues Morais, acima qualificado, passa a

Titularidade da empresa individual de responsabilidade Limitada para o Sr. JANES SANTOS

VIANA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens, portador do CPF.

730.714.982-68 e Rg. 055473742015-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Vicente

Rodrigues, 8, São José, Presidente Dutra-MA, CEP: 65760-000, cedendo e transferindo

200.000,00 (duzentos mil reais] de capital, totalizando sua participação, dando ao cedente,

ampla, geral e irrevogável quitação e declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja

a que título for, nem em juízo ou fora dele

CLAUSULA SEGUNDA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para

R$800.000,00 (oitocentos mil reais], devidamente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome

empresarial de Leal Empreendimentos Eireli.

CLÁUSULA QUARTA - A sede da empresa passa a ser na Rodovia BR 226,1910, Campos
Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000
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CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado as atividades econômicas para:

folhas-.

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
ímdaimes

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura]
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA. CONSOLIDA-SE SEU ATO CONSTITUTIVO.
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: FOLHAS: ^<^3

FROC.:

Ass.:

CLÁUSULA Primkira-A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELl, gira sob o nome empresarial de Leal Empreendimentos Eireli., com sede na Rodovia

BR 226, 1910. Campos Dantas. Presidente Dutra-MA. Cep: 65760-000. podendo abrir e

encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único: A EIRELI adota como nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda-0 capital social, totalmente integralizado. é de R$ 800.000.00 (oitocentos
mil reais), em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira- A empresa tem por objeto social:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
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8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios '
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CláusulaQuarta-0 prazo de duração da empresa é indeterminado. E garantida a continuidade
da Pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender a uma nova situação.

Cláusula Ouinta-A empresa será administrada pelo titular, JANES SANTOS VIANA, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta
ElRELl, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, [art.
1.011, § 15,CC/2002).

Cláusula Sétima-0 exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em 1- de

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava -Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

Cláusula Nona- Fica eleito o foro da cidade de Presidente Dutra (MA) para dirimir quaisquer
dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente Ato Constitutivo.

E por estar em tudo justo na melhor forma de direito, firma o presente instrumento, para
que produza todos os efeitos legais.

Presidente Dutra (MA), 06 de julho de 2022

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

Retirante

JANES SANTOS VIANA

administrador
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

84515430300 ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 18;37 SOB N° 20220824266.

PROTOCOLO: 220824266 DE 11/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208949867. CMP.T DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. ôinprosafacil .ma. gov.br

h validade deste docuraenca, se inpres.?o, fic-a auieico á compL-o^'açao de :;ua auienticidade nos respectivos portais,
inftirmando seus respe-ctivc^s corligos de verificação.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa ^
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA FOLHAS;

PROC.-.390 / 3033

Ass.; (p

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 11/04/2018, NIRE: 21600076013,
CNPJ: 30.169.852/0001-78, estabelecido(a) na RODOVIA BR 226, 1910 ,
CAMPOS DANTAS, Presidente Dutra - MA, CEP; 65760-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dutra - MA, 05/07/2022

JANES SANTOS VIANA

Titular/Administrador

* Esfe documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EÍRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

84515430300 ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

jyCEMÁ

CERTIFICO O REQISTRO EM 11/07/2022 18:37 SOB N° 20220824274.

PROTOCOLO: 220824274 DE 11/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208949875. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL
w*rw. enç>resafacil. ma. gov. br

h validade desce docniicenca, ae inpresso, fica su^eica a camprov.ação de aua autenticidade nos re-pectivo.s portai
inf-T-rmando seus resp-ectivcs co.iigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS:

/

Ass.:

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEAL EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coieta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226
NUMERO

1910

COMPLEMENTO
irticirilirirlf

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS
MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDiMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99)9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2023 ás 14:17:18 (data e hora de Brasília).Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS

PR0C.:,^90 /
Ass.: g

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NÚMERO

1910

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99)9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

L

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2023 às 14:17:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:53 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2023.

Código de controie da certidão: B316.27EE.793A.A532
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF; 730.714.982-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:10 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2023.

Código de controle da certidão: FD24.CBB9.A9F6.6CCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/09/2023, 18:16 Consulta Regularidade do Empregador

FOLHAS;

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

30.169.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

ROD BR 226 1910 / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090201560974300193

Informação obtida em 20/09/2023 18:16:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CA DO TRABM.HO

FOLHAS: /I £3

pROc.-.òS^ / ^3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Certidão n°: 23393758/2023

Expedição: 29/05/2023, às 10:50:44

Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.169.852/0001-78, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAI.HO

FOLHAS: /}S^

PR0C.:33<? / 90^3
Â&s.:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Certidão n°: 23394022/2023

Expedição: 29/05/2023, às 10:51:28

Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JANES SANTOS VIANA, inscrito (a) no CPF sob o n°

730.714.982-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

í

m

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

30.169.852/0001-78

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1206

razAo social

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOME FANTASIA

LEAL EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO

ROO BR 226 N' 1910 AO LADO DA POUSADA COLIBRI CAMPOS DANTAS
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

N

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

UMERO DE CONTROLE

8792023407353

■

CNAE Principal o Secundários
7t12000<30 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3rO11»D0 • GESTÃO OE REDES DE ESGOTO

aToasiQaoo - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3811400® -CCNXTA DE RESÍDUOS NACM=ERIGOSOS

aaai ioíBo - tratamento e disposição oe resiouos nao-perigosos

s

RESTRIÇÕES
Este contribuinte esta aulonzado a desenvolver as aSividadas acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcioiiamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos.acessibiiidade e de segurança sanitária, ambientai e de prevenção contra incêndios e pânico, O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Foncíonamenío, nos termos da legislação vigente.

Horário de Fundonamenlo:

NOTA. ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISlVEL E ACESSlVEL À FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 16/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

181378FF49783632E10FBC6EBCCAE96D

i
s

iriMM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

m

fe
&

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

UM

f

CPF/CNPJ

30.169.852/0001-78

INSCRIÇÃO SIUNICÍPAL

1206

RAZÃO SOCIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELÍ

NOME FANTASIA

LEAL EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO

ROD BR 226 N' 1910 AO LADO DA POUSADA COLIBRI CAMPOS DANTAS
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

NÚMERO DE CONTROLE

8792023407353

CNAE Principal e Secundários
711200000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3701 l£BaO - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

370290000 - ATtVIDAOES REtACICTUADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

3»114C«» - COLETA DE RESIESJOS NAO.RERtGOSOS

382110000 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSQS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autonzado a desenvolver as atividades aoma elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessltíflídade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico, O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcitonamenío, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 16/01/2023

VALIDADE; 31/12/2023

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

181378FF437B3632E10FBC6EaCCAE96D

i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 239521/23 Data da Certidão: 01/09/2023 17:28:18

CPF/CNPJ 30169852000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2023 18:19:35
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 068549/23 Data da Certidão: 20/09/2023 18:20:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30169852000178

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2023 18:20:15



M
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFiCADO

i  1020230087935340

CERTIDÃO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Número: 00001298382023

Data de expedição: 03/08/2023 09:01:03

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELI que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78 e
Inscrição Municipal 1206 abaixo qualificado, possui até a presente data,
débito remanescente perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, estando
tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo de quitação
mediante negociação.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Inscrição Municipal: 1206
Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Atividade: 711200000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: 4984C75302F39518B4903013C7108C17
Data de validade da certidão: 01/11/2023

Finalidade: REGULARIZAÇÃO FISCAL



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

RTIFICÁOO

1020230087935S38

CERTIDÃO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Número: 00001299232023
Data de expedição: 04/08/2023 09:39:35

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELI que possui o CNPJ 30.ie9.852/0001-78 e
Inscrição Municipal 1206 abaixo qualificado, possui até a presente data
débito remanescente perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, estando
tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo de quitação
mediante negociação.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78
inscrição Municipal: 1206
Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Atividade: 711200000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRl
Número: 1910 Bairro; CAMPOS DANTAS
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de inicio de atividade;
11/04/2018

Código de validação: 338BD05FB13FD54D7EFBB8F33AB1D19C
Data de validade da certidão; 02/11/2023
Finalidade: CERTIFICAR A SUPENSÀO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO
tributário INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA, EM RAZÃO DE PARCELAMENTO
VIGENTE, CONFORME ART. 151, VI, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
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PODER JUDICiÂRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

2* Vara da Comarca de Presidente Dutra

FOLHÍ

FROC.: òQo I rào:>3'
Así:.; Ç

CERTJUD0NE-2VPD - 2732023
Código de validação: 9AED915C5A

Número da guia: 23108701001566893.

CERTIDÃO ÚNICA DE DÍSTRIBUICÂQ PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerinienío verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão. Inventário. Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1" de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 30.169.852/0001-78, estabelecida na
Rodovia BR-226, rf 1910, BaiiTO Campo Dantas, contato (99)9100-7234, Presidente Dutra/M A. CEP-
65760-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada c passada a presente certidão, nesta cidade de Presidente
Dutra, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu,
Evanilda do Nascimento Pereira, Servidora do Judiciário, consultei c digitei a presente certidão que
segue devidamente assinada. Eu, Paula Viana Dias Carvalho de Souza , assinei.

Observações:
ai A mforinaçõo de NUME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de rcsfioiisahilidade do soliciiaiite da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida peh interessado e destinatário;
h) A validade desta certidão é de 60 f.sc.ssenta) dias a partir da data de sua emi.ssâo, (Arí, 19í< do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de IS anos;
di Nos feitos Criminais não constam processos das 1'aras de Execuções Criminais v Penas A Itci nativas, da infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos cpiais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados defmitivameiiie.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VAR.4S COMUNS DO TFMÍO .lUDlCTÃRlO DE PRESIDENTE DUTRA-M.4.

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA
Secretário Judicial de Entrância Intermediária

2^ Vara da Comarca de Presidente Dutra
Matrícula 206607

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 03/08/2023 15:25 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA)

CERTJUD0NE-2VPD - 2732023 I Código; 9AED915C5A
Valide o documento em www.ljma |us br/valicladoc php

AníGs dfi imprimir pense ein sua responsabilidade coin o meio ambiente.
C o s!.) i n íj r: ■ "1 n s r í a fi íé



Balanço Patrimonial
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 30.169.852/0001-78 Fortes Contábil
Endereço: ROD BR 226. Complemento:, N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000, Telefone:

NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Conta Descrição 31/12/2022

1  "*Ativo*** 1.139.347,00 D

1.01 Ativo Circulante 1.024.347,00 D

1.01.01 Disponibilidades 1.024.347,00 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.024.347,00 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.024.347,00 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.024.347,00 D

1.07 Ativo não Circulante 115.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 115.000.00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 115.000,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 115.000,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 78.000,00 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 37.000,00 D

2  *** Passivo'" 1.139.347,00 C

2.01 Passivo Circulante 131.045,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 131.045,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 126.500,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 126.500,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 126.500,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.545,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.545,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.545,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 1.008.302,00 C

2.07.01 Capital Realizado 800.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 800.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 800.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 800.000,00 C
2.07.07 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 208.302,00 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 208.302,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.139.347,00 (Hum Milhão Cento e Trinta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais).
Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos
por elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 73071498268

Administrador

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF: 85066540334

ORO 9283-MA

Técnico Contábil

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 30.169.852/0001-78

NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Endereço: ROD BR 226. Complemento:. N.°: 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000. Telefone:

PROC.;
Página

FOLHAS; ÀG3
 2 de 6

Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2022

a

31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 504.400,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 504.400,00

010.01.03 Vendas de Serviços 504.400,00

(-) 020 Deduções da Receita 45.486,00

020.01 Impostos Faturados 45.486,00

020.01.05 Simples 45.486,00

(=) 030 Receita Liquida 458.914,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 201.760,00

(=) 060 Lucro Bruto 194.714,00

(-) 070 Despesas Operacionais 90.792,00

070.01 Despesas Administrativas 90.792,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 103.922,00

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 103.922,00

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 103.922,00

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Fim
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Folha:17

índices de liquidez
FOLHAS:

FP,OC.:v33Q / 3 3

Ass.:

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30,IA^.852/t)001-78

NlRl-;: 21600076013 DATA DO RTCIS TRO; 11/04/2018

ROD BR 226. N" 19iO. BAIRRO; CAMPOS DANTAS. CEP:65.760-000,

PRESIDÍÍN I T DU I RA - MA

período dl MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AOLH CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESP(,>NSABIÍ.IZAMOS POR TODAS EI.AS.

INFORMAÇÕES EORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N^ 02.

INDKT DE EÍQUIDF/Z OERAL: AC + ANC/PC+PNC> 1.139.347.00/131.0452)0 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORREN FE; AC/PC= 1.024.347,00/131.045,00 = 7,81

ENDlVIDAMENTO;PC+PNC/AT : 131.045,00/El 39.347,00= 0,11

ÍNDICES DESOEVRNCÍA GERAI.: ATIVCVPC-f PNC= I.I39..M7,00/131.045.00 = 8,69

INDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 1.024.347.00/131.045,00 = 7,81

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIA I A:D1SP0N1VEE/PC = 1.024.347.00/131.045.00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2022.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 ruii id. I (j

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.169.852/0001-78 Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - A.presentação

Denominação social de: LE.AL EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede social na cidade PRESIDENTE DUTRA - MA

ROD BR 226, N' 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,CEP:65.760-000,

inscrita no CNPJ:30.169,852/0001-78, CONTRATO SOCIAL,arquivados na Junta Comercial do

Estado do Maranhão,em sessão de 11/04/2018, sob o NIRE:21600076013.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/ativi.dades

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

4 3.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estrutura.s

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

refrigeração

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualque

material

43.3C-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de .resinas em interiores e exteriores

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em dom.icilios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

(81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O  .sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação acs preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com. seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

A-S aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de corapetênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.
2.5 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

Continua...



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 30.169.852/0001-78

Página 5 de 6

Fortes Contábil

R$ 1,00, totalmente

FOLHAS: /}CC

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R? 800.000,00, dividido em 800.000 quotas di

integralizado,

apresentando a seguinte composição:

Sócio: JANES SANTOS VIANA,com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercicio

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercicio são superados pela

receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
A.cumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto

social.

FRÒC.: gpO / ^3
£.Ass.:

Fim
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FOLHAS: A
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Ass.;

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2023 09:02 SOB 20230650295.

PROTOCOLO: 230650295 DE 16/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307405928. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2023.

«JUwENiA LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. onç>resa£acil .ma .gov.br

A validade deste documenca, se inpresso, fica sujeizo á compro^•■açào de sua autenticidade nos respectivos portais,
infc-rmando seus respectivc^s co.iigos de verificação.
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FOLHAS;

FP-OC.:39 0 /

TERMODE ABERTURA

Contém o presente livi-o 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em uma via,
todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022, com encenamento do exercício social em 31/12/2022, da
firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226, n° 1910,
bairro CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000. cidade Presidente EXitra, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 eregisüada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 01 de Janeiro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio Joselmo Borge.s Silva
CPF 850665403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil



Livro Diário N°. 2

folhas-.

FROC,;3ao / >o'33
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 30.169.852/0001-78

Período: 01/01/2022 a .31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Pre.sidente Dutra. Estado: MA. CEP: 6.5760000. Telefone: ,

N1RE:21600076013. DATA: 11 /()4/2018

Data Conta Histórico Estab Centra Ctiave Débito

Fortes Contábil

Crédito

01/01/2022

01/01/2022

03/01/2022

03/01/2022

05/01/2022

05/01/2022

17/01/2022

17/01/2022

18/01/2022

18/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

22/01/2022

22/01/2022

2.3/01/2022

23/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLRREF. CAPITAL INTEGRALIZADO 0001 001

2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residetites no País

VLRREF. CAPITAL INTEGRALIZADO 0001 001

3.01.01.03.02.0052- Aluntiéis

PAGCONF. ALUGUEIS 01/2022 0001 001

I .OI.OI.OI.OI.OOOi -Caixa

P.ívGCONF. .ísLUGUEIS 01/2022 0001 001

3.01.01.07.01.0049-Água

PAGCONF. AGUARHF01/2D22 0001 001

I.OI.OI.OI.OI.OOOI -Cai.xa

PAGCONF. AGLIA REFOl/2022 0001 001

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa .lurídica

PAGCONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

01/2022

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

P.AG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF

01/2022

0001 001

18088

IS088

Totais do dia 01:

18185

18185

Totais do dia 03:

18149

18149

Totais do dia 05:

18197

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REFOl/2022 0001 (101

18197

Totais do dia 17:

]8161

I .OI.OI.OI.OI.OOOI -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REFOI /2022 0001 001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 12/202!

I.OI.OI.OI.OI.OOOI - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2021

0001 001

0001 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAGCONF. OUTRAS DESPESAS REFO 1/2022 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFO 1 /2022 0001 001

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 01 /2022 0001 001

I.OI.OI.OI.OI.OOOi - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2022 0001 001

I.OI.OI.OI.OI.OOOI -Caixa

RECCONF, RECEITA REF 01/2022 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

RECCONF. RECEITAREF()l/2022 0001 001

3.01.01.01.03.0007-Simples

VLRAPROP. SIMPLES REF 01/2022 0001 001

2.01.01.03.03.0010 - Siraple.s a Recolher

VLR .APROP. SIMPLES REF 01/2022 0001 001

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

01/2022

I.OI.OI.OI.OI.OOOI - Caixa

1816!

Totais do dia 18:

18! 13

181 13

Totais do dia 20:

181.37

18137

Totais do dia 22:

ISI73

18)73

Totais do dia 23:

18089

18089

18101

18101

18125

600.000.00

600.000,00

1.000,00

1.000,00

110,00

110,00

2.200,00

2.200,00

330.00

330,00

3.645,00

3.645,00

3.300,00

3.300,00

220,00

220,00

22.000,00

1.980,00

8.800.00

600.000,00

600.000,00

1 .1)00.1)0

1.000,00

110.00

110,00

2.200.00

2.200,00

33().()()

330,00

3.545.00

3.645,00

3.300.00

3.300,00

220,00

220,00

I.OOD.IX)

1.980,00

Coniinua...

r
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Livro Diário N°. 2

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 30.169.852/0001-78 i w- ^ ;; ^ Fortes Contábil
Período: 01/01/2022 a 7,\ini2022

Endereço: ROD BR 226. Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente UutraTÉstado: MA, CEP: 65760000. Telefone: ,
N1RE:21600076013. DATA: 11/04/2018

FOLHAS; Página 3 de 29

Data Conta Histórico Estafc Centro Chave Débito Crédito

P.AG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

01/2022

18125

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

03/02/2022

03/02/2022

05/02/2022

05/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

18/02/2022

18/02/2022

20/02/2022

20/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

23/02/2022

23/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

P.AG CONF. ALUGUEIS 02/2022 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 02/2022 0001 001

3.01.01.07.01.0049-Ágtia

PAG CONF. AGUA REF 02/2022 0001 001

I.OI.OI.Ol.Ol.OOOl -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 02/2022 0001 001

3.01.01.03.02.0008 - Serviçu.s Pre,sindus Pessoa .Tttndiea

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

02/2022

I.OI.OI.Ol.Ol.OOOl - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

02/2022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA HLHTRICA REF02/2022 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF02/2022 0001 001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 01/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 01/2022

0001 001

0001 001

3.01.01.07.01.0042 - Otttra.s Despe.sas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF02/2022 0001 ÜOl

I.OI.OI.Ol.Ol.OOOl - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF02/2022 0001 001

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 02/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONF. TELEFONES REF 02/2022

0001 001

0001 001

I.OI.OI.Ol.Ol.OOOl - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 02/2022 0001 001

3.01.0! .01.01.0006 - Receita da Pi e.stação de Serviços - Mercado Interno

RECCONF. RECEITA REF02/2022 0001 001

3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR .APROP. SIMPLES REF 02/2022 0001 001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR ,APROP. SIMPLES REF 02/2022 0001 001

3.01 .Oi .03.05.0001 - Ctisto dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

02/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

02/2022

18186

18186

Totais do dia 03:

18150

18150

Totais do dia 05:

18198

18198

Totais do dia 17:

18162

18162

Totais do dia 18:

18114

181 14

Totais do dia 20:

18138

18138

Totais do dia 22:

18174

18174

Totais do dia 23:

18090

18090

18102

18102

18126

18126

32.780,00

643.585,00

1.000,00

1.000,00

218,00

218,00

4.360,00

4.360,00

654,00

654,00

1.980,00

1.980,00

6.540,00

6.540,00

436,00

436,00

43.600,0(.)

3.924,00

17.440,00

8.800,00

32.780,00

643.585,00

1.000,00

1.000,00

218.00

218,00

4.360,00

4.360,00

654,00

654,00

.980,00

1.980,00

6..540.00

6.540,00

436,00

436,00

43,600.00

3.924.00

17.440,00

Continua..
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.I: 30.169.852/0001-78

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento: , N.": 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000. Teiefone: ,

NIRE:216000760I3. DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito

Forte.s Contábil

Crédito

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

03/03/2022

03/03/2022

05/03/2022

05/03/2022

17/03/2022

17/03/2022

18/03/2022

18/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

22/03/2022

22/03/2022

2.3/03/2022

23/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

3.01.01.03.02,0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 03/2022

I.OI.Oi.Oi.Ol.OOOl -Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 03/2022

3.01.01,07.01.0049-Água

PAG CONF. AGIIA REF 03/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 03/2022

3.01.01.03.02.0008 - Serviço.s Prestados Pessoa .Turidica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF

03/2022

I.OI.Oi.Oi.Ol.OOOl - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF

03/2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 00)

0001 001

0001 001

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REFO.3/2022 0001 001

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REFO.3/2022 0001 001

2,01.01.03.03.0010 - Siinple.s a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 02/2022

I.OI.Oi.Oi.Ol.OOOl -Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 02/2022

0001 OOi

0001 001

3,01.01.07.01.0042 - Outras De.spcsas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF03/2022 0001 001

I.OI.Oi.Oi.Ol.OOOl -Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS R13F03/2022 0001 001

3.01.01.07.01.0050 - Telef(ine.s

PAG CONF, TELEFONES REF 03/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2022

0001 001

0001 001

I.OI.Oi.Oi.Ol.OOOl - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 03/2022

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

RECCONF, RECEITA REF03/2022

3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLR APROP. SIMPLES REF 03/2022

2.01.01.03.03.0010 - Simple.s a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 03/2022

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

03/2022

1.01.0LOl.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

03/2022

0001 OOi

em o

000I 00I

0001 001

0001 OOI

0001 001

0001 001

181 87

18187

Totais do dia 03:

1S151

IXISl

Totais do dia 05:

18199

18199

Totais do dia 17;

18163

1816.3

Totais do dia 18:

181 15

181 15

Totais do dia 20:

18139

18139

Totais do dia 22:

18175

18175

Totais do dia 23:

18091

18091

18103

18103

18127

1X127

Totais do dia 31:

Totais do mês de Março:

64.964,00

80.152,00

1,000,00

1.000,00

222.00

222,00

4.440,00

4.440,00

666,00

666,00

3.924,00

3.924,00

6.660,00

6.660,00

444,00

444,00

44.400,00

3.996.00

17.760,(K)

66.156,00

83.512,00

64.964,00

80.152,00

i .000,00

1.000,00

222.00

222,00

4.440.00

4.440,00

666.00

666,00

3.924,00

3.924,00

6.660.00

6.680,00

444.00

444,00

44.400,00

3.996.00

17.760,00

66.156,00

83.512,00

Continua...
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FOLHAS;

PP.OC.: 3 g

Ass.;
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP,I: 30.I69.852/0001-7S

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente Dntra. Estado: M.A, CEP: 6.5760000. Tclefone: ,
N1RE:21600076()13. DATA: 11/04/2018
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Fortes Contíibil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

0.3/04/2022 3.01.01.03.02.0052 - .Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 04/2022

0.3/04/2022 l.Ol.OI.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 04/2022

05/04/2022 3.01.0I.07.0I.0049 - Água

PAG CONF. AGUA REF 04/2022

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. AGUA REF 04/2022

17/04/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Juiídica

PAG CONF. SERNTCOS PRESTADOSREF

04/2022

17/04/2022 l.Ol.OI.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF

04/2022

18/04/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF04/2022

0001

0001

0001

0001

001

001

001

18188

18188

Totais do dia 03:

1X152

001 18152

Totais do dia 05;

0001 001 18200

0001 1)01 182(K)

Totais do dia 17:

OOOi 001 18164

1.000,00

1.000,00

247.50

247,50

4,950.00

4.950,00

742.50

1.000.00

1.000,00

247.50

247,50

4.950,0(1

4.950,00

18/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF04/2022 0001

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Siniple.s a Recolher

P.AG CONF. SIMPLES REF 03/2022 0001

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

PAG CONF. SIMPLES REF 03/2022 000 í

22/04/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF04/2022 0001

22/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF04/202 2 0001

23/04/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2022 0001

23/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2022 0001

001 18164

Totais do dia 18:

001 18116

001 181 16

Totais do dia 20:

742.50

001

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF04/2022 0001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pre.slação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 04/2022

3.01.01.01.03.0007 -Simple.s

VLR APROP. SIMPLES REF 04/2022

2.01.01.03.03.0010 - Simple.s a Recolher

VLR APROP, SIMPLES REF 04/2022

3.01.01.03.05.0001 - Cu.sto dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

04/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

04/2022

03/05/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

0001

0001

0001

0001

18140

001 18140

Totais do dia 22:

001 18176

001 18176

Totais do dia 23:

001

(101

001

001

001

0001 001

18092

18092

1X104

18104

18)28

1X12X

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

742,50

3.996,00

3.996,00

7.425.00

73.755,00

742,50

3.996,00

3.996,00

7.425.00

7.425,00 7.425,00

495.00

495.00

495,00 495,00

49.500,00

49.50(1.00

4.455,00

4.455.00

19.800,00

19.X0().(H)

73.755,00

92.611,00 92.611,00

Contiuu.t...
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Livro Diário N". 2

Empresa; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.). 30.169.852/0001-78

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 6íi760íX)0. Telefone:

NIRE:2]60{)(}76013. DATA: 1 [/04/20ÍS
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito

Forte.s Contábil

Crédito

03/05/2032

05/05/2022

05/05/2022

13/0.5/2022

13/05/2022

13/05/2022

1.3/05/2022

17/05/2022

17/05/2022

18/05/2022

18/05/2022

PAG CONE. ALUGUEIS 05/2022

I.OI.OI.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 05/2022

3.01.01.07.01.0049-Água

PAG CONF. AGU.A REF 05/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 05/2022

0001

0001

001

001

000! 001

1S189

18)89

Totais do dia 03:

18153

0001 001 18153

Totais do dia 05:

1.07.04.01.01.0005 - Móvei.s, Uten.sílios e Instalações Comerciais

VLRREF. MOVEIS 0001

2.01,01.01,01.0001 - Fornecedores Diversos

VLRREF. MOVEIS 0001

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

VLRREF. EQUIPAMENTOS 0001

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

VLRREF. EQUIPAMENTOS 0001

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa .lurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001

05/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001

05/2022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF05/2022 0001

I.OI.OI.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF05/2022 0001

001

001

001

001

001

18209

18209

18210

18210

Totais do dia 13;

18201

20/05/2022 2.0] .íll .03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 04/2022

2()/05/2()22 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 04/2022

0001

0001

001 18201

Totais do dia 17:

001 18165

001 18165

Totais do dia 18:

OOl 18117

001 18117

Totais do dia 20:

22/05/2022 3.01.01.07.01.0042 - Ouiras Despesas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF03/2022 0001

22/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF05/2Ü22 0001

001 18141

23/05/2022

23/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2022

I.OI.OI.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2022

0001

0001

001 18141

Totais do dia 22:

001 JS177

001 18177

Totais do dia 23:

1.01.01.01.01.0001 -Caka

RECCONF RECEITA REF 05/2022 0001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

RECCONF. RECEITA REF 05/2022 0001

3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRAPROP. SIMPLES REF 05/2022 0001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLRAPROP. SIMPLES REF 0.5/2022 0001

3.01.01.0,3.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

001

001

001

001

18093

18093

18105

18105

1.000,00

1.000,00

205,00

205,00

25.000.00

48.000,00

73.000,00

4.100,00

4.100,00

615,00

615,00

4.455.00

4.455,00

6.150.00

1.000.00

1.000,00

2()5.0()

205,00

25.000,00

48.000,00

73.000,00

4.100,00

4.100,00

615.00

615,00

4.455.00

4.455,00

6.150.00

6.150,00 6.150,00

410.00

410.00

410,00 410,00

41.000,00

41.000,00

3.690.00

3.690,00

Continua..



FOLHAS;

Página 7 de
Livro Diário N". 2

j
FP.OC.: JQO /

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: .30.169.8.52/0001-78 A.S&.: S. Fortes Contábil

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 y

Endereço: ROD BR 226. Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS D.ANTAS. Cid.rde Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 65760000. Telefone: .

NIRE:21600076013. DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

PAG CONF. CU.STO DOS SERVIÇOS 0001 001 18129 16.400.00

REF 0,5/2022

31/05/2022 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONF, CU.STO DOS ,SBR\ IC.OS 0001 001 18129 16.400,00

REF 05/2022

Totais do dia 31: 61.090,00 61.090,00

Totais do mês de Maio: 151.025,00 151,025,00

03/06/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 06/2022 0001 001 18190 1.000,00

03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS 06/2022 000 i 001 18190 1.000.00

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00

05/06/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

PAG CONF. AGUA REF 06/2022 0001 001 18154 21 1.50

05/06/2022 I.OI.OI.ÜI.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 06/2022 0001 001 18154 211,50

Totais do dia 05: 211,50 211,50

17/06/2022 3.01.01.03.02.0008 - Seryiço.s Prestados Pe.ssoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001 18202 4.230.00

06/2022

17/06/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF, SERVIÇOS PREST.ADOS 0001 001 18202 4.230,00

REF 06/2022

Totais do dia 17: 4.230,00 4,230,00

18/06/2022 3,01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 00! 18166 634.50

06/2022

18/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 18166 634,50

06/2022

Totais do dia 18: 634,50 634,50
20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAGCONF. SIMPLES REF05/2022 0001 001 IS1I8 3.690,00

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONF. SIMPLES REF 0.5/2022 0001 001 181 18 3.690,00

Totais do dia 20: 3.690,00 3.690,00
22/06/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outra.s Despesas Operacionais

P.AG CONF. OUTR.AS DESPESAS REF 0001 001 18142 6.345,00

06/2022

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18142 6.345,00
06/2022

Totais do dia 22: 6,345,00 6.345,00
23/06/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2022 0001 001 18178 423.00

23/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEI ONES REF 06/2022 0001 001 18178 423,00

30/06/2022 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

RECCONF. RECEITA REF06/2022 0001 001

30/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prc.stação de Serviços - Mercado Interno

RECCOKF. RECEITA REF 06/2022 0001 001

30/06/2022 3.0I.OI.OI.O3.O0O7 - Siniple.s

VER .APROP. SIMPLES REF 06/2022 0001 00i
30/06/2022 2.01.01.03.03.0010-Simple.s a Recolher

VLR .APROP. SIMPLES REF06/2022 0001 00!

30/06/2022 3.01.01.03.05.000! - Custo tios Serviços Vcniiidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF üüül 001
06/2022

Totais do dia 23:

1 SOM

18094

ISI06

Í8I06

18130

423,00

42.300,00

3.807.00

16.920,00

423,00

42.300,00

3.807.00

Continua...
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.I: 30.169.852/0001 -78 Fortes Contábil

Período: 01/01/2022 a ,31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910, Bairro: CAMPOS DAN TAS. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 65760000. Telefone: ,

N1RE:21600076013. DATA: 11/04/2018
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Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave Débito Crédito

.30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. CU.STO DOS SERVIÇOS

REF 06/2022

03/07/2022 3.01.01.03.02.00.52 - .Aluguéis

PAG CONE. ALUGUEIS 07/2022

03/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

PAG CONE. ALUGUEIS 07/2022

05/07/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

PAG CONE. AGUA REF 07/2022

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. AGUA REF 07/2022

17/07/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviço.s Prestados Pes.soa Jurídica

PAG CONE. SERVICTJS PRESTADOSREF

07/2022

17/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. SERVIÇOS PRESTADOS

REF 07/2022

18/07/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONE. ENERGIA ELETRlCA REF

07/2022

18/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. ENERGIA ELETRlCA REF

07/2022

20/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simplc.s a Recolher

PAG CONE. SIMPLES REF 06/2022

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE, SIMPl.ES REF 06/2022

22/07/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras De.spesas Operacionais

PAG CONE, OUTRAS DESPESAS REF

07/2022

22/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONE, OUTRAS DESPESAS REE

07/2022

23/07/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefone.?

PAG CONE. TELEFONES REF 07/2022

23/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE, TELEFONES REF 07/2022

31 /07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai xa

REC CONE. RECEITA REF 07.'2022

31/07/2022 3.01.01.01.0! .0006 - Receita da Pre.stação de Serviços - Merc

REC CONE. RECEITA REF 07/2022

31 /07/2022 3.01.01.01.03.0007 - Siiuple.s

VLR APROP. SIMPLES REF 07/2022

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 07/2022

31/07/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF

07/2022

31/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001 18130

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho;

0001 00]

0001 001

000I 001

18191

IS19I

Totais do dia 03;

18155

000! (101 18155

Totais do dia 05:

0001 (xn 18203

0001 001 18203

Totais do dia 17:

0001 001 18167

0001 001 18167

Totais do dia 18:

0001 001 181 19

0001 001 181 19

Totais do dia 20:

0001 001 18143

0001 001 18143

Totais do dia 22:

0001 001 18179

0001 001 18179

Totais do dia 23:

0001 001

!id(i Intcrmi

0001 001

000! 001

0001 001

(KlOl 001

18095

18095

18107

18107

18131

63.027,00

79.561,00

1.000.00

1.000,00

238.50

238,50

4.77Ü.OO

4.770,00

715.50

715,50

3.807.00

3.807,00

7.155.00

7.155,00

477.00

477,00

47,700,00

4.293,0(1

19.080,(K)

16,920.00

63.027,00

79.561,00

1.000.00

1.000,00

238.50

238,50

4.770,00

4.770,00

7I5..50

715,50

3.807.00

3.807,00

7.155,00

7.155,00

477,00

477,00

47.700,00

4.293,00

Contiiiun...



FOLHAS: AlG

PROC.: 3'30 /

A&s.:

Livro Diário N". 2

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.L 30.169.8S2/000l-78

Período: 01/01/2022 a .31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente Dutra. Estado: M.-\, CEP: 65760000. Telefone: .

N1RE:21600076013. DAT.A: 11/04/2018

Página 9 de 29

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito

Forte,s Contábil

Crédito

P.^^G CONE. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001

07/2022

18131

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

0.3/08/2022

03/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

17/08/2022

17/08/2022

18/08/2022

18/08/2022

20/08/2022

20/08/2022

22/08/2022

22/08/2022

23/08/2022

23/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéi.s

PAG CONE. ALUGUEIS 08/2022 0001 001

l.Oi.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONE. ALUGUEIS 08/2022 0001 001

3.01.01.07.01.0049-Água

PAG CONE. AG UA REF 08/2022 0001 001

l.Oi.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONE. AGUA REF 08/2022 0001 001

3,01.01.03.02.0008 - Scrviçu.s Prc,studüS Pcssua Jurídica

PAG CONE. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

08/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P.AG CONE. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001

08/2022

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONE. ENERGIA ELETRlCA REF08/2022 0001

001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P.AG CONE. EiNF.RGlA ELETRlCA REE08/2022 0001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONE. SIMPLES REF 07/2022 0001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. SIMPLES REF 07/2022 0001

3.01.01.07.01.0042 - Outra.s De.spe.sas Operacionais

PAG CONE. OUTRAS DESPESAS REF08/2022 0001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. OUTRAS DESPESAS REF08/2022 0001

.3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONE. TELEFOiNES REF 08/2022

l.Oi.Ol.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONE. TELEFONES REF 08/2022

0001

0001

l.Oi.Ol.Ol.OI.OOOl - Caixa

RECCONF. RECEITA REF 08/2022 0001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pie.stação de Serviços - Mercado Interno

ISI92

18192

Totais do dia 03:

18156

18156

Totais do dia 05:

18204

18204

Totais do dia 17:

001 18168

001 18168

Totais do dia 18:

001 18120

001 18120

Totais do dia 20:

RECCONF. RECEITA REF08/2022 0001

3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP. SIMPLES REF 08/2022 0001

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recí>!hcr

VLR APROP. SIMPLES REF08/2022 üOOl

3.01.01.03.05.0001 - Cirsto dus Serviçus Veiidídtt::

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001

08/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 001
08/2022

001

001

001

00 i

001

001

001

001

001

18144

18144

Totais do dia 22:

18180

18180

Totais do dia 23:

18096

18096

18108

18108

18132

18132

71.073,00

89.236,00

1.000,00

1.000,00

231,00

231,00

4.620,00

4.620,00

693,00

693,00

4.293,00

4.293,00

6.930.00

6.930,00

462,00

462,00

46.200,00

4.158,00

18.480.00

19,080.00

71.073,00

89.236,00

.000,00

1.000,00

231.00

231,00

4.620,00

4.620,00

693,00

693,00

4.293.00

4.293,00

6.930.00

6.930,00

462.00

462,00

46.200,00

4.158,00

18.480.00

Continua...



Livro Diário N°. 2

FOLHAS;

FROC.:390 / agP3
Asis.:

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CKPJ: 30.169.852/0001-78 /
Período; 01/01/2022 a .31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910, Bairro: CAMPOS D.ANTAS, Cidade: Pre.sidente Dutra, Estado: M.A. CEP: 6.5760000, Telefone:

NIRE:2] 60(1076013. DATA: 11/04/2018

Página 10 (de 29

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Totais do dia 31: 68.838,00 68.838,00

Totais do mês de Agosto: 87.067,00 87.067,00

03/09/2022 3.01.01.03.02.0052 - .Aluguéis

PAG CONE. ALUGUELS 09/2022 0001 OOI 1S 1 93 j .000.00

03/09/2022 i.Ol.OI.OI.ÜI.OOOl -Caixa

PAG CONF. Al.UGUEIS 09/2022 0001 001 18193 1 ,000,00

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00

05/09/2022 3.()LOI.(17.0I.O()49-Ágiia

PAG CONF. AGUA REF 09/2022 OOOl 001 18157 226.00

(15/09/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 09/2022 0001 001 18157 226.00

Totais do dia 05: 226,00 226,00

17/09/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERNTCOS PRE.STADOSREF 0001 001 18205 4.520.00

09/2022

17/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PREST/ADOS 0001 001 18205 4.520,()()

REF 09/2022

Totai.s do dia 17: 4.520,00 4.520,00

18/09/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF 0001 001 18 169 678.00

09/2022

18/09/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF 0001 001 18169 678,00

09/2022

Totais do dia 18: 678,00 678,00

20/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

P.AG CONF. SIMPLES REF 08/2022 0001 001 18121 4.158.00

20/09/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 08/2022 0001 001 18121 4.158.00

Totais do dia 20: 4.158,00 4.158,00

22/09/2022 3.01.01.1)7.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18)45 6.780.00

09/2022

22/09/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl -Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 001 18145 6.780,00

09/2022

Totais do dia 22: 6.780,00 6.780,00
23/09/2022 3.01.01.07.01.00.50 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 18181 452.00

23/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 ISISI 452,00

Totais do dia 23: 452,00 452,00

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

REC CONF. RECFUT A REF 09/2022 0001 001 18097 45.200.00

30/09/2022 3.01.01.01.0! .0006 - Receita da Pre.staçTK» ile Serviços - Mercado Imernu

REC CONF. RECEITA REF 09/2022 (100! 001 18097 45.200.(K)

30/09/2022 3.()L01.()1.(I3,()007 - Simples

VLR .APROP. SIMPLES RHE 09/2022 (1001 001 18109 4.158.00

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 09/2022 0001 001 18109 4,158.00

30/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONE. CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 00! 18133 IS.OSO.OO

REF 09/2022

30/09/2022 l.Ol.Ol.Ol.OI.OOOl - Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001 18133 18.080.00

REF 09/2022

Totais do dia 30: 87.438,00 67.438,00

Totais do mês de Setembro: 85.252,00 85.252,00

Continua...



Livro Diário N°. 2

FOLHAS;

FROC.: 3^ / 1^93
Ass.:Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 30.169.852/0001-78

Período; 01/01/2022 a 31/12/2022 ' ~
Endereço: ROD BR 226. Complemento:. N ": 1910. Bairro: CAMPOS DAN I AS. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 6,3760000. Telefone: .
N1RE:21600076013. DAPA: í í/04/2018

Página 11 de 29

Forte.s Contábil

Data Conta Histórico Estata Centro Chave

0.3/10/2022 3.01.01.03.02.0052 - .Aluguéi.s

PAGCONF. ALUGUEIS 10/2022

0.3/IO/2022 I.Ol.Ol.OLOI.OOOl -Caixa

PAGCONF. ALUGUEIS 10/2022

05/10/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

P.AC, CONF. AGUA REF 10/2022

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAC CONF. AGUA REF 10/2022

17/10/2022 3.01.01.0.3.02.0008 - Serviços Pre.siados Pessoa Jurídica

PAG CONF. .SERVIÇOS PREST.ADOSREF

10/2022

17/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF

10/2022

0001 001

OOÜI 00I

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

18/10/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétiica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REFl 0/2022 0001 001

18/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA EL.ETRICA REFIO/202

20/10/2022 2.0) .01.03.03.0010 - Simple.s a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 09/2022

20/10/2022 I.Ol.Ol.OLOI.OOOl -Caixa

P.VGCONF. SIMPLES REF09/2022

0001 001

0001 001

0001 001

18194

18194

Totais do dia 03:

1 8 1 58

18158

Totais do dia 05:

182Ü6

18206

Totais do dia 17:

1SI70

18170

Totais do dia 18:

18122

18 122

Totais do dia 20:

22/10/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outra.s De.spcsas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFIO/2022 0001 00!

Débito

1.000,00

1.000,00

155.00

155,00

3.100.00

3.100,00

465,00

465,00

4.158,00

18146

4.158,00

4.650,00

Crédito

1.000.00

1.000,00

155.00

155,00

3.100.00

3.100,00

465.00

465,00

4.158,00

4.158,00

22/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGCONF. OUTRAS DESPESAS REF 10/2022 0001 001

23/10/2022 3,01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2022

2.3/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONE.S REF 10/2022

0001 001

0001 001

31/10/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

REC CONF, RECEITA REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receiui da Pre,siaçfm de Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simple.s

VLRAPROP. SIMPLES REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 2.01.01.()3.()3.0010 - Simple.s a Recolher

VLRAPROP. SIMPLES REF 10/2022 0001 001

31/10/2022 3.01,01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

P.AG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF OOOt 001

10/2022

31/10/2022 1.01.01.01.01.0(101 -Caixa

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001 OOi

10/2022

18146

Totais do dia 22:

18182

18182

Totais do dia 23:

18098

18098

18110

18110

18134

18134

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

4.650,00

310,00

310,00

31.000,00

2.790,00

12.400,00

46.190,00

60.028,00

4.650,00

4.650,00

310.00

310,00

31 .(100,00

2.790.00

12.400.00

46.190,00

60.028,00

03/11/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéi.s

Continua. .



Livro Diário N°. 2

FOLHAS;

FROC.: Z 30

Ass.: n
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.I: 30.169,íi52,'0001-78

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226. Complemento: , iN 1910, Bairro: CAMPOS D.\NTAS. Cidade: PreMdente Dutra, Estado: MA. CEP: 6ÍS760000. Telefone:

NIRE:21600076013. DATA: 11/04/2018

Página 12 de 29

Fortes Conlábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

PAGCONF. ALUGUEIS 11/2022 0001 001

03/1 1/2022 l.Ol.Oi.OI.Ol.OOOl -Caixa

PAGCONF. ALUGUEIS 1 1/2022 OOOi 001

05/1 1/2022 3.0i.Oi.07.01.0049 - Água

PAG CONF. AGITX. REF 1 1 ,'2()22 OOOI 001

05/11/2022 l.Ol.Oi.OI.Ol.OOOl -Caixa

P.AG CONF. ACUA REF 11/2022 0001 001

17/11/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviço.s Pre.slatlos Pes.soa lurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

1 1/2022

17/11 /2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOSREF 0001 001

I 1/2022

18/11 /2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF 0001 001

1/2022

18/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF 0001 00 i

1/2022

20/i 1/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 10/2022 0001 001

20/11 /2022 1.01.01.01.0! .0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 10/2022 0001 001

22/11/2022 3,01.01.07.0! .0042 - Outru.s De.spesas Operaciunais

P.AG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 1 I /2022 0001 001

22/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REFl 1/2022 0001 001

23/1 1/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2022

23/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2022

0001 001

0001 001

30/1 1/2022 l.Ol.Ol.OI.Ol.OOOi -Caixa

RECCONF. RECEITA REF 1 1/2022 0001 001

30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pre.Maçào de Serviços - Mercado Interno

REC CONF. RECEITA REF I I /2022 0001 001

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simple.s

VER APROP, SIMPLES REF I 1/2022 0001 00 i

30/11/2022 2.0l.()l.03.()3.0()l0 - Simple.s a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 11/2022 0001 001

30/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAGCONF. CU,STO DOS SERVICOSREF 0001 001

1 1/2022

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONE. CUSTO DOS .SERVICOSREF 0001 001

1 1/2022

18195

18195

Totais do dia 03:

18159

18159

Totais do dia 05:

18207

18207

Totais do dia 17:

18171

1S171

Totais do dia 18:

18123

18123

Totais do dia 20:

18147

18147

Totais do dia 22:

18183

18183

Totais do dia 23:

18099

18099

181 1 1

18111

18135

18135

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

03/12/2022 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

PAG CONF. ALUGUEIS 12/2022

03/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cai.xa

0001 1)0! 1X196

1.000,00

1.000,00

205.0(1

205,00

4.100.00

4.100,00

615.00

615,00

2.790,00

2.790,00

6.150,00

6.150,00

410,00

410,00

41.000.00

3.690,00

16.400,00

61.090,00

76.360,00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

205.00

205,00

4.100.00

4.100,00

615.00

615,00

2.790.00

2.790,00

6.150.00

6.150,00

410.00

410,00

41.000.00

3.690.00

16.400.00

61.090,00

76.360,00

Continua...



Livro Diário N°. 2

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJ: 3().169.i<S2/00l)i-7S

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: ROD BR 226, romplcmentcv , N ": .910. Baúro: CAMPOS DAM AS, í Idade

NIRE:21600076013, DATA: I l/(M/70I.S

FOLHAS; JSO

FP.OC.; 33*3 I ^ 9^

Ans.: jO.
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Fones Contábil

Pre.sídente Dutra. Estado: M.A. CEP: 6,6760000, Telefone:

Data Conta Histórico Éstab Centro Cfiave Débito Crédito

PAGCONF, AI,UGUEIS 12/2022 0001

0.6/12/2022 3.0I.OI.07.01.0049 - Água

PAG CONF. AGUA RF.F 12/2022 0001

05/12/2022 1,01.01.01.01.0001 - Cai xa

PAG CONF, AGUA REF 12/2022 0001

17/12/2022 3,01.OI.03.02.0008 - Serviço.s PiT.stados Pessoa.lurídica

P.AG CONF, SERVICO.S PREST.ADOSREF 00(11 001

12/2022

17/12/2022 í ,01.01,01.01.0001 - Cai xa

PAGCONF. SERVIÇOS PRESTADOS 000!

REF I 2/2022

I 8/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRiCA REF 0001

12/2022

18/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001

12/2022

20/12/2022 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2022 0001

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF. SIMPLES REF 1 1 /2022 0001

22/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001 OOI

12/2022

22/12/2022 I.OI.Ol.OI.Ol.OOOl -Caixa

PAGCONF. OUTRAS DESPESAS REF 0001

12/2022

23/12/2022 3.01.01,07.01.0050 - Telefonc.s

PAG CONF. TELEF(3NES REF i 2/2022 0001

23/12/2022 1.01.01.01,01 0001 - Caixa

P.AG CONF. TELEFONES REF 12/2022 0001

001

OOI

001 18196

Totais do dia 03:

001 18160

OOI 18160

Totais do dia 05:

1X208

18208

Totais do dia 17:

001 18172

001 18172

Totais do dia 18:

001 18124

001 18124

Totais do dia 20:

18148

18148

Totais do dia 22:

001 I8I84

001 18184

Totais do dia 23:

001

001

00!

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF. RECEITA REF 12/2022 0001

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Pre.siação de Serviços - Mercado Inienio

REC CONF. RECEITA REF 12/2022 0001

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Siinpie.s

VLRAPROP. SIMPLES REF 12/2022 0001

31/12/2022 2.Oi.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP. SIMPLES REF 12/2022 0001

3 l/l2/2022 3.01.OI .03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 0001

12/2022

31/12/2022 I.OI.Ol.OI.Ol.OOOl -Caixa

P.AG CONF. CUSTO DOS SERVICOSREF 11001 001

12./2022

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 ■ Receila da Pre.staçào de Serviços - Mercado interno

VLR REF. APUR AC AO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VI.RREF. APUR AC .AO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 OOI

31/12/2022 6.01 - Apuraça<i do Exercício

001

18100

18100

181 12

 18112

(101 18136

18136

I82II

1821!

18211

5.050,00

757,50

757,50

3,690,00

3.690,00

7.575.00

7.575,00

505.00

505,00

50.500.00

4,545,00

2(1.200.00

504.400,00

2,522,00

5,044.(30

1.000,00

1.000,00 1.000,00

252.50

252.50

252,50 252,50

5,050,(1(1

5.050,00

5.050,00

7.57,50

757,50

3,690,00

3.690,00

7.575,00

7.575,00

505,00

505,00

50.500.00

4.545.00

20.2110,00

Continua..



Livro Diário N°. 2

FOLHAS: ál±
F P.SC.: 3^0 /
Ass.:
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Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78

Período: 01/01/2022 a .31/12/2022

Endereço: ROO BR 226. Complemento: , N.": 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 6.5760000. Telefone: .
N1RE:2160(H)76013. DATA: 11/04/2018

Data Conta Histórico Estata Centro Chave Débito

Fortes Contábil

Crédito

VLRREF, .APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do E.tercício

VLRRFiF. APLTRACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLRREF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração tio Exercício

VLRREF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração tio Exercício

VLRREF APURACAO DO EXERCÍCIO (1001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

VLRREF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Di.sposição da Assembléia

VLR REF. LUCRO DO PERÍODO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRREF .API..ÍRACÁO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa .litrídica

VLRREF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.02.00,52 - .Aluguéis

VLRREF. .APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

VLRREF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outrn.s De.spesas Operacionais

VLRREF. APl.tRACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31 /12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água

VLR REF". APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefone.s

VLRREF. APLTRACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exereíeiti

VLRREF. APLIRACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

18211

18211

18211

1821 1

1K21 1

1X211

18211

18211

18211

18211

18211

18211

18211

18211

1821 1

1821 1

1821 1

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

7.566,00

12.000,00

45.486,00

50.440,00

75.66(),(H)

103.922.00

201.760.00

1.084.045,00

1.102.875,00

103.922,00

45.486.00

50.440,00

12.000,00

201.760,00

75.660,00

7.566,00

2.522,00

5.044.00

51)4.4(10,00

1.084.045,00

1.102.875,00

Fim



Balanço Patrimonial
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPL 30.169.8.'i2/000!-78
Endereço; ROD BR 226. Complemento:, N.": 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente Dutra, Estado: .MA. CEP: 6S760000, Telefone:NlRE:

21600076013-Data: 11/04/2018

FR5C,;jaO / ^3^
Aãs.:

Págin

Fortes

FOLHAS:

a 15 de 29

 Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

1 1.139.347.00 D

1.01 Ativo Circulante 1.024.347.00 D

1.01.01 Disponibilidades 1.024.347.00 D

1.01.01,01 Numerários em Espécie 1.024.347.00 D

1.01.01.01.01 Caixa Gerai 1.024.347.00 D

1,01.01.01.01.0001 Caixa 1.024.347.00 D

1,07 Ativo não Circulante 115.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 115.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 115.000,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 115.000.00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos. Máquinas e Instalações Indu.striais 78.000,00 D

1.07.04.01.01.000.6 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 37.000,00 D

Passivo 1.139.347.00 C

2.01 Passivo Circulante 131.045,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 131.045,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 126.500,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 126.500,00 C

2,01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 126.500.00 c

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 4.545,00 c

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

Ui

o
o

c

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.545.00 c

2.07 Patrimônio Líquido 1.008.302.00 c

2.07.01 Capital Realizado 800,000,00 c

2.07.01.01 Capital Social 800.000,00 c

2.07.01.01.1)1 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 800.()(l(),()0 c

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 800.0(111,00 c

2.07.07 Outras Contas 208.302.00 c

2.07.07.01 Outi-as Contas 208.302.00 c

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 208.302,00 c

2.07.07.01.(11.0001 Lucros .Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 208.302.00 c

Dnia lie Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1 . 139.347.00 (Hiim Milhão Cento e Trinta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Sele Reais).

Declaramos para todos os fins que as iníormações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamospor elas.

Presidente Dutra-MA. 31 de Dezembro de 2022

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP.I: 30.169.852/0001-78

NIRE: 21600076013 - Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Endereço: ROD BR 226. Complemento: , N.°; 1910. Bairro: CAMPOS DANTAS. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 6576í)ÍK)0. Telefone;

FOLHAS; yfS?)

PROC.: go

Ass.:

Página 16 de 29

Fones Contábil

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

(+I 010 Receita Bmta Operacional 504.400,00

010.01 Fatiiramemo Prod. Merc. e Sereiços 504.400,00

010.01.03 Vendas de Serviços 504.400,00

(-) 020 Deduções da Receita 45.486,00

020.01 Impostos Fattu ados 45.486,00

020.01.05 Símpie.s 45.486,00

(=) 030 Receita Líquida 458.914,00

t-) 040 Custo Mercad./Serv,/Produtos Vendidos 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Cu.sto dos Serviços Prestados 201.760,00

(=1 060 Lucro Bruto 194.714,00

t-) 070 Despesas Operaciotiais 90-792,00

070.01 Dc.spesas Aulmirastralivas 90.792,00

(=) 110 Res. Ante.s das Participações e Conlrib. 103.922,(10

1=) 150 Res. Ames Imp.Renda e Contrib. Social 103.922,00

(=) 200 Result.ido Líquido do Exercício 103.922,00

Presidente Dulra-MA. 31 de Dezembro de 2022

Fim



7WFOLHAS;

Ass.;
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Folha:17

índices de liquidez

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO: 11/04/2018

ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS, CEP:65.760-000,

PRESIDENTE DUTRA - MA

PERÍODO DE MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CQNTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DLÁRIO 02.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.139.347,00/131.045,00 = 8,69

índices de liquidez CORRENTE: AC/PC^^ 1.024.347,00/131.045,00 = 7,81

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT : 131.045.00/1.139.347,00=0,11

índices DE solvência GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.139.347,00/131.045,00= 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 1.024.347,00/131.045,00 = 7,81

índices de LIQUIDEZ 1MED1ATA:DISPQN1VEL/PC = 1.024.347,00/131.045,00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.



Piano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78

FOLHAS; /í^-5

FROC.; /  '2o 93

ZXIIIAsa.:
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1 Ativo X Oevedora

1.01 Ativo Circulante X Devedora

1.01.01 Disponibilidades X Devedora

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora

1.01.01.01.01 Caixa Geral X Devedora

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora

1.01.01.02 Bancos X Devedora

1.01.01.02.01 Contas Correntes X Devedora

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno X Devetlora

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X Devedora

1 .01.01.1 1 Outra.s X Devedora

1.01.03 Clientes X Devedora

1.01.03.01 Clienle.s Nacionais X Devetlora

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Div ersos 2 X X Devedora

1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 X X Devedora

1.01.05 Créditos X Devedora

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores X Devedora

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X X Devedora

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora

1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora

1.01.05.01.03.0002-5 .Adiantamento de Férias 6 X X Devedora

1.01.05.01.03.0003-3 .Adiantamento de 13''Salário 7 X X Devedora

1.01.05.01.03.0004-1 F.tnpré.çtimo.s a Funcionário.^ 8 X X Devedora

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Trainsporte 9 X X Devedora

1.01.05.01.05 Iniposto.s e Conlribiiições a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.05.0001-6 ÍCMS a Recuperar 10 X X Devedora

1.01.05.01.05.0002-4 ÍPI a Recuperar 1  1 X X Devedora

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora

1 .01.05.01.05.0004-0 TRPJ - Estunativa 13 X X Devedora

1 .01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora

1.01.05.01.05.0006-7 IRP.T a Recuperar 15 X X Devedora

1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperai' 17 X X Devedora

1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negai 20 X X Devedora

1.01.05.01.05.0012-1 1RP.I - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.07.0001-5 Salilrio Farmlia 23 X X Devedora

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora

1.01.05.01.09 Outras X Devedora

1.01.15 Estoques X Devedora

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimenlos Próprios X Devedora

(.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora

I.0I.I5.01.01.0001-5 Mercadoi ia.s Para Revenda 25 X X Devedora

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora

1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedora

1.01.15.0I.Ü2.0002-S Materiais Secundários 27 X X Devedora

1 .01.15.01.02.0003-6 Mateirais de Embalagem 28 X X Devedora

1.01.15.01.02.0004-4 Combu.stíveis 29 X X Devedora

1.01.15.01.03 Estoque.s de Produtos em Elaboração X Devedora

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora

Continua...



Plano de Contas

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA- CNPJ: 30.169.832/0001-78

FOLHAS: J^G

FR^C.: 320 /
Ass.;

Página 19 de 29

Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.01.1.5.01.04 Esloques de Produlos .Acabados X Devedora

1.01.13.01.04.0001-9 Prodmo.s .Acabados 3! X X Devedora

1.01.13.01.03 Serviços em .Andamento X Devedora

1.01.13.01.03.0001-3 Ser\'iço.s em .Andanienlo 32 X X Devedora

1.01.13.01 .19 Materiars Diverso.s .Almoxarifado X Devedora

1.01.13.01.19.0001-3 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15.02 linóvei.s De.slinados a Venda X Devedora

1.01.13.02.00 lmóvei.s Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.01 Cnn.struções cnr Andamento de Imóveis Destinados à Vcnd X Devedora

1.01.15.05 Esloijues cm Pv)der de Terceiros X Deveilora

1.01.15.09 Outras X Devetiora

1 .01.17 Despesas tio Exercício Seguinte X Devedora

1 .01.17.01 De.spe.sas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01.01 De.spcsas Antecipadas X Devedora

i.Oi.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a .Apropriai' 34 X X Devedora

1.01.17.01.01.0002-0 A.ssinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora

1.01.17.01.02 Outras Comas X Devedora

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01 (-) Contíis Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01 (-) Comas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.0003-6 {-1 Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajusie do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora

1.01.21.01.01.0009-5 (-1 Outra.s Contas Retificadoras 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circiilanie X Devedora

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora

1 .07.00.01 Clientes X Devedora

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.07.00.01.01.0001-3 Clienle.s Diversos 41 X X Devedora

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Devedora

1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.00.07 Depé.silo.s Judiciais X Devedora

1.07.00.09 Impostos e Contribiiiçóes a Recuperar X Devedora

1 .07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base dc Cálculo Negativ X Devedora

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prcjurzus Fiscais X Devedora

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.07.00.17.01 De.spe.sas Antecipadas X Devedora

1.07.00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a .Apropriar 42 X X Devedora

1.07.00.17.01.0002-1 As.sinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1.07.00.19 Outra.s Comas X Devedora

1.07.00.21 (-) Comas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01 (-1 Contas Retificadoras X Credora

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora

1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 43 X X Credora

1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora

1.07.00.21.01.0004-3 (-1 Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora

1.07.01 Investimentos X Devedora

1.07.01.01 Participações Pernranemes em Coligadas ou Controladas X Devedora

1.07.01.02 liivestimento.s Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora

1.07.01.03 Outro.s investimentos X Devedora

1.07.01.04 Agio.s em ínve.stinientos X Devedora

1.07.01.05 Coneção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (I.ei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outra.s Comas X Devedora

1.07.01.20 (-) De.ságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Inve.stiinento X Credora

1.07.01.21 (-1 Outras Contas Retificadoias X Credora

1.07.04 Imobilizado X Devedora

1.07.04.01 Ben.s em Operação X Devedora

Continua...



Plano de Contas
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1.07.04.01.01 Ben.s litilí/ados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.01.0001-8 Terreno.s 48 X X Devedora

1.07.04.01.01.0002-6 Edifício.s e Construções 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.000,3-4 Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais 5tl X X Devedora

1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora

1.07.04.01.02 Ben.s Não Utilizados tia Produção e/ou Prestação de Serviç X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 ErnbiU'caçne.s 54 X X Devedora

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronave.s 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Florestametito e ReOurestamcnto X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 82011/1991 X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especial fl-ci no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobilizado ein Andaniento X Devedora

I.07.04.L5 Bens Arrendadti.s X Devedora

1.07.04.19 Outras Itnohilizações X Devedora

1.07.04.21 (-) Depreciações. Amortizttções e Oaoias de E.xau.stão X Credora

1.07.04.21.01 (-') Beti.s Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens N.ão Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Conta,s Retificadoras X Credora

1.07.05 Intangível X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

1.07.05.0.3 Marcas e Patentes X Devedora

1.07.05.05 Direitos Autorais X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora

1.07.05.1 1 Firinquias X Devedora

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 t-) .Amortização do Intangível X Credora

1.07.05.21 (-) Outras Contas Rcdutoras do Intangível X Credora

1.07.07 Diferido X Devedora

1 .07.07.01 Despesas Pré-Opcracionais mi Pré-Industriais X Devedora

1.07.07.02 De.spe.sas com Pesquisas Cientíticas oti Tecnológicas X Devedora

1.07.07.03 Demais Aplicações ein Despesas Ainortizávei.s X Devedora

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 820(1/1991 X Devedora

1.07.07.05 Correção Monetária E.special (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.07.06 (-J Amortização do Diferido X Credora

T *** Passivo X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01.01 Obrigações de Cuião Prazo X Credora

2.01.01.01 Fornecedores X Credora

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.01.01.01.01.0001-0 Fornccedotcs Diversos 56 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.000.3-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Men.salidade Sindical a Recolhei' 60 X X Credora

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa .As.sistencial a Recolher 61 X X Credora

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.0010-4 Salário.s a Pagar 63 X X Credora

2.01.01.03.01.001 1-2 Coitii.ssões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pen.são Alimentícia a Pagar 65 X X Credora

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

2.01.01.03.01.0014-7 Fciáas a Pagar 67 X X Credora
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2.01.01.0.3.01.00 L5-.5 Resci.sõe.s a Pagar 6S X X Credora

2.01.01.0.3.03 Obrigações Fi.scais X Credora

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora

2.01.01.03.03.0002-2 IPl a Recolher 70 X X Credora

2.01.01.0,3.03.000,3-0 ISS a Recolher 7i X X Credora

2.01.01.0,3.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora

2.01.01.03.0.3.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Rectílher 78 X X Credora

2.01.01.03.03.001 1-1 Dcbiio.s Fi.scais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora

2.0I.0I.03.03.0012-0 Débitos Fi.scais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impo.stüs e Taxas a Recolher 81 X X Credora

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion X Credora

2.01.01.07.02 .Arrend. Merc. (Financ.) Curto l>razo - Sist. Ftnanc. Naciona X Credora

2.01.01.07.0.3 Financiamenlos a Curto Prazo - Outros X Credora

2.01.01.07.04 Financiaraenlos a Curto Prazo - Exterior X Credora

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeirol à Curto Prazo - Exteri X Credora

2.01.01.09 Adiantaraenlo de Clientes X Credora

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora

2.01.01.11 Debênlures X Credora

2.01.01.17 Outras Contas X Credora

2.01.01.17.01 Oiura.s Obrigações X Credora

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora

2.01.01.17.01.000.3-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.01.01.21 Provisões X Credora

2.01.01.21.01 Provisõe.s dc Natureza Fiscal X Credora

2.01.01.21.02 Provísõe.s de Natureza Traballri.sta X Credora

2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora

2.01.01.21.02.0003-4 INSS .sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora

2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora

2.01.01.21.02.0005-0 INSS .sobre Férias 94 X X Credora

2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.01.01.24 <-) Cotuas Reiiiicadoras X Devedora

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora

2.03 Pas,sivo não Cireulame X Credora

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora

2.03.01.01 Fornecedore.s X Credora

2,03.01.01.01 Fornecedore.s Nacionais X Credora

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedore.s Diversos 96 X X Credora

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.03.01.03.01 Obrigaçõe.sTrabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.03.01.03.03 Obrigaçõc.s Fiscais X Credora

2.03.01.03.03.0001-7 Débito.s Fi.scais CSLL - Diferenças Tempoiárias 97 X X Credora

2.03.01.03.03.0002-5 Débito,s Fi.scais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora

2.03.01.03.03.0003-3 Impo.sto de Renda sobre Lucros Dífeiidos 99 X X Credora
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2.0,3.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2,03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacio X Credora

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.l Longo Prazo - Si SI. Financ. Naciona X Credora

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Bra.sil - Outro.s X Credora

2.03.01.07.04 Financiarnento.s a Longo Praz.o - Exterior X Credora

2.03.01.07.0,5 Arrendamento Mercantil (.Financeiro) á I.ongo Prazo - Exter X Credora

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos lOÜ X X Credora

2.03.01. I I Detténtnre.s X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sócins/Acionistas Não Administradores X Creiiiira

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora

2.03.01.17 Outra,s Comas X Credora

2.03.01.19 Doaçõe.s e .Subvenções para Investimentos X Credora

2.03.01.21 Provi.sõcs X Credora

2.03.01.21.01 Provisões de Naturczír Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões do Naturez,.'! Traballiista X Credora

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora

2,03.02.01 Receitas Diferidas X C redora

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-1 Custos Correspondente.s às Receitas Diferidas X Devedora

2.07 Patrimônio Liquido X Credora

2.07.01 Capital Realizado X Credora

2.07.01.01 Capital Social X Credora

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados c Residentes no Pais X C redora

2.07.OI.ÜI.0I.OOOI-8 Capital Sntiscrilo de Domiciliados e Residentes no País 101 X X Credora

2.07.01.01,01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Doiniciliados e Resid no Paí.s 102 X X Devedoia

2.07.01.01.02 Capital Social de Domicilindos e Residentes no Exterior X Credora

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exteri 103 X X Credora

2.07.01.01.02.0002-0 t") Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior 104 X X Devedora

2.07.04 Reservas X Credora

2.07.04.01 Re.servas X Credora

2.07.04.01 01 Reserva.s de Capital X Credora

2.07.04.01.01.0001-2 Agiu na Subscrição de Ações 105 X X Credora

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias c Bônus de Sub.scrição 106 X X Credora

2.07.04.01.02 Reserva.s de Reavalinção X Credora

2.07.04.01.03 Re.servas de Lucros X Credora

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora

2.Ü7.04.01.()3.00()2-0 Reserva E.stavutária 108 X X Credora

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva dc Incent. Fiscais - Doações c Subv. para Invest 110 X X Credora

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X C redora

2,07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debènlures 112 X X Credora

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/19951 X Credora

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Credora

2.07.05.01,01 (-1 Ajustes às Normas Inlcrnaciondis de Contabilidade X Devedora

2.07.07 Outras Conta.s X -

2.07.07.01 Outras Conta.s X -

2.07.07.01.01 Liicro.s Acumulados X Credora

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da .^ssembl 113 X X Credora

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos .Acumulados X Devedora

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 1 14 X X Devedora

2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora

2.07,07.01.04 Outras X
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Resultado Líquido do Período -

.1.01 Rcsult l.íq do Período .Antes do IRPJ e da C.SI.L -

.3.01.01 Resultado Operacional -

,1.01.01.01 Receita Liquida Credora

.1.01.01.01.01 Receita Bratti Credora

.1.01.01.01.01.0001-4 Receita cie Espoliação Direta de Mercadorias e Produto.s 115 X Credora

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendru: de .Víerc c Prod Com Espoil c/ Fim E.spe 116 X Credora

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de E.sportaçíto de Serviços 117 X Credora

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc interno de Prod de l-iibiic Pró 1 18 X Credora

3.01.01.01.01.0005-7 Receita ria Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 1 19 X Credora

3.01.01.01.01.0006-5 Receita Jii Prestação rle Serviços - Mercado Interno 120 X Crcdtua

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Venriidas 121 X Creilora

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e imóveis 122 X Creilora

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X Devedora

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora

3.01-01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondicln 125 X Devedora

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora

3.01.01.01.03.000.3-0 COFINS 127 X Devedora

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora

3.01.01.01.03.Ü00.5-6 ISS 129 X Devedora

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviç 130 X Devedora

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora

3.01.01.03 Custo do.s Bens e Serviços Vendidos Devedora

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos Devedora

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X Devedora

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzido.s Devedora

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de Tnsiimos 133 X Devedora

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados á Produção 134 X Devedora

3.01.01.03.02.0003-0 PIano.s de Poupança e Investini. de Empregados Lig. à P 135 X Devedora

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Pro 136 X Devedora

3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados i Prod 137 X Devedora

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai 139 X Devedora

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Pre.stados Pessoa Jurítlica 140 X Devetiura

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cuopcridívii de Traballiu 141 X Devedora

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 X Devedora

3.01.()1.03.02.0()11-1 INSS - Previdência SíKÍal 143 X Devedora

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X Devedora

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 X Deveilora

3.01.01.03.02.0014-6 .-VUiuencação do Trabalhador 146 X Devedora

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora

3.01.01.03.02.0016-2 íXiTendamenio Mercantil 148 X Devedora

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amorti/Oição e F,xaustão 149 X Devedora

3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X Devedora

3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - P.AÍS 151 X Devedora

3.01.01.03.02.0022-7 Royalties c Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X Devedora

3.01.01.03.02.0023-5 Cubos Custos 153 X Devedora

3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados. Salários e Gratificaçòo.s L54 X Devedora

3.01.01.03.02.0041-3 Férias 1.S5 X Devedora

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário 156 X Devedora

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Ga.stos com Pessoal Ligado à Produção 1.57 X Devedora

3.01.01.03.02.0044-8 A.ç.si.stência Médica, üdonlológica e Farmacêutica a C.nip 158 X Devedora

3.01.01.03.02.0045-6 Vale Trtinsporte 159 X Devedora

3.01.01.03.02.0046-4 E,stagiário.s 160 X Devedora

3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X Devedora

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X Devedora

3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labníe.s 163 X Devedora

3.01.01.03.02.0050-2 Despe.sa.s com Treinarneiito de Pessoal 164 X Devedttra
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3.0I.01.0.3.02.00.51-0 Indenizaçõe.s Trabalhista.s 165 X Devedora

.3.01.01.0.3.02.0052-9 •Aluguéis 166 X Devedora

3.01.01.03.02.00.53-7 Energia Elélrica 167 X Devedora

3.01.01.03.02.00.54-5 Seguro,s Diversos 158 X Devedora

3.01.01.03.02.00.56-1 Condomínios 169 X Devedora

.3.01.01,03.02.0057-0 Aluguel de Equipamentos 170 X Devedora

3.01.01.03.02.0050-0 Fretc.s 171 X Devedora

3.01.01,03.03 Custo das Mercudoria.s Revendidas Devedora

3.01,01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora

3.01.01.03.05 Cu.sto dtis Serviços Vendidos Devedora

3.01.01,03,05,0001-8 Custo do.s Serviços Vendidos 173 X Devctlora

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Prtuiiizidos Deveilora

3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviç 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0003-9 Piano,s de Poup. e Invcst. Emprcgado.s Lig. Piod. de Serv 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0004-7 Furidü Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Ser 177 X Devedora

3.01.01.03.06.000.5-5 Piano cie Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servi 178 X Devedora

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 179 X Devedora

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Etnpregat 180 X Devedora

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa .lurídica 181 X Devedora

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora

3.01,01,03.06,0013-5 Encargos Sociais - Outros 186 X Devedora

3,01,01.03.06.0014-4 .Alimentação do Trabalhador 187 X Devedora

3.01,01.03,06.001.5-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de S 188 X Devedora

3.01.01.03.06.0016-0 .Arrendamento Mercantil 189 X Devedora

3,01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 190 X Devedora

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora

3.01.01.03.06.0021-7 Royallies c Assistência Técnica - PAIS 192 X Devedora

3.01.01.03.06.0022-5 Royallies c Assistência Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora

3.01.01.03,06.002.3-3 Outros Custos 194 X Devedora

3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X Devedora

3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora

3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora

3.01.01.03.06.0043-8 Outro.s Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 198 X Devedora

3.01.01.03.06.0044-6 Piano de Saúde 199 X Devedora

3.01.01.03.06.0045-4 Vale Tran.spoite 200 X Devedora

3.01.01.03.06.0046-2 Estagiáiio.s 201 X Devedora

3.01.01.03.06.0047-0 Indenizaçõe.s Trabalhistas X Devedora

3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas Devedora

3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 X Devedora

3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais Credora

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras Credora

3.01.01.05.01.0001-5 Viiriações Cambiais Ativas 203 X Credora

3.01.01,05.01,0002-3 Ganhos Auferidos no Mercdc Retida Variável, exceto Uay 204 X Credora

3.01.01,05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Tradc 205 X Credora

3,01.01.05.01.0004-0 Receitas de ,luros sobre o Capital Próprio 205 X Credora

3.01.01.05.01,0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X Credora

3.01.01.05.01.0006-6 Juros e De.sc Recebidos e/ou Auferidos 208 X Credora

3.01.01.05,01.0007-4 Rendimento.s Aplicações Financeiras 209 X Credora

3,01.01.05.02 Outras Receitas Credora

3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do .Aí Permane 210 X Credora

3.01.01.05.02.0002-8 Resultado.s Positivos em Participações Societárias 21 1 X Credora

3.01.01.05.02.0003-6 Amon De Deságio Aquisições fnvest Avaliados pelo Palti 212 X Credora

3.01.01.05.02.0004-4 Re,sulíados Positivos em SCP 213 X Credora

3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganiios de Capital Auferido.s a,i H.xtetior 214 X Credora

3.01.01.05.02.0006-0 Reversão do.s Saldos das Provisões Operacionais 215 X Credora

Continua...
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3.01.01.0.5

3.01.01.05

3.01.01.05

3.01.01.05

3.01.01.05

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

.3.01.01.07

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07

3.01.01,07,

3.01.01.07,

.3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07,

.3.01.01.07

.3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07.

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

.02.0007-9

.02.0008-7

.02.0009-5

.02.0010-9

.02.0011-7

.01

.01.0001-0

.01.0003-7

.01.0004-5

.01.0005-3

.01.0006-1

,01.0007-0

Ol.OOOS-S

.01.0009-6

.01.0010-0

.01.0011-8

.01.0012-6

.01.0013-4

.01.0014-2

.01.0015-0

,01.0016-9

.01.0017-7

.01.0018-5

.01.0019-3

.01.0020-7

.01.0021-5

.01.0022-3

.01.0023-1

.01.0024-0

.01.0025-8

.01.0027-4

.01.0028-2

.01.0029-0

.01.0030-4

.01.0031-2

.01.0032-0

.01.0033-9

.01.0034-7

.01.0035-5

.01.0036-3

.01.0037-1

.01.0038-0

.01.0039-8

,01.0041-0

.01.0042-8

.01.0043-6

.01.0044-4

.01.0045-2

.01.0046-0

.01.0047-9

.01.0048-7

.01.0049-5

.01.0050-9

.01.0051-7

.0! .0052-5

.01.0053-3

.01.0055-0

.01.0056-8

Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures

Doaçõe.s e Subveni;5es para Investimentos

Comrapai tida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contab

Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais

De.spe.sa.s Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Con.selho de Administraçã

Ordenados. Salários. Graíil e Outras Rcmuner a Entpreg

Planos de Poupança e Investimentos rle Einpregatiu.s

Fundo tle Aposentadirria Programada Individual de Etnpr

Plano de Previrlêncin Privada de Empregados

Outros Ga.stos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai

Serviços Pre.stados Pessoa Jurídica

Serviços Pre.stados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/

Doações a Entidades Civis

Outra.s Contribuições e Doações

Alimentação do Trabalhador

PIS/PA SEP

C.OFINS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CS

.Arrendamento Mercantil

.Aluguéis

Despesas com Veículos e dc Conservação ác Bens e Ins

Propag. Pnblic e Patroc t Assoc Dcsp Mantenham Futeb

Propaganda. Publicidade e Patrocínio

Miilta.s

Encargos de Depreciação e Amorlização

Perdas cm Operações dc Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificaçõe.s a Administradores

Royaiiies e Assistência Técnica - PAÍS

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

.As.sisténcia Médica. Odontoldgica e Farmacêutica a Emp

Pesquisas Científicas e Tecnológicas

Bens de .Natureza Permanente Deduzido,s como Despesa

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Traballiislas

Estagiário.s

Energia Elétrica

.Água

Telefones

Vale Tran.5porte

Fardamento

Dc.spcsa.s com Treinamento de Pcssoai

Pró-laborcs

Seguro.s Diversos

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232

2.33

2.34

2.35

236

2.37

2.38

2.39

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

265

267

268

269

270

271

272

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devetlora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Continua...
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3.01.01.07.01.00,57-6 Condomínio 273 ,x Devedora

3.01.01.07.01.00.58-4 BoLsa de Estudo 274 X Devedora

3.01.01.07.01.00.59-2 De.spesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora

3.01,01.07,01.0060-6 Coneio,s e Malotes 276 X Devedora

.3.01,01.07,01.0061-4 .■3sses.soria Jurídica 277 X Devedora

3.01 ,01.07,01,0062-2 Software,s 278 X Devedora

3,01,01,07,01,0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora

.3,01 ,01,07,01,0064-9 Manui Conservação e Limpeza 280 X Devedora

3,01,01,07,01,0065-7 Cópia,s e Encadernações 281 X Devedora

3,01,01 ,07,01 ,0066-5 Materiais de Expediente 282 X Devctlora

3,01,01 ,07,01,0067-3 Tuxa,s e Einolumentos 283 X Devetlora

3,01,01 ,07.01 ,0068-1 .Assessoiia Contábil 284 X Devedora

3,01,01 ,07.01 .0069-0 As,sinatura.s de Jornais e Revislas 285 X Devedora

3.01.01 .07.01 .0070-3 De„spe,sas Legais e Jurídicas 286 X Devedora

3.01.01.07.01.0071-1 De,spesas C/Carldrio 287 X Devedora

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora

.3.01.01.07.01.0073-8 I-Tetes 289 X Devedora

.3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X Devedora

.3.01.01.07.02 Despesa.s de Vendas Devedora

3.01.01.07.02.0001-5 Coini,s.sões .sobre Vendas 290 X Devedora

3.01.01.07.02.0002-3 De.spesa de Viagens 291 X Devedora

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora

3.01,01,07,02,0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora

3,01,01,07,02,0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Devedora

3,01,01,07,02,0006-6 Manutenção de Veículos 295 X Devedora

3,01,01,07,02,0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora

3,01,01,07,02,0008-2 Brinde.s 297 X Devedora

3,01,01,07,02,0009-0 Ordenado.s e Salários 298 X Devedora

3,01,01,07,02,0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora

3,01,01,07,02,0011-2 FGTS 300 X Devedora

3,01,01 ,07,02,0012-0 Décimo T erceiro Salário 301 X Devedora

3,01,01 ,07,02,0013-9 Féria.s 302 X Devedora

3,01,01,07,02,0014-7 Pró-labore.s 303 X Devedora

3,01,01,07,02,0015-5 Vale Trau.sporte 304 X Devedora

3,01.01,07.02.0016-3 Outros Ga.stos com Pessoal 305 X Devedora

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora

3.0L01.07.()2.0018-() Bolsa dc Estudo 307 X Devedora

3.(IL01.07.()2.0()iy-8 .As.si.stêiicia Médica. Odontológica e Farmacêutica a Emp 308 X Devedora

.3.01.01.07.02.0020-1 Estagiário.s 309 X Devedora

3.01.01.07.02.0021-0 Indeiiiza ções Trabalhi stas 310 X Devedora

3.()1.01.07.02.0022-8 FiU'dai,ieiito 311 X Devedora

3.01.01.07.02.0023-6 Despesa.s com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Di verso.s 313 X Devedora

3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora

3.01.01.07.03 Despe.sas Tributárias Devedora

3.01.01,07.03,0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora

3,01,01,07,03,0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora

3,01,01,07,03,0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora

3,01,01,07,03,0004-4 ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X Devedora

3,01,01,07,03,0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora

3,01,01,07.03,0006-0 COFINS S/Otitras Receitas 320 X Devedora

3,01,01,07,03,0007-9 PIS S/Folba de Pagamento 321 X Devedora

3,01,01,07,03,0008-7 IPTU 322 X Devedora

3,01,01,07,03,0009-5 TPVA 323 X Devedora

3,01,01,07,03,0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora

3,01,01,07,03,001 1-7 Impostos e Taxa.s Diversas 325 X Devedora

3,01,01,09 Outras Despesas Operacionais Devedora

3,01,01,09,01 De.spesas Financeiras Devedora

3,01,01,09,01,0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora

Continua...
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3.01.01.09,

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09,

3.01.01.09.

3.01.01.09,

3.01.01.09,

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

.3.01.03.01

.3.01.03.01

3.01.03.01

3.01,05

3.01.05.01

3.01.05.0!

3.01.05.01

3.01.0.5.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.02

.3.02.01

.3.02.01.01

.3.02.01.01

3.02.01.01

3.02.01.01

6

6.01-7

6.02-5

.01.0002-4

.01.000,3-2

.01.0004-0

.01.0005-9

.01.0006-7

.01.0007-5

.01.0008-3

.01.0009-1

.02

.02.0001-0

.02.0002-9

.02.0003-7

.02.0004-5

.02.0005-3

.02.0006-1

.02.0007-0

.02.0008-8

01

01.0001-0

01.0002-9

02

02.0001-5

02.0002-3

.02.0003-1

01

01.0001-7

01.0002-5

01.0003-3

03

03.0001-6

03.0002-4

.03.0003-2

01

01.0001-0

01.0002-9

Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-T

Perda.s em Operações Day-Trade

jiiro.s .sobre o Capital Próprio

Outra.s Despesas Financeiras

.iuros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros. Comis.s e Outras Desps Bancárias

lOF

Outra.s Dc.spe.sas

Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente

Resullado.s Negativos em Participações Societárias

Amor! de Ágio nas Aquis De Invest Avaliailos pelo Pat Lt

Re.sultados Negativos cm SCP

Perda.s em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos .Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intcrnac. Contab

Contrtipartida dos Ajustes de Valor do linobiliz. e Imaiigív

Ouira.s Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic ,Soc .Avaliada pelo P

Outra.s Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos .Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe .Avaliada pelo Pa

Outras De.spesas Não Operacionais

Participações

Participações no.s Lticros

Participações de Empregados

Participaçõe.s de Empregados

Contribiiiçõe.s para Assistência ou Previdência de Enipre

Outra.s Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Benctlciáiias

Particijjaçõc.s de Debênnires

Outras

Provisão para CSIX e IRP.T

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e 1RP.I

Conitibuição Social sobre o Lucro Líquido

Provisão pirna Imposlo cie Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercício

Balanço de Abertura

.327

328

329

.3.30

33!

332

333

3.34

335

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

349

350

351

352

353

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

354

355

356

3.57

X

X

X

X

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Dcveiiora

Deveiiora

Devedora

Devetlora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devetlora

Devedora

Devedora
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente numeradas de I a 28 em uma via.
todas elas já escrituradas c serviu como Livro Diário n" 002, referente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226, n° 1910,

bairro CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000, cidade Presidente Dutia, estado MA,

inscrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 eregislrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

.lanes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF 850665403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM ie/05/2023 18:58 SOB 20230667643.
PROTOCOLO: 230667643 DE 18/05/2023. NIRE: 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÀO LUÍS, 18/05/2023

empre.^jafacil .ma . gov .br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUC6MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307547013
em 18/05/2023, protocolo 230667643. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://vww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

illifi" . nsii

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

21600076013

30169852000178

Presidente Dutra

Identificação de Livro iil

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Número de Folhas: 28

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

73071498268

85066540334

Nome

JANES SANTOS VIANA

ANTONIO JOSELMO BORGES

SILVA

CRC/OAB

MA9283

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/05./2023 18:58 SOB N' 20230667643.
PROTOCOLO: 230667643 DE 18/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307547013. NIEZ: 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 18/05/2023

erapresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impressu, fica sujeito à comprovação de sua auienticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos do verifio^çâc.



06/09/2023, 16:02 aboutiblank

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

FOLHAS:

PROC.: 33o / -^7^
Ass.: ^
—

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ANTONiO JOSELMO BORGES SILVA

REGISTRO : MA-009283/0-6

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : ***.665.403-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 06/09/2023 as 16:02:41.
Válido até: 30/09/2023.

Código de Controle: 464160.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO r*'D IT A . M A
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 889967/2023

Emissão; 04/07/2023

Validade: 31/12/2023

Chave: xabc4

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável{is) técniCQ(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição{ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

.  Interessado(a)

FOLHAS;

Aao,:

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Registro: 0005468540

Categoria; Matriz

Capital Social: R$ 800.000,00

Data do Capital: 05/07/2022

Faixa: 4

Objetivo Social: 7112-O/OO-SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ATIVIDADES SECUNDARIAS:
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
3811-4/OC - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSQS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGÊM

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA)
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. AMBIENTAL E
GEOLOGIA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RODOVIA ROD BR 226, 1910, CAMPOS DANTAS, PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 05/08/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000546868DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/püblico/. com a chave: xabc4

Impresso em; 04/07/2023 às 09:44:19 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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Isis. /

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 889967/2023

Emissão: 04/07/2023

Vaiidade: 31/12/2023

Chave: xabc4

Profissional; EDILSON JOSE DE ARAÚJO

Registro: 0607603011

CPF: 058.*"."*-49

Data Início: 04/07/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: artigo 6° da Lei 4076

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

folhas

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA

Registro; 1117373932

CPF: 052.***.***-80

Data Inicio: 15/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N''.447. DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: WELTON GOMES LEAL

Registro: 1107198518

CPF:017.***.***-24

Data Início: 05/08/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.***.***-68

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em, tittps;//crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a ctiave: xabc4

Impresso em: 04/07/2023 ás 09:44:19 por: adapt. Ip: 192.168.100.1
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ESTADO DO MARANHAO

PODER LEGISLA TIVO

CÂMARA MlíNICÍPAL DE COLINAS

O LEGISLA TI VO UNIDO

CNPJ N° 35.156.645/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

folhas:

PROC

Ass.:

A Câmara Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n-

35.156.645/0001 - 00, situada na Praça do Mercado Central - Centro da cidade de

Colinas - MA, Atestamos para os fins exigidos pela Lei N-. 8.666/93, que a empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME CNPJ; 30.169.852/0001-78, com sede na

Rodovia Br 226 - n^ 1910 - Bairro Campos Dantas cidade de Presidente Dutra -

MA, prestou serviços de Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de desobstrução de encanação, desinfecção e limpeza de fossa septica da

Câmara Municipal de Colinas - MA

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data,

nenhum fato que desabone a sua conduta.

Colinas- (MA), 30 de dezembro de 2022.

c,«^-
líriiaeisc® Piié liíisff"

■xg»-"

tia Càniítm Mirftíéipiil íIc \'çTr;}á«i;e'S,

Praça do Mercado Central, Centro CEP 55.690.000
E-mail: cplcamaracolinas@outlook.com

Colinas - MA



ESTADO DO MARANHAO

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

O LEGISLATIVO UNIDO

CNPJ N° 35.156.645/0001-00

POLUAS;

PR0C.:3 / aC> 33

ÁAss.:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n-

35.156.645/0001 - 00, situada na Praça do Mercado Central - Centro da cidade de

Colinas - MA, Atestamos para os fins exigidos pela Lei N-. 8.666/93, que a empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELT - ME CNPJ: 30.169.852/0001-78, com sede na

Rodovia Br 226 - n- 1910 - Bairro Campos Dantas cidade de Presidente Dutra -

MA, prestou serviços de Contratação de empresa para prestação de sei^viços

desintização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos do prédio da Câmara

Municipal de Colinas - MA.

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data,

nenhum fato que desabone a sua conduta.

Colinas- (MA), 30 de dezembro de 2022.

üt:""

x""* Friiricisr» f*ií Uw

PreskfcRU. t i t ámara Mim-setijal ifc

Praça do Mercado Central, Centro CEP 65.690.000

E-mail: cplcamaracoiinas@)outlook.com

Colinas - MA



FOLHAS; m.

TOíBSIOENTE

DUTRA

PROC.: / 0/3 3-^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA CNPJ:

SEMMA

Ãss.:

N" 009/2023

Expedição: 26/07/2023

Vencimento: 26/07/2024

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental, conforme a resolução

CONAMA N° 237/97, Art, 10, Parágrafo 1°, Lei Orgânica do município do 15 de maio

de 1990 e Lei Municipal de 0*^485 de 2012 e demais legislações municipais pertinentes

ao USO E OCUPAÇÃO DO SOLO a pedido de LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA,

Inscrito no CNPJ n" 30169.8S2/0001-78 localizado na BR 226, 1910, bairro Campos

Dantas, CEP 65760-000, Presidente Dutra - MA, sob as coordenadas geográficas; Do

ponto M-1 (5° 17' 59,36" S; 44° 29'14,50") para o Ponto M-2 (5° 17'59,49" S; 44°

29' 15 11" W) a distância é de 568,00 metros de frente a Rodovia BR 226; do ponto M-

2 PARA O Ponto M-3 ip° 18 00,06" S,44°29 15,05 " W) a distância c dc 675,00 metros

de lateral direita limitando-se com Feitosa Motos; do ponto M-1 para o Ponto M-4 (5°

17'60,00" S; 44°29'14,36" W) a distância é de 809,00 metros de lateral esquerda

limitando-se também com o Restaurante La Nana e do ponto M-3 para o Ponto M-4 a

distância é de 595,00 metros de fundo limitando-se com a Pousada Colibri , está

devidamente autorizada a fazer uso do solo em área deste Município, para Serviços de

Engenharia.

Presidente Dutra - MA, 26 de julho de 2023

l.M.

"L

Francisco Rogério Augusto
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Engenheiro Civil, CREA 1604277777-D



FOLHAS:

PROC.-.Sâo / 0(9-3 S
Ass.:

CONDICIONÂNTES:

1.

2.

3.

4.

5.

Qualquer alteração no projeto ou empreendimento só poderá ser realizada
após manifestação desta SEMMA;

Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do solo e não exime o
empreendedor do atendimento às demais licenças e autorizações federais,
estaduais e municipais exigíveis por Lei;
Esta autorização não é considerada como título para fins de reconhecimento do
direito de propriedade ou posse do imóvel;
A presente autorização foi expedida cora base em informações e documentos
juntados pelo requerente, de sua exclusiva responsabilidade;
A SEMMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes,
suspender ou cancelar esta Autorização.

Centro Administrativo Ciro Evangelista
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 Site:

íiUpi;//presid»níediiíra.ria gov.br;



FOLHAS: QOS

PH0C.:Ò30 /

Asa.;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ^

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

*

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1117964/2023

VALIDADE ATE

19/06/2025

PROCESSO SEMA N° 23060037123/2023 E-PROCESSOS N° 109241/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Leal Empreendimentos Eireli

«i

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de Resíduos Não-Perigosos

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

30.169.852/0001-78 09654823

ENDEREÇO:

Rodovia Br 226, N 1910, Xxx, Campos Dantas

MUNICÍPIO:

Presidente Dutra - MA

CEP:

65760-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO
PERIGOSOS E RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE
COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS).

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA: RODOVIA BR 226, N° 1910,
LADO DA POUSADA COLIBRI, BAIRRO: CAMPOS DANTAS, MUNICÍPIO: PRESIDENTE DUTRA-MA,
SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 5° 17' 59.36"S 44° 29' 14.5Ü"W

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código

Pedro Carvalho Chagas

19/06/2023 Secretário
Matricula: 850095-4

iiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiii Arthur Barros Fonseca Ribeiro
1117964/2023

Secretário Adjunto

CPF: 030.443.973-83

23060037123/2023.

São Luis - MA

I

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambientai no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;



FOLHAS:

PBOC.; áâO
Ass.: (u

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n° 23060037123/2023

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I  - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8°
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Horestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa

^ (matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

Página: 1



ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

10° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIRO MILITAR

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N°.; 13083-23

1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO ^
Nome / Razão Social:

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

Cpf / Cnpj:
30.169.852/0001-78 m
Nome fantasia / Ocupante:
LEAL EMPREENDIMENTOS

Ramo de Atividade:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ATC(m^): N" Pav:

38,76 1

«O

s
o
m

Endereço:
ROD BR 226

Bairro:

CAMPOS DANTAS
Número:

1910

Complemento:

,EM FRENTE O POSTO CONFIANÇA IV

Cidade:

PRESIDENTE DUTRA
Uf

MA

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS
(  ) Saídas de emergência
(  ) Controle de materiais de acabamento

(  ) Iluminação de emergência ( ) Extintores
(  ) Sinalização de emeroência ( ) Brioada

(  ) Gerenciamento de risco

3. RISCOS ESPECIAIS

- Armazenamento ou manipuiãVão de líquidos infiamáveis/combustíveis até 250 litros
■ Uso de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP) até 90 Kg

4. AVALIAÇAO DA CLASSIFIAÇAO DA EDIFICAÇÃO

Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco â vida a ao patrimônio, nos termos do
item 2.2.1 da norma Técnica n° 42 - Processo Técnico Simplificado e com CNAE presente no Anexo I da res. 51|CGSIM.

Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do ÇBMMA 0
6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito
do CBMMA.

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
j  Declaro que a sinalização de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

8. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)
,, Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver)
Declaro que a Centrai de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Declaro que as instalações eitrétricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica de inspeção visual em Instações
de baixa tensão e normas afins.

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas. Inclusive por
meio de vistorias e de solicitação de documentos.
Declaro estar ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação.

13. AVISO

O registro de informação Inverídica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco
anos de reclusão e multa, sem prejuízo da providências administrativas e cíveis cabíveis.

Solicitada em: 11/07/2023

13083-23 Propletário / responsável

End.: XXXXXXXXXXXXXXXXX Bairro:

Cidade: TUNTUM - MA Cep: 65000-000
Contato: (00)0000-0000 E-mail: xxxxxxxxxxx

CENTRO
lmpressâo:11/07/2023 13:19:56

SisAT- Sistema integrado de Atividades Técnicas do CBMMA
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01 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

RAZAO SOCIAL

C.N.P. J

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

30.169.852/0001-78

ENDEREÇO Rodovia BR- 226, N° 1910- Bairro: Campos Dantas

CEP: 65.760-000

CIDADE Presidente Dutra, MA ESTADO: MARANHAO

CNAE PRINCIPAL: Coleta de Resíduos Sólidos Urbano

óNAE SECUNDÁRIO:E-3701-1/00 Gestão de redes de esgoto
E-3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

E-3811-4/00 Coleta de residuos não perigosos
E-3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
F-4120-4/00 Constrüção de ed ifícios

F-4211-1/02 Construção de rodovias e ferrovias

F-4212-0/00 Construção de obras de arte especiais

F-4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

F-4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlata:

F-4292-8/01 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas

F-4311-8/01 Demolição e preparação de canteiros de obras

F-4313-4/00 Obras de terraplanagem

F-4321-5/00 Instalações elétricas

F-4322-3/01 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração

F-4329-1/01 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

F-4330-4/02 Obras de acabamento

F-4399-1/03 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

H-4924-8/00 Transporte escolar

N-7711 -0/00 Locação de automóveis sem condutor

N-7732-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador

N-8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

N-8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas

N-8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

N-8130-3/00 Atividades paisagísticas
NOME DA OBRA Coleta de Resíduos Urbano
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02- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO-PERIGOSOS

Responsavél Técnica

Profissional Formação Registro Profissional

Grace Lafaiete

S.Nogueira Vieira

Engenheira Ambiental CREA-MA 1117373932

E-mali Iafaietenogueira89@outlook.com

03-PREMISSAS

Resíduos sólidos são todos aqueles resíduos nos estados sólidos e semissólidos que

resultam da atividade da comunidade, de origem: industrial, doméstica, hiospitalar, comercial, de

serviços de varrição ou agrícola, resíduos gerados em equipamentos e instalações de controle

da poluição, e líquidos que não possam ser lançados na rede pública de esgotos, em função de

suas particularidades. No Distrito Federal a Lei 5.610/2016 e o decreto 37.568/2016 definem

responsabilidades no gerenciamento dos resíduos por parte dos grandes geradores, que são

"pessoas físicas ou jurídicas que produzam resíduos em estabelecimentos de uso não

residenciais incluídos os estabelecimentos comerciais, públicos, de prestação de serviços, os

terminais rodoviários e aeroportuários, e que cumulativamente tenham: a. natureza ou

composição similar àquelas dos resíduos domiciliares"; e b. "Volume diário de resíduos sólidos

indiferenciados, por unidade autônoma, superior ao limite de 1201 (cento e vinte litros)".

A integração das ações visa estabelecer mecanismos para minimizar a geração de

resíduos, reconhecer a qualidade dos resíduos como matéria prima e incentivar a não geração,

reaproveitamento e a reciclagem. O sistema a ser implantado considera:

*> As legislações federais, distritais e instruções normativas;

♦> Os projetos e ações de sustentabilidade da Enap e demais diretrizes de gestão do

órgão;

❖ A importância de assegurar a qualidade dos resíduos por meio da implantação da

coleta seletiva, visto que resíduo limpo e segregado é matéria prima para outros

processos produtivos;

*> A definição de princípios norteadores para a coleta seletiva de forma educativa;

❖ A definição de procedimentos para nortearem as ações e responsabilidades dos

agentes;
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❖ A verificação e efetivação da gestão associada de algumas ações do PGRS, por

meio da institucionalização de parcerias oficializadas;

♦> A geração de indicadores, permitindo avaliação e melhorias contínuas, podendo

prever incentivos como fator integrador dos agentes, ações e instrumentos.

❖ Rastreabilidade de todos os resíduos como: recicláveis, orgânicos e indiferenciados

(rejeitos), construção civil e os perigosos (infectantes, lâmpadas, pilhas, baterias e

eletrônicos);

<* Treinar os geradores de resíduos para executar a coleta seletiva de forma efetiva;

❖ A divulgação intensiva das ações do Programa da Coleta Seletiva:

04- APRESENTAÇÃO

O programa de gerenciamento de resíduos sólidos - PGRS se constitui num

documento integrante do sistema de gestão ambiental, baseado nos princípios da não

geração de resíduos, que aponta e descrevem as ações relativas ao seu manejo,

contemplando os aspectos referentes à minimização na geração, segregação,

acondicionamento, identificação, coleta, transporte externo e disposição final. OPGRS

busca minimizar a geração de resíduos, controlar e reduzir riscos ao meio ambiente e

assegurar o correto manuseio e disposição final, em conformidade com legislação

vigente. A disposição de resíduos Sólidos não-perigosos em locais urbanos

inadequados contribuiu para degradação de qualidade ambiental visto que estes

representam um significado percentual e a sua gestão integrada deverá proporcionar

benefícios de ordem social, econômica e ambiental.

Este plano trata de orientações para implantação de sistema de manejo e

gestão de resíduos sólidos, que: "Na maioria dos municípios brasileiros já estão

implantados, ao menos na etapa de coleta, sistemas de gerenciamento para resíduos

mais agressivos como os domiciliares e os dos serviços de saúde. Entretanto, para os

resíduos domiciliares, por serem em geral putrescíveis, acaba-se por aceitar a não

responsabilização dos geradores e a triplicação das deposições e bota-foras

irregulares, embora sejam também altamente impactantes sobre a qualidade da vida

urbana, de acordo com as diretrizes da Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de

2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Também impõe aos geradores a obrigatoriedade da redução, reutilização e

reciclagem, quando, prioritariamente, a geração dos resíduos não puder ser evitada.
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Considerando a diversidade das características desses geradores, define diretrizes para que os

municípios e o Distrito Federal possam desenvolver e implementar — políticas específicas de

gestão local, na forma de Planos Integrados de Gerenciamento, nos quais expressem as

responsabilidades desses geradores diversificados de acordo com as características de cada

realidade.

A gestão sustentável baseia-se no princípio dos três R's, de reduzir osresíduos

ao mínimo; reutilizar e Reciclar ao máximo. Correlacionar estas ações de forma integrada

constitui a estrutura ambientalmente saudável do manejo dos resíduos. Medidas como o

controle, o monitoramento e a fiscalização fazem parte de atividades afins da gestão dos

resíduos sólidos. O sucesso e sustentabilidade do sistema de gestão de resíduos sólidos, nos

seus múltiplos gêneros e tipicidades, necessariamente, deverá obedecer á regra primeira que é

a da integração dos múltiplos sistemas de fiscalização de competência municipal e que terão

que ser observado por todos os sistemas, subsistemas e processos que se queira implantar e,

que é parte de nossas propostas em todos os momentos e que se integra a este sistema

específico. Desta forma, sugerimos como ponto crucial de observação primeira, as análises do

funcionamento de tais processose subprocessos, ora indicados, no funcionograma correlacionai

do microssistema de fiscalização inerente ao poder de polícia existente em cada município

brasileiro.

05- OBJETIVO

Apresentar as diretrizes de gestão de resíduos e ações de implantação deste

processo em atendimento à Lei 12.305/2010, seção V, art. 20, §2°; Lei 5.610/2016 e ao Decreto

n° 37.568/2016, que dispõem sobre as responsabilidades dos grandes geradores no

gerenciamento dos resíduos, como a elaboração e implantação de ações voltadas ao

gerenciamento ambientalmente correto dos resíduos desde a geração até o destino final.

5.1 Objetivos específicos

Com o envolvimento dos gestores no processo, pretende-se alcançar as prioridades da não

geração, redução, da reutilização e da reciclagem dos resíduos e, quando esgotadas as

possibilidades de tratamento, o envio para aterro sanitário licenciado. Nesse contexto, a

melhoria na gestão voltada a não geração dos resíduos passam a ter uma importância

estratégica a ser alcançada.

"A PNRS (2010) prevê a redução na geração de resíduos, tendo como proposta a prática de hábitos

de consumo sustentávei e um conjunto de instrumentos para propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização

dos resíduos sólidos e a destinação ambientalmente adequada dos rejeitos". (Ministério do Meio Ambiente - MM
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06- DEFINIÇÕES

•  Acondicionamento; Consiste em preparar os resíduos sólidos para a coleta de forma

sanitariamente adequada, estabelecendo cores para os diferentes tipos de coletores de

resíduos, facilitando a identificação e possibilitando o manuseio seguro dos resíduos.

•  Central de Triagem de Resíduos - CTR: Local destinado para estocagem temporária

de resíduos sólidos para posterior encaminhamento para alternativas de gerenciamento

tais como: reciclagem, recuperação, reutilização, tratamento ou disposição final

adequada, que atendam aos requisitos legais da Política Nacional de Resíduos Sólidos -

PNRS.

•  Classificação de Resíduos: A classificação de resíduos sólidos envolve a identificação

do processo / atividade de origem, seus constituintes, suas principais características, bem

como, a comparação dos constituintes com as listagens de resíduos constantes de

Normas Técnicas e/ou Boas Práticas Ambientais.

•  Coleta Seletiva: Processo planejado de separação, acondicionamento, coleta,

armazenamento temporários, previamente segregados conforme sua constituição ou

composição.

•  Destinação Final Ambíentalmente Adequada: Destinação de resíduos que inclui a

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético

ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes à disposição final,

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde

pública e á segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.

•  Disposição Final: Etapa finaliza o processo de gerenciamento de resíduos e estabelece

a disposição final de acordo com a natureza dos resíduos, sendo que estes podem ser

destinados a aterro sanitário (resíduo não perigoso), aterro de inerte, aterro de resíduo

perigoso e tratamento térmico (incineração e coprocessamento).

•  Gerador: Pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos

sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo.

•  Grande Gerador: Pessoas físicas ou jurídicas que produzam resíduos em

estabelecimentos de uso não residencial, incluídos os estabelecimentos comerciais, os

públicos e os de prestação de serviço e os terminais rodoviários e aeroportuários, cuja

natureza ou composição sejam similares àquelas dos resíduos domiciliares e cujo volume

diário de resíduos sólidos indiferenciados, por unidade autônoma, seja superior a 120
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a prevenção da poluição, envolvendo as etapas de classificação / identificação,

acondicionamento, armazenamento temporário, coleta, transporte e tratamento /

destinação final desses resíduos.

Manifesto de Transporte de Resíduos: Mecanismo que permite uma comunicação para

as Agências Ambientais da origem do resíduo sólido até a sua destinação final, em

relação ao tipo de resíduo sólido gerado, a forma de destinação, meio de transporte e

tipo de receptor.

Meio Ambiente: Circunvizinhança em que o Empreendimento opera, incluindo-se ar,

água, solo, recursos naturais, flora, fauna, seres humanos e suas inter-relações.

Ponto de Geração de Resíduos: Operação integrante de processo / atividade, onde o

resíduo sólido é gerado. Cabe ao empreendimento definir os pontos de geração, podendo

ser individuais ou agrupados em um local comum.

Receptor: Pessoa física ou jurídica responsável pela destinação - armazenamento,

recuperação, reutilização, reciclagem, tratamento, eliminação ou disposição final de

resíduos.

Reciclagem: Processo de transformação dos resíduos sólidos que envolvem a alteração

de suas propriedades físicas, físicoquímicas ou biológicas, com vistas à transformação

em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos

pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

Recuperação: Reaproveitamento de resíduos sólidos ou de alguns dos seus

componentes como insumo ou matéria-prima de outros processos e/ou atividades.

Resíduos Sólidos: Materiais decorrentes de Processos / Atividades que se encontrem

nos estados sólido, semissólido - quando contido e líquido cujas particularidades tornem

inviável o seu lançamento na rede pública de esgoto ou corpos d'água ou exijam para

isso soluções técnicas ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia

disponível.

Resíduos de Serviços de Saúde - RSS: Resíduos provenientes de atividades médico-

assistenciais (humana ou animal); de centros de pesquisa, desenvolvimento ou na

experimentação na área de farmacologia e saúde; medicamentos imunoterápicos

vencidos ou deteriorados e serviços de medicina legal.

Resíduos da Construção Civil: São os provenientes de construções, reformas, reparos
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e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos,

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa,

gesso, telhas, pavimento asfáltico, etc., comumente chamados de entulhos de obras,

caliça ou metralha.

•  Beneficiamento: É o ato de submeter um resíduo a operações e/ou processos que

tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como

matéria-prima ou produto.

•  Reutilização: Reuso de um produto / material mais de uma vez em sua forma original.

•  Segregação: Consiste na operação de separação dos resíduos por intermédio da

classificação física no momento de sua geração.

•  Transporte de Resíduos: Movimentação ou transferência interna / externa de resíduos

sólidos entre a fonte geradora e o local de armazenamento temporário, de reutilização,

de recuperação, de reciclagem, de tratamento ou de disposição final.

•  Transportador: Pessoa física ou jurídica que transporta resíduos.

•  Tratamento: Processos e/ou Atividades aos quais os resíduos sólidos são submetidos

com o objetivo de eliminar ou atenuar seu potencial perigoso e/ou poluidor, através de

alterações de suas características físicas ou químicas, possibilitando em alguns casos a

reutilização ou reciclagem.

07- CARACTERÍSTICA E LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento trata-se da Limpeza Pública e Coleta de Resíduos Sólidos Não-

Perigosos, Mirador/MA.

07.1 - informar se será realizada a reciclagem e / ou reutilizaçãode resíduos

sólidos na própria cidade.

Sim
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08- GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

Gerenciamento de Resíduos é o sistema de gestão que visa reduzir,

reutilizar ou reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas,

procedimentos e recursos para desenvolver e programar as ações necessárias ao

cumprimento das etapas prevista em programas.

09- PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PERTINENTES A PGRS - SÓLIDOS NÃO

PERIGOSOS E OUTROS

09.1 Manejo, tratamento e destino final dos resíduos sólidos.

O manejo dos resíduos, no âmbito externo dos estabelecimentos, deve

obedecer a critérios técnicos que conduzam a minimização do risco à saúde pública

e à adequação do meio ambiente. Tratamento conjunto de unidades, processos e

procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou

biológicas dos resíduos.

Sistema de Destinação Final: conjunto de instalações, processos e

procedimentos que visam à destinação ambientalmente adequada dos resíduos em

consonância com as exigências ambientais. À destinação final dos resíduos deverá

ser realizada de acordo com as características e classificação, podendo ser objeto de

tratamento (reprocessamento, reciclagem, descontaminação, incorporação, co-

processamento, refino, incineração) ou disposição em aterros: sanitário ou industrial.

09.1.2 - Programa de redução na fonte

O programa de redução na fonte consiste na implementação de técnicas e

procedimentos que visem reduzir a geração ou minimizar a presença dos principais

contaminantes presentes no resíduos.
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10- SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS

Para entendimento do gerenciamento dos resíduos, será detalhado o

processo na geração, segregação e acondicionamento por setor, visando facilitar a

caracterização dos resíduos gerados e a estrutura dos trabalhos desenvolvidos na

gestão.

10.1 Segregação dos resíduos

Consiste na operação de separação dos resíduos por classe, conforme norma ABNT

NBR-10.004, identificando-os no momento de sua geração, buscando formas de acondicioná-lo

adequadamente, conforme NBR-11174/89(resíduos classe |e II) e NER12235/87 (resíduos

classe I), e a melhor alternativa de armazenamento temporário e destinação final.

À segregação dos resíduos tem como finalidade evitar a mistura daqueles

incompatíveis, visando garantir a possibilidade d reutilização, reciclagem e a segurança no

manuseio.
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classificados, basicamente, como Classe II A - Não inertes, podendo ter propriedades, tais

como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água e os resíduos Classe II B

- Inerte, que são aqueles de características intrínsecas, não oferecem riscos à saúde e ao meio

ambiente. Os resíduos perigosos (Classe I) também são gerados em menor quantidade e

tratados de forma separada, com uso de EPrs para evitar qualquer tipo de acidentes durante o

manuseio, sendo importante se atentar às legislações específicas deste tipo de resíduo,

podendo consultar a FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos) e

normativas quanto ao correto descarte e armazenamento, conforme descrito no presente PGRS.

A composição qualitativa dos resíduos sólidos apresenta as porcentagens das várias frações

dos materiais constituintes do resíduo, sendo essa caracterização fundamental para a definição

das estratégias a serem implementadas, desde a geração com a separação, coleta até o destino

final dos resíduos. Conforme a normativa ABNT citada e a Instrução Normativa n° 89/2016 do

SLU, os tipos de resíduos gerados, diariamente ou eventualmente, são classificados como:

❖ Orgânicos: vegetais, frutas, suas cascas, restos de comida em geral, borra de café,

palitos de madeira, papéis sujos e/ou engordurados e folhas.

❖ Recicláveis secos: papéis em geral e papelões limpos, plásticos em geral,

embalagens longa vida e isopor.

❖ Rejeitos ou indiferenciados: vidros, espelhos, porcelanas, papéis higiênicos,

fraldas descartáveis e absorventes, incluindo a mistura do orgânico com o reciclável (misturas).

❖ Resíduos perigosos/químicos: lâmpadas com vapor de mercúrio, EPFs

contaminado com químicos, graxa, lubrificantes, produtos de limpeza, tintas, solventes e

embalagens com sobras de produtos químicos diversos. Resíduos eletroeletrônicos: Pilhas,

baterias, CRU, laptop, monitor, calculadora, telefone com fio e demais equipamentos eletrônicos.

❖ Resíduos da Construção Civil: Sobras de alvenaria, bloco de concreto, bloco

cerâmico, gesso, piso vinílico, manta, lã (vidro, rocha, mineral), drywail, resíduos recicláveis

diversos (madeira, PVC, aço, plástico, papelão), etc. Verificar Conama n° 307/2002. Ressalta-

se que o termo 'resíduos' e 'indiferenciados (rejeitos)' são termos distintos, pois resíduos podem

ser aproveitados e rejeitos não. Os resíduos sólidos são sobras de materiais resultantes de

atividade humana, que ainda podem ser reutilizados, reciclados, tratados ou recuperados, e por

isso não devem ser enviados a um aterro sanitário. Os rejeitos, porém, apesar de também serem

resíduos sólidos, não podem ser aproveitados, podendo ser enviados diretamente para o aterro
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sanitário para disposição final, desde que de forma ambientalmente adequada. Citam-se os tipos

e resíduos gerados na Enap, tipo e características;

XIPOS IJE RESIDI OS

Matérta orgânsca comís-
Vegetaíis.,. frutas, legumes, folhagans, restos de

toraida em geral s-uas cascas «tn geral, borra de

café, palitos, de madeara. guardartapo sujo e
fofhas.

ORGÂNICO

ORGÂNilCO

INOlFERENCfADO

f "AHLAXTERiy. Af. \0

Resíduos classe II A -

N.3o Inertes :/

SemissoNdos da caixa de- gordura e dleo vegetal ftesiduos classe íl A

i^apel Toalha: ■ Resldübs classe IIA;

Resíduos de banh-e-iro (papéis higiênicos, papei
toalha usado. Fraldas e absorvertges^i

ÍNOIFERENCIADO Residijos classe M A

Espelhos ÍNOIFERENCIADO Resíduos classe II S - Inertes^

Porcelanas INOlFCReNCIADO Resíduos classe II B • inertes

Embalagens de marmita INOIFERENCIADO Re&lduos classe II B - inertes

Resíduos de vafiniçãc INDIFERENCIAOO Resíduos classe ii A i

Mistura dos resictuos orgâhtcts com ífKllfc.í«ií:ía<ío
'  ■ ■ : • e/ou ' .™,

Papéís e papelões Umpos

INOIFERENCIADO

i  : RECICLÂVEt

Résíd*J®s classe II A ̂  »

Residuos classe lí j

VWrb

RECICLÂS/EL

RECICtAVEL

Resíduos classe II: S - Inertes

'lástícos emI££2l Resid-ijos classe H A

: Metais em geral Reslduios classe tt A

La tinha de alumlr RECICLÁVEL

"rsciciãvel
Resíduos classe H A

EmfaaCajgens longá vida ■

_ reciclâvÍl'™
:iREUTlu'ÍÃbo

Resíduos class» II A

^sopor

Madeira

Resíduos cliasse II B > Inertes

•RfeSlUtios Classe » i'- inertes
Rasíduos da Construção Cívit

O
ftEUTIUZADO ftesMisos classe :ll B » inertes

teo vegetal REUTILIZADO Resíduos classe tt A

Rfodutos quimícos PERIGOSO giasse i

Lâmpâdas PERIGOSO Classe I

Piíhas, baterias, e eletrônicos. PE.RIGOSO aasse I

Quadro 01-Tipos de resíduos e suas devidas caracterizações

PERTINENTE AO EMPREENDIMENTO

; Rèsiduo Orgânicos em geral, restosidé
alinièntos, etc.

Não Perigosos - Não- Inertes - II A -
Ateno

■ : ■ Aterro Municipal ;

Resíduos Domésticos em Geral Não Perigosos - Não- Inertes - IIA 'T Aterro M unicipalT

Erntjalageris. Pápiel,: Papelão e Plásticos Não Perigosos - Não- inertes ̂  II B Aterro Municipal

Tabela 01- Pertinente ao Empreendimento
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Durante a fase de obras os resíduos "cinzas" (restos de blocos e concreto)serão segregados e

armazenados em uma área de especifica nos fundos do terreno fora do limite da APP, que serão

utilizados para fazer a "base" da pavimentação internado condomínio. Durante a fase de

funcionamento, levando em conta que empreendimento é um condomínio residencial evidencia-

se que os resíduos geradosserão do tipo domiciliar, ou seja, haverá:

^ Resíduos orgânicos- Restos de Comida, Casca de Frutas e Verduras,Grama,

Galhos Pequenos.

V Rejeitos- Papel Higiênico, Absorventes íntimos, Palitos de Dentes, Filtrosde Cigarro;

Rejeitos Perigosos- Lâmpadas Fluorescentes, Filtros de ArCondicionados, Baterias,

Pilhas;

V Recicláveis- Papel, Papelão, Plásticos em geral, Metais.

12- PROGRAMAS AMBIENTAIS

12.1 Programa de Minimização da Geração de Resíduos Sólidos

A equipe administrativa em conjunto com demais setores estruturam mecanismos

visando a não geração e a separação dos resíduos na fonte. Busca-se entender o processo

produtivo de cada setor para verificar os resíduos que são gerados e implantar com ações

educativas, a fim de evitar a geração, reduzir as perdas e desperdícios. A seguir são definidas

estratégias com foco a não geração e minimização de resíduos.

ESTRATECÍIÍ.% AÇÃO I

Cojnjjras siisíetjláveis

Evitar / mínimtzsar a geração de
residuc.w dc papel branco

Deftnjr prooediitacmos para atiuistçõra e contrataições
i  suíiíÊíinitáwtíLs fimegração errtrè cí>n.S;u.muipf-c falirlca-fite);
;<• Anáiise dos foranscedores aluais <verií1car (mantidade de

cmfe d i se possui conteúdo reciclado, os tipos de resíduos
;  gcn a CME^ritnen da logística reversa)
:•*' l^roniovcr ações dc uso respcín:s.àvel cio papel;
:<♦ Coniigurar a impressora para modo imprimir frente e verso;
!<- A.ssmaturas dc jornais c revistas digitais;
'-Í- r<cusil!:z;ia.f p.speis ..omo tii-^cuniio ou confeccionar blocos pa;ra

nnt>!.ajçiões, possibiliíando a reus-o do pape! antes dc» descarte.
•> Prormiver itçòc-c (.onio a unhifuçâo de copo inílíviduííi. evitando !
i  geração de copòS dè$carUt\ cis, bem como a reutilização dtí j

Evitar a geração de resíduos dc copos i va.silhaa p,iásticas. d.e marmita, marmitas de isopor ou alumínio..
descartàvcâs )♦• Promover com o restaurante que as embalagens de viiagem sejam.

bnadegradávcis ou de papel/papelâo ptura evitar uso do píás.tico.

Instruir uç&es dc sustentabilidadc com q sclor dc compras e
contratos., tais cprais: previsão nas cláusulas dos contratos de
iogística reversa, oonteisdo reciclado pré e pt»s consumio na
coinpo.siçã.í» do imaterial, empresa prtrgrama de responsabilidade
ambiental como ISO 1400-

Observ-ar a Iogistic.a rcv-crsa dos seguintes materiais; Lâmpadas
tjue são subsliÈuidas ou queimadas, embalagens dc mcreadorias;
coin.<» caixas dc. plástico é pápeíâi.v, piniá.s, halériils c réssduóS
cletroti içtrs diverstiis., deii.tre: outros

Hxígcnc.ia da logística reversa

Quadro 02- Estratégias e ações para minimização da geração dos resíduos sólidos.
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O programa ambiental, busca a conscientização dos condôminos/funcionários, e

esclarecendo dúvidas decorrentes da implantação deste Processo de Coleta Seletiva;

4^ Os debates se darão nas reuniões que obedecem ao calendário deste empreendimento,

e serviram para deliberar em relação a implantação dosprocedimentos a serem adotados;

Campanha com Panfletos, Cartazes/Folders/Comunicações Internas/etc.

12.1.2 Programa de educação ambiental

Estratégias que promovem a sensibilização têm como o objetivo cooptar os

servidores, funcionários, colaboradores, alunos e visitantes da Enap, preparando-os para a

conscientização e capacitação e fazê-los reconhecer a importância da responsabilidade

ambiental de cada um, levando-os a se comprometer com os objetivos da gestão de resíduos.

A sensibilização deve ser utilizada no sentido de valorizar as pessoas para destacar a

importância do tema, introduzindo informações relevantes de maneira a evitar resistência do

trabalho a ser desenvolvido. É importante envolver pessoas com experiência para agregar no

fortalecimento do tema abordado, como forma de reciclar as pessoas com informações e

procedimentos atualizados, de acordo com as estratégias e logística da gestão. É indispensável

que este raciocínio seja absorvido por todos os níveis hierárquicos nos diversos setores e

colaboradores envolvidos, devendo se tornar um padrão o conhecimento sobre noções da coleta

seletiva de maneira integrada. As estratégias de disseminação do conhecimento e preparação

dos servidores, funcionários colaboradores, alunos e visitantes devem incluir: capacitação,

sensibilização e conscientização, comunicação, desenvolvimento de multiplicadores e registros

de indicadores.

e CapacitaçaiC

V.tste.>ria da prcK:t:rs;sa tic
gerenL-riarrtento resüdiios

.Pesqu.tsa de sa:ti,^façâo

Proct?diime?i.roí^ Openscionaí-s

Fixar í£^ Tai diti PÍ"tRS du oslal>clccintenlc> mys quadra;» de
4iva>o, ül* -Coletia SelL*tiva PrOí»iaam de
R^.Cl^w^clgcm av-ôc» -e iTietasí, rctsiiltacSos álc.arâ<çáclás,
etc;

'Realiiíar ti'eiOBtmenl<3is iimrrikklíc^aíy com íunc iaiiá.rio-js- íCsarsstào de
rcs-tdeoís.. uso racional <Ía e energia e b4,>as práticas
■eí.>rpor5st!Í víís.),;

as ciatas i£x*rj3ésT-iorii.1i e. iaittóiíífaír palcsifcrajíy o éajta|>arsl;i.as.
■COITO. a. gestão tSc rosidoos-
.Bnvolver tõpècos da gestão dc resíduos nets aulas «Jays diversas
matérias.;;
H\^'i.dencia.r a ese-raçao de imlicadores coma tipM;rU>sa,k-i. de .resíduos»
■desvio ííe aierrro., envio para reviclageni geiarwlo gíráíico.s parra

..nortear as com loco na .mclhísna ct>ntfmsà,,
Chercx íise de g-cEc:itcsamenta de resíduos aplicado à cada
gerador e etapas do pj-ocesisíi., pas^a evidenciar as rraelhorisiis. a
serem smplonUsda.s.
Qitc:stiuniira.o apÍÉíC^do aos agiciiibcs cnvoividoí» (sol

ores, fnnciori.ários, equ-ipe de íservíi?os gerais. a!i
vi.si.iaiiae.s i
Oi.s-tnbuir infornics aos agentes adnx-inlstraíivos c chefias, dos
setores sobre o Prograsna da coleta scJetiva, orientando .sobre o
descarte adequado de cada t:fpi> de resíduo ric» anihi.ente de
trabalho e acondicitmamenín nos pontos de coleta;
<!."riar sístema de advcrténcja i^uanlo ao dcscane incorreto e, se
possível,, envxilver a equipe de limpcira por ineio -de fccdback das
ttfcit.*rn\a<f6cs.

Quadro 03- Estratégias e ações de educação ambiental
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13- COLETA, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO

Visando implantar procedimentos adequados para efetivação do Programa

de Coleta Seletiva previsto no presente Plano de Gerenciamento de Resíduos e

obedecem às seguintes etapas:

> Coleta - Será efetuada por funcionários devidamente treinados e equipados

com luvas, botas, materiais de proteção adequados, que diariamente, de

acordo com os horários que serão definidos pelo condomínio, farão o

recolhimento dos Resíduos previamente selecionados nos

apartamentos/departamentos/etc e acondicionados.

> Transporte - Após o recolhimento, será efetuado o transporte destes

Resíduos, por meio de carrinhos/manualmente até o local de Armazenamento

dos Resíduos do empreendimento.

> Acondicionamento - Será feito no Local de Armazenamento, com as

seguintes características físicas: céu aberto, acimentado, onde os sacos

plásticos recolhidos e previamente selecionados serão dispostos dentro de

containers/galões/lixeiras.

> Orgânicos - Serão depositados em containers/galões/lixeiras, com 500 litros,

com identificação padronizada, na cor Marrom, seguindo resolução do 275/01

do Conama;

> Rejeitos - Serão depositados em containers/galões/lixeiras, com 500 litros,com

identificação padronizada, na cor Cinza, seguindo resolução do 275/01 do

Conama;

> Rejeitos Perigosos - Serão depositados em containers/galões/lixeiras, com

500 litros, com identificação padronizada, na cor Laranja, seguindo resolução

do275/01 do Conama;

> Recicláveis - Serão depositados em containers/galões/lixeiras, com 500 litros,

com identificação padronizada, na cor Verde/Azul/Amarelo/Vermelho, seguindo

resolução do 275/01 do Conama;
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PADRÃO DE CORES DOS GONTENTORES, ESTABELECIDO PELARESOLUÇÂO

CONAMA n° 275/01:

^ AZUL: papel/papelão;

VERMELHO: plástico;

VERDE: vidro;

AMARELO: metal;

PRETO: madeira;

^ LARANJA: resíduos perigosos;

^ BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;

^ ROXO; resíduos radioativos;

MARROM; resíduos orgânicos;

CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não

passível de separação.

14- LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

A partir da Lei Federal n. 6,938 de 31 de agosto de 1981, que trata da Política

Nacional do Meio Ambiente as questões ambientais nos país vem sendo disciplinadas. Como

forma de garantir seus objetivos e definir meios para formulaçãoe ampliação foram criados órgão

em nível nacional, estadual e municipal como funções específicas na elaboração de diretrizes

das políticas ambientais. A Constituição Federal, Art. 23, de 05/10/1998 — Define as

competências comuns da União, dos Estados e Municípios, entre as quais, proteção do meio

ambiente a poluição em qualquer de suas formas. O Art. 225 da mesma Constituição —

Estabelece o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a sadiaqualidade

de vida e as incumbências do poder público para se efetivar estes direitos. A Resolução

CONAMA n. 275 de 25 de abril de 2001 — Estabelece código de cores para diferentes tipos na

coleta seletiva.

RESOLUÇÃO CONAMA 07/1994 — Define os resíduos sólidos. RESOLUÇÃO

CONAMA 313/2002 — Inventário de resíduos sólidosNBR ABNT 10004 - Definição e

classificação de resíduos sólidos
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15- LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

A Resolução CONAMAn. 307 de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinado

as ações necessárias de forma a amenizar os impactos ambientais, ao tempo em que

seleciona, qualifica e define os tipos destes resíduos gerados na. Apresentam-se

abaixo algumas definições sobre os principais elementos descritos na RESOLUÇÃO

397 CONAMA:

Resolução CONAMA n° 313 de 29 de outubro de 2002. Dispõe sobre o

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. ABNT NBR 10004/2004,

Resíduos Sólidos - Classificação. Decreto n° 7.405 de 23 de dezembro de 2010 que

institui o Programa Pró-Catador.

Resolução CONAMA n° 275 de 25 de abril de 2001 que estabelece código

de cores para diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva. ABNT NBR 15112/2004,

que trata dos Resíduos da construção civil e

resíduos volumosos - Áreas de transbordo e triagem - Diretrizes para

projeto, implantação e operação.

ABNT NBR 13463/1995. Dispõe sobre coleta de resíduos sólidos.

Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido

submetido à transformação;

Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo a operações e/ou processos que

tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como

matéria-prima ou produto;

A Resolução 307/2002, aprovada em julho de 2002, também classifica os resíduos em

quatro grupos distintos e dá diretrizes para sua disposição, são eles:
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■  CLASSE A: Resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como;

solos provenientes de terraplenagem, argamassa, blocos, etc.

■  CLASSE B: Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos,

papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros.

■  CLASSE C: Resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação

tais comogesso.

■  CLASSE D: Resíduos perigosos oriundos do processo de construção tais como:

tintas,solventes, óleos, resíduos de clínicas radiológicas e indústrias, cada classe

possui uma destinação final específica de acordo com o impacto que o resíduo

pode gerar no meio ambiente, os quais são mostrados adiante:

■  CLASSE E: Deverão ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas.

16- OBRIGAÇÕES E SANÇÕES LEGAIS

O principal dispositivo trata-se da lei 9.605/98 — Lei dos Crimes

Ambientais.

A Lei 9.605 1998, Lei de Crimes Ambientais, estabelece sanções para

quem praticar condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, o que engloba o

gerenciamento inadequado de resíduos sólidos.

As multas previstas podem chegar a R$ 50 milhões e as penas de reclusão

de cinco anos.

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos a saúde humana, ou que provoquem a mortandade de

animais ou a destruição significativa da flora: Pena — reclusão, de um a quatro anos,

e multa.§

2° - Se o crime:

V — Ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou

detritos, óleos ou substancias oleosas, em desacordo com as exigências

estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena: Reclusão, de um a dois anos.
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16.1 Agentes envolvidos e suas responsabilidades

Gerador de Resíduos: Gerenciar os resíduos desde a geração até a

destinação final, com adoção de métodos, técnicos, processos de manejo compatíveis

com suas destinações ambientais, sanitárias e economicamente desejáveis.Prestador

de Serviços/transporte: Cumprir e fazer cumprir as determinações normativas que

disciplinam os procedimentos e operações do processo de gerenciamento de resíduos

sólidos e de resíduos de obra civil em especial. Cedente de área para recebimento de

inertes: Cumprir as determinações normativas que disciplinam os procedimentos e

operações de aterros de inertes, em especial, o seu controle ambiental. Poder Público:

Normalizar, orientar, controlar e fiscalizar a conformidade da execução dos processos

de gerenciamento do Plano de Integrado de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos.
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17- COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL.

17.1 Serviço de limpeza pública

Em geral, os serviços de limpeza pública (varrição, raspagem, poda e etc.)

são realizados na maioria das vias públicas dos municípios, inclusive algumas áreas

distritais. Os resíduos resultantes da limpeza são transportados para os pontos de

eliminação existentes.

V Destinação dos resíduos recolhidos: Os resíduos gerados são coletados nas portas

dos domicílios e descartadoem terrenos disponibilizados pelo município.

^ Transporte: O transporte é realizado com equipamentos abertos, sendo composto de

Caminhão de carroceria e compactador, conforme foto abaixo:

18- INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Colocando em prática as políticas federais e estaduais, em matéria de gestão

de resíduos sólidos, este piano estabelece os seguintes objetivos gerais:

•  Promover processos e hábitos da população tendentes a uma menor geração

de resíduos sólidos;

•  Potencializar a recuperação, reutilização e reciclagem de resíduos;

Eliminar de forma ambientalmente correta os resíduos não recicláveis;

•  Promover a formação e educação ambiental, a todos os níveis, a fim de garantir

uma região mais saudável.
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Considerando os aspectos observados anteriormente (legislação; "srtuaçao

atual, condicionantes específicos e objetivos gerais), o nnodelo de gestão a

desenvolver contempla os seguintes aspectos fundamentais:

•  Destinação final segura dos resíduos sólidos urbanos;

•  Tratamento dos resíduos sólidos;

•  Potencializara recuperação de materiais recicláveis contidos nos resíduos

sólidos;

•  Implantação de sistema de destinação final segura de resíduos sólidos.

18.1 Acondiclonamento e armazenamento de resíduos

Para que os diferentes tipos de resíduos possam ser coletados é

necessário que se acondicione e armazene os materiais em recipientes ou locais

adequados, não sendo permitida a obstrução de logradouros públicos; mesmo que

seja por curto tempo, a não ser no processo de embarque para o transbordo ou

destinação final. O acondiclonamento dos resíduos deverá ser padronizado, isto é,

ocorrer em contêineres e outros meios mais adequados, podendo ser em sacos

plásticos impermeáveis e resistentes.

Os materiais cortantes (vidros e similares quebrados) ou que provoquem

riscos ao coletor deverão ser previamente acondicionados e posteriormente

introduzidos nos sacos plásticos, de forma a reduziros riscos à integridade física do

coletor no manuseio dos sacos plásticos. Os recipientes de armazenamento dos

resíduos deverão ser padronizados em conformidade com os locais de geração. A

responsabilidade de acondiclonamento dose destinação dos resíduos será sempre do

gerador e do permissionário dos serviços,encerrando, a partir daí, a responsabilidade

do gerador.

18.1. 2 Grandes e pequenos geradores

Conforme incentiva o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, os resíduos com

características domiciliares, gerados em domicílios e estabelecimentos comerciais

como grandes e pequenos geradores.

Os resíduos dos pequenos ou grandes geradores estarão sob a

responsabilidade de quem os gerou e, sob a delegação para a sua operação de coleta

e fiscalização pelo município responsável. Os quais deverão estar devidamente

acondicionados e dispostos à coleta nos horários estabelecidos, sempre tendo em
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vista o código ambiental e de posturas com relação à lei do silêncio e outras exigências

normativas. Ainda, propõe-se que sejam os transportadores cadastrados, bem como,

os coletores devidamente padronizados.
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19- CONCLUSÃO

Destaca-se que uma coleta seletiva eficiente pode reduzir em grandes números os

resíduos destinados ao aterro sanitário, gerando renda, diminuindo custos de transporte e

destinação final, além de proporcionar uma melhor qualidade do meio ambiente. Buscando uma

melhoria de forma contínua, o presente plano deve ser revisado à medida que as estratégias de

gerenciamento de resíduos sejam ajustadas.

O desenvolvimento do Plano de Ação é uma ferramenta de gestão muito utilizada

para planejamento e permite o acompanhamento da execução de diversas atividades, de forma

diversificada e detalhada, tendo uma linguagem acessível e prática na busca por fortalecer a

equipe de gestão dos resíduos, auxiliando em atingir determinados objetivos e metas.

Algumas ações e iniciativas implantadas são importantes e recomendadas para

efetividade do correto gerenciamento dos resíduos por parte da equipe gestora, comprometida

em disseminar conhecimento e atendimentos dos processos. Cita-se, por exemplo, a revisão

das estratégias utilizadas para auxiliar o alcance dos objetivos do presente PGRS à medida que

as práticas sejam adotadas.
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA

D-aeumento assinado digitaimente

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA «/lEIR/
Data: CW;0?/2023 00:03:44-0300
VerififjDe en; hTtpsr/Vvaijdar.iti.gov.ói

Grace Lafaiete Sousa Nogueira Vieira.
Engenheira Ambiental
CREA-MA1117373932

CTF IBAMA: 8019157
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230660423

INICIAL

1. Responsável Técnico

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL RNP: 1117373932

Registre: 1117373932MA

Empresa contratada: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

2. Dados do Contrato

Contratante: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

RODOVIA ROD BR 226

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Registro : 0005468540-MA

CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

N°: 1910

Bairro: CAMPOS DANTAS

UF: MA CEP: 65760000

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

RODOVIA ROD BR 226

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Data de Início: 28/06/2023

Finalidade: Outro

Proprietário: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

4. Atividade Técnica

N": 1910

Bairro: CAMPOS DANTAS

UF: MA CEP: 65760000

Previsão de término: 28/06/2024 Coordenadas Geográficas: -5.134850, -42.830632

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

14 - Elaboração Quantidade Unidade

6 - Assessoria > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA 120,00 m=
DE ESGOTO/RESiDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.6 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissionai deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PGRS - Referente a obra de Coleta de Resíduos Sólidos urbano.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Dóciiniento aiíinado riijpfalmPiite

7. Entidade de Classe
GRACe LAFAIf 7E SOUSA NOGUEIRA VJEIR/

UFMA- UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

-

Data; 04/07/2023 00:11;42-0300

Verifique em 'vaiirIaf.iti.gov.br

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Locai

9. Informações

data

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA - CPF: 052.166.023-80

JANES SANTOS

VIANA:7S071498268
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA ■ CNPJ: 30.169.852/0001-78

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$96,62 Registrada om: 03/07/2023 Valofpago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304805167

A autonlicidade desta ART pede ser vorificada em: !ittpá://ciea-ma.sitac.com.br/put5lico.''. com a chave: yD24a
Impresso em: 03/07/2023 âs 09:07:50 por; , ip: 192.168.100.1

www.crea.T.ü.org.br

Tel: (98)2106-8300

ial©conosüc@crean la. org. br

Fax: (98)2106-8300
ÜC

CotCor
REA-MA
seJiib Kcjlenal dp Ergcr
AgN;nc.niiíi üo Estado c

.'■aWrJ
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MÀ^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

N» 888803/2023
Emissão: 15/06/2023

Validade: 31/03/2024
Chave: WzlZA

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Gonseltio, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
ciados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

.  Interessado(a)

Profissional : 6RACE LAFAIETE SOU SA NOGUEIRA VI El RA

Registro: 1117373932

CPF: 052."*,*"-80

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 27/03/2018

. Título{s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N».447, DE 2000
Instituição de Ensino: FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO LUIS
Data de Formação: 17/07/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(5es) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (2/2)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA

Registro: 0005483042
CNPJ: 10.540.733/0001-72

Data Inicio: 18/04/2023

Data Fim: indefinlcio

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0005468540

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Data Início: 15/06/2023

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode s r verificada em: !mps://crea-nia.sítac.com.bf/publico/. com a chave: WzlZA
Impresso em: 1Õ./06/2023 às 13:00:39 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPUPWIC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES. APARELHAMENTO E PESSOAL

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2023 - CPL/PMC

'PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

A empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ n° 30.169.852/0001-78, sediada Rod BR 226, 1910 Campos Dantas
- CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu representante legai Sr(a) JANES SANTOS VIANA
portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68,DECLARA, sob as penas da Lei,
que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e

suficiente a realização do objeto da licitação.

JANESSANTOS

VIANA:730714982

68

Aísínjdy deforma digital por JANES SANTüS

VIANA:730"'J-49826e

DN;c=8R, o=!Cf-fira5il. OU-Secretaria da Receita federal

dü Brasil - RFB, ou=RrS e-CPF AI, uli=AC ONUNE FIFB vS.

ou=AR MILLENHJM INFORMÁTICA, ou=PresenCial,

ou=0391537100!5183.cn=JANES SANTOS

VlANA;73ü~M9a268

Dados: 2025.39 20 19:22 37 -03 00'

VersAo do Adcbe Acrsuai Render: 2023.006.20220

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de SETEMBRO de 2023

LEAL EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

JANES SANTOS VIANA

RG n° 055473742015-9

CPF n" 730.714.982-68

(SOCIO ADMINISTRADOR)

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como
responsável(is) técnico(s) engenheiro ambiental pelo acompanhamento e execução dos serviços

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

A empresa, empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ n" 30.169.852/0001-78, sediada Rod BR 226, 1910
Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) JANES
SANTOS VIANA portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68, no USO de Suas
atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, que possui todo o
aparelhamento, maquinário, equipamentos, ferramentas e pessoal técnico especializado, para a
realização do objeto desta PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2023 - CPL/PMC, em virtude da
indispensabilidade de equipamentos e pessoal técnico necessários à execução do serviço, proporcionando
desta forma segurança ao ente público e garantido a fiel execução do contrato.

Fica designado o (a) profissional GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA, portador da carteira de registro
no CREA n° 1117373932 como RESPONSÁVEL TÉCNICA pelos trabalhos objeto da licitação em referência.

JANES SANTOS

VIANA:7307149826

8

AjMrudodp digit:il por/ANES SAN"05
VlAí-.A-ríiO-K.PRir.f?

DN: r.-BR, f>-ICP-Bra^J. ou=Se<r';tafia da Receita Fode.'a!
daBrsiil- R-B, ou=Rr-B e-CPF Al,Oli^ACONUNERFB v5,
oiirAR MILLENtVM INFORMATIC.A, ou=PtMôncial.
r)ii-Oa';'1937innUlo3.cr=MtvjES ÍANTOS

V1AN'A;7337K<}fi2r,8
Do-nj; 232.109 20 19;22;r>4-O.TOO'
Ve^'3o do Ariobe Acrobat R

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de SETEMBRO de 2023

LEAL EMPRENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.169.852/0001-78
JANES SANTOS VIANA
RG n° 055473742015-9
CPF n° 730.714.982-68

(SOCIO ADMINISTRADOR)

1
Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendirnentosltda@outlook.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023
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DECLARAÇAO

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 024/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

Eu, GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA declaro estar em pleno acordo com a contratação relacionada este
documento que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.°
024/2023 - CPL/PMC e seus anexos.

Aixn-ido d» (erma digital por .lANiES í/^tíTOS

JANESSANTOS
■149826e

ON. o-JCF-Bi -iSil, ou=5e«.^';ta*)3 da Receit» fedivr.:) do
Sijsil - 0'j=RfB e-CPF Al, oj=ACOi\i|lNê ÍIFB vS,
<.L-AR,M!l...FNi;'rv«|MrORIWATlCA. uu-Pfesencial,

VIANA:73071498268
Dailoi- ?n23.09 2fl

do Acobfe Acf;)bat Reader: 2023.006.20320

PRESIDENTE DUTRA - MA 20 de SETEMBRO de 2023

LEAL EMPRENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.169.852/0001-78
JANES SANTOS VIANA
RG n° 05547374201.5-9
CPF n° 730.714.982-68
(SOCIO ADMINISTRADOR)

g ubr
Documento afíin.icto

GRACE LAFAIETE SÜUSA SÜGOHRA
Data: 20/Cl,\" 29:21:25 ^300
Venfiqu*^ htips;, ,•

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA

CREA N°1117373932

■Sj... , Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por meio deste instnimento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS",
de um lado a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA com sede na ROD BR 226 N°1910, CAWOS
DANTAS. PRESIDENTE DUTRA - MA CEP; 65760-000, inscrita no C.N.P.J n° 30.169.852/0001-78
representada nesta ocasião por seu sócio; JANES SANTOS VIANA, R.G. n" 0554737420159 C.P.F, n"
730.714.982-68 doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado a SRA GRACE
LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA, brasileira, R.G. n." 030751952006-9. C.P.F. n" 052.166.023-80,
com titulo profissional Bacliarel em Engenharia anibiental, Cait. CREA%íA sf 111737393-2, doravante
denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula t" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Respon.sàvei Técnico conforme
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme descrirainado na
ARI de Cargo ou Função.

Cláusula 2" - A contratação por prazo indeterminado, a partir do dia 14 do mês de junho de 2023,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 443,444 e 451, da consolidação das leis do íraballio.

Cláusula 3" - O Contratado terá carga horária 10;00 horas semanais
Cláu.suia 4" - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;
Cláusula 5® - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários

mínimos mensais, conforme Lei Federal n. ®4,950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláu.sula 6'' - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo

mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade
técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30
dias.

Cláusula 7"' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou
função, conforme cláusula I

Cláusula S'' - Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será
de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços
executados pela empresa sobre a re.spün.sabilidade técnica do profissional ora contratado,

Cláusula 9"- Por e.starem as paites de pleno acordo cora o disposto neste instmmento particular
de prestação de serviços, a.ssinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.

14 de junho de 2023

JANES SANTOS

VIANA:73071498268

WtPÍT.

tmi0e*s

Contratante

LEAL E.MPREEND1MENT0S LTDA

C.N.P.J tf 30.169.852/0001-78

g
Documento RSimAdodtgjtiSímertte

GRAcr i ArAirrt soüsa i^oGuriíu vicirí
DaU. 14/06/203116

Veíd"iur rtTi íti gov br

Contratado

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA
ENG AMBIENTAL

CPF. tf 052.166.023-80



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-NA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO
NO MA202305551Í3

SUBSTITUIÇÃO â
MA20230655002

. 1. Responsàsrel Técnico

6IRACE LAFAKTE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA

Tlíulo profissional: ENGENHBRA AMBIENTAL

polka'

RNP; 1117373932

Registro 1117373932MA

. 2. ContraUmte

Coníratante; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

RODOVIA ROD BR 226

Complemenio:

Cidade. PRESIDENTE DUTRA

Pais: Brasil

Tipo de coniralante; Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação Instiludonal: Outros

CPF/CNPJ: 30.169.BS2/0001-78

N». 1916

BaifTo; CAMPOS DANTAS

UF: MA CEP: 65760000

. 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: undeflned

RODOVIA ROO BR 226

Complemento;

Cidade; PRESIDENTE DUTRA

Data de tnído; 14/0612023

Tspo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

tóenWcaçáo do cargo/função Assistente de engenharia

4. Atividade Técnica

N", 1910

Bairro: CAMPOS DANTAS

UF: MA CEP; 65760000

Previsão de término: N3o «speciticado

10DQ-OUTRA

43 . DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGD/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Quantidade

10.00

Undade

h/sem

A mudança de cargo ou íunçâo erige o registro de nova ART

5. Observações

ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6. Declarações

oJTprindo as regras de acessiblMatie previslas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.

. 7. Entidade de Classe

UEUA -universidade ESTADUAL DO MARANHAO

B. Assinatura»

-g «b
Oocunenttt A«:fvsdo digílâiinpfíiç

GRACE LAFAtETE SOUSA NOGUEIRA VIE(íí/
DeiU; 15/06/2023CS fi.JOQ

Vcf!r.queiiíínhttyi»...'>ik5sÍ4?-ílLeov.bf

Declaro serem verdadeiras ssWorrriaçõesacirna GRACg lafaste sousa nogueira vcira -cpf- os2 tes («««"

, 9. tnforTHeçíMt»

leal EMPREENDíMENIOS LTDA - CNPJ: 30.163A52tóflOt-7í

* A ART fi vafós somente quacio quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamwito ou conferência

10. Valor

no sItedoCrea,

Esta ART é Benta de lana Registrada em 1S/06/2Q23

AR I pode se- vc-f «ae L-tip. /icee-ma s«-c.cüm.b,ípubloQ/. ocn , yvoew
ímp,«sc«, iM0tcmíja.c«,rMp„ m,se.,00.1

fAW.Cíw)o«cií^tyísef»iiâuargijr
REA-MA



POLKAS;

/  00^3 .

Aas.:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio -

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SEINC

n-tr-Rv^A , GOVERNO DO I
FÁCIL MARANHÃO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naclonai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerliticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia] e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

NIRE: 21600076013

Naturexa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21600076013

CNPJ

30.169.852/0001-78

I Data de Ato Constitutivo
! 11/04/2018

Protocolo; MAC2302854912

Início de Atividade

11/04/2018

Endereço Completo
Rodovia BR 226, N» 1910, CAMPOS DANTAS - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE ALVENARIA OBRAS DE ÜRBANIZACAO - RUAS,
FRACAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL APLICAGAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS TRANSPORTE ESCOLAR GESTÃO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERiGOSOS TRATAMENTO E DiSPOSiCAO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA LOCAGAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA.
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DÈ IRRlGACAO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRIOA

Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

1  Porte
1 EPP (Empresa de Pequeno
1  Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JANES SANTOS VIANA

CPF/CNPJ

730.714.982-68

Participação no capital
R$800.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio ; S

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JANES SANTOS VIANA

CPF

i  730.714.982-68
Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

17/05/2023

Número

20230650295

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/08/2023, às 17:30:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vifww.empresafacil.ma.gov.br, com o código GPL4XGEU.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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Í.NV'R:'..SA: GOVERNO £X> 1^—^

FÁCIL" MARANHÃO
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,,330 I

FMPPrSA GOVERNO DÜ

FÁCIL maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302854941

NIRE 21600076013

CNPJ 30.169.852/0001-78

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo BR 226, N° 1910, xxxxx, CAMPOS DANTAS - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20230650295 17/05/2023 BALANÇO

904 T2160007601 09/12'2022 TRANSFORMAÇÃO

223 20220892970 03/08/2022 BALANÇO

307 2C22C824274 11/07/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20220824266 11/07/2022 ALTERAGAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 20220824266 11/07'2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
091 20180295900 11/04/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

091 20180295900 11/04'2018 : ATO CONSTITUTIVO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/08/2023. às 17:31:05 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5F1FTMVN.

MAC2302854941

/CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA ;
Secreíário(a) Çerâl

a*

1 de 1



19/06/2023, 19:26 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOI.KAS!

PROC.! ̂ 90 /
\ Ass.:

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA]

LEAL EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

42.11-1-02

42.12-0-00

42.13-8-00

42.22-7-01

irrigação
42.92-8-01

43.11-8-01

43.11-8-02

43.13-4-00

Montagem de estruturas metálicas
Demolição de edifícios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NUMERO

1910

COMPLEMENTO
********

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA(gOUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 19:25:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS:

PROC.: 2,^0 / ^OO^
Ass.: jl_

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NÚMERO

1910

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

município

PRESIDENTE DUTRA

ÚF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEALEMPREENDiMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 19:25:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank 2/2
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■m
Título do documento

FOLKAS:

PROC.: / '^>0 33
^

"7^

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.» 024/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

OBJETO; Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.

Prezado Senhor,

A empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 30.169.852/0001-78, sediada Rod BR 226, 1910 Campos Dantas
- CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) JANES SANTOS VIANA
portador(a) da Carteira de Identidade n° 055473742015-9 e do CPF n° 730.714.982-68, vem apresentar proposta comercial
relativa á licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido
cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o ValorTotal de R$ 931.000,00 (NOVECENTOS E TRINTA E UM MIL REAIS), para o fornecimento/prestação
dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações Unidade Quant.
N" de

Aplicações P. Unit. Total

1
Prestação de serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas.
(Ampla Participação)

Litro 950.000 2 R$ 0,49 R$ 931.000,00

Tipo de Benefício:
EX-Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB- Sem Benefício/Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

NOME: JANES SANTOS VIANA, CPF: 730.714.982-68, RG:055473742015-9, EMISSOR: SSP/MA

Dados Bancários da Empresa: Banco DO BRASIL Agência n° 1119-3 CC: 39976-0.

Contatos: (99)985414456 - e-Mail: lealempreendimentosltda@.outlook.Gom.

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA
CNPJ: 30.169.852/0001-78

lealernpreendimentosltda@outlook.com



ri

Leals .;, . ^  / :h07l>
Títuio do documento

Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste editai.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos,
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto desta licitação.

JANES SANTOS

VIANA:73071498268

Ajjinado dc 'orppa digital por JANES SANTOS VIANA.7307H9826?

DN; c=SR, o=ICP-3rj4l, ou=Scaeúsfia da Receita Federal do Brasil-

RF8, ou-RFB i.-CPF A1, ou=AC ONJNERFB vS. ov=AR WlLiENlUM
INFORMÁTICA, oj=PreseriC!ai,:u=3P9'9371(X)31S3.cr.=JAiMES

SANTOS VIANA:/5D7 HS8268

D?OSS.?0?3.0S,7I 15:07:2'0200'

Vcríás do Adobe Acrobat Readec 2023.006.20370

PRESIDENTE DUTRA - MA 21 de SETEMBRO de 2023

LEAL EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

JANES SANTOS VIANA

RG n° 055473742015-9

CPF n° 730.714.982-68

(SOCIO ADMINISTRADOR)

Leal Empreendimentos LTDA
Rod BR 226, 1910 Campos Dantas - CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA

CNPJ; 30.169.852/0001-78

lealempreendimentosltda@outlook.com



ATA PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N^. 024/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NT 320/2023

FOLHAS:

PROC.: / 9&±í
Ass.:

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 14:30 do dia 21/09/2023, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos i^elativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 10.520/2002 c/c Decreto 10.024/2019, cujo
objeto é (Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas).

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 06/07/2023
Limite de impugnação: 18/09/2023
Final da Proposta/Início da Sessão: 21/09/2023 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

JVão foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/hora de envio 20/09/2023 19:35:39

Descrição Comprador

1 - Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Descrição do Fornecedor

CNPJ/CPF 30.169.852/0001-78

Avaliação da proposta: Classificado.

Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de :

Medida i

1.900.000 i

Modelo:

Litro

Unitário

Proposto

0,49

Lances

Lote

Lote 1

Chat

Apelido

Pregoeiroia)

Pregoeiro(a)

! Etapa

Negociação

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

30.169.852/0001-78

Licita :: Prefeitura Municipal de Colmas - Prefeitura

Valor do Lance Data/Hora

931.000,00 : 21/09/2023 14:51:57

s Mensagem

i Boa tarde a todos!

: Senhores em alguns instantes será iniciada a sessão púhüca da presente licitação.

Data/Hora

21/09/2023 14:33:17

21/09/2023 14:33:54 i
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FOLHAS;

PROfi:! í yoèS
Abs.: Ç

T
Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro{a)

Prego0iro(a)

Sistema

Sistema

A sessão publica foi iniciada.

I As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados,

i As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas,

i As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

Iniciada a fa.se de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Senhores ofertem seus lanços.

O valor de referência do lote 01 foi divulgado - R$ 950.000,00.

Sr. fornecedor solicito a redução do valor ofertado a titulo de negociação.

O chat está fechado para todos os fornecedores.

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

14:34:13

14:34:21

14:34:43

14:34:43

14:36:06

14:36:15

14:46:30

14:46:51

14:48:40

SR. FORNECEDOR NÃO SERA ACEITO VALOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA
ADMINISTRAÇÃO, PORTANTO VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE REDUZIR O

^ VALOR OFERTADO A TITULO DE NEGOCIAÇÃO.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA para apresentar a proposta
readequada ao valor final no prazo de 2 (duas) horas sob pena de desclassificação
pelo não envio.

A documentação solicitada deverá ser apresentada alé as 161i57min de hoje.

Senhores a análise da documentação foi finalizada.

O fornecedor LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA foi Habilitado no(s) lole(s); 1.

O fornecedor LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 1..

21/09/2023 14:49:36

21/09/2023 14:54:56

21/09/2023 14:57:31

21/09/2023 14:58:36

21/09/2023 15:34:47

21/09/2023 15:35:07

21/09/2023 15:35:44

Sistema
0(s) Loteis) 1., íbi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 21/09/2023 16:05:53). 21/09/2023 15:35:53

i julgamento de Recursos e Contrarrazões

; Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição I Fornecedor

1  LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

2  : MARCO A. C. PINHEiRU

CPF/CNPJ

30.169.852/0001-78

23.301.710/0001-57

Lance Final

931.000,00 I

1.900.000,00 !

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação
Lotes

Data/Hora

Lote 1 21/09/2023 16:15:36

Homologação

Data/Hora

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Parcial; O de 1 lote(s).

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
Página 2 de 3



Colinas, 21 de Setembro de 2023.

FOLHAS; 350

PBOC.: ^
Ass.;

Pregoeiro(a)Jerommo Card

elcimar SaptbSQ^ilva - Equipe de Apoio

exuj^a/t.

eaadre Reis Carneiro - Equipe de Apoio

Licita ;; Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 3 de 3



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO ELETRÔNICO NT 024/2023

PROCESSO LICITATÒRIO N^. 320/2023

F01.KAS

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

Email:

Data/hora de envio 20/09/2023 19:35:39

Descrição Comprador

; CNPJ/CPF: 30.169.8,52/0001-78

: Telefone:

I Avaliação da proposta: Classificado

1 - Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de !

Medida '

Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Marca: Fabricante:

1.900.000

Modelo:

Litro

Unitário

Proposto

0,54

Fornecedor: MARCO A. C. PINHEIRO

Email:

Data/hora de envio 21/09/2023 11:24:00

Descrição Comprador

1 - Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Descrição do Fornecedor

CNPJ/CPF: 23.301.710/0001-57

Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

Prestação dos serviços de limpeza e desobstnição de fossas sépticas.

Marca: Fabricante:

Quantidade :

1.900.000 ;

Modelo:

Unidade de ;

Medida !

Litro i

Unitário

Proposto

1,00

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Parcial; O de 1 lote(s).

Colinas, 21 de Setembro de 2023.

Jeronimo Cardoso Ros^i^regoeiro(a)

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 1



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
FOLKAS; 95 ó?
PROC,: ~30o /
Ass.:

-7^

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n- 024/2023, Processo Administrativo n^ 320/2023, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos;

Objeto: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
de limpeza e desobstrução de fossas sépticas

Resumo

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - 30.169.852/0001-78

IeaIempreendimentosItda(a)outIook.com - Í98) 9910-0723

Totais

Estimado

950.000,00

950.000,00

Adjudicado

931.000,00

931.000,00

Detalhes

Diferença

19.000,00 :
Proveito - 2.0% i

19.000,00 i
Proveito - 2,0% i

Jeronimo Cardoso Rosa na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o{s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Lote 1 Dala/Hora da Adjudicação - 21/09/2023 16:15:36

Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Descrição Item j Quantidade i Medida; Unitário i Sub Total

Prestação dos semços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas. j 1.900.000,00 ; Litro ^ 0,49 : 931.000,00

Colinas, 21 de Setembro de 2023.

Pregoeiro(a): Jeronim loso Rosa

Licita :: Prefeitura Municipal de Colmas - Prefeitura Página 1 de 1



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FOLKAS;

PROC.•■390 I
Ass.: £.

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n® 024/2023, Processo Administrativo n- 320/2023, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
de limpeza e desobstrução de fossas sépticas

Resumo

Fornecedor

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - 30.169.852/0001-78
lealempreendimentosltda@outlook.com- (98) 9910-0723

Estimado l Homologado !

950.000,00 I 931.000,00 í
: Totais 950.000,00 931.000,00

Diferença i

19.000,00 j
Provtíitü - 2,0% i

19.000,00 i
Proveito - 2,0% I

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ: 30.169.852/0001-78

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 25/09/2023 16:27:32

i Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

j Prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas. i 1.900.000,00 | Litro; 0,49:931.000,00

Colinas, 25 de Setembro de 2023.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva

Licita :; Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
Páaina 1 de 1



Processo 11° ;(2ü/2(l2:VFMl

lül PU.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão PermaaenU' de Licitação — CPL /j

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COiVOSSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro
Centro — Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal ii° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Çomplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

GLAUSULAPRIMEIRA:-DOÔBTETO:/;i;':. • •

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas
neste Termo de Referência, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N''024/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a conrratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO (JNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promovei-
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

:ÇLÁÜSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE .PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇ.ÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias c reprcsentante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÜNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S);LOCÀL(IS)C PRÁZO(S). DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICTP.XL DE COLI>AS-.VlA 1 C.NPJ: 06.11.1.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 402 - CENTRO - CEP K° (>.1.690-000
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Processo n® ;J2ü/2()2"VP]VP

FIs.:

PREFEITURA ̂ rU^ÍICIPAI DP COLINAS

Comissão Permanente de l .icilaçao - CPL yn
Rnb.:

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordern de Sei-viço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento
da "Ordern de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, obser\ adas as
condições fixadas neste instmmento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços regisfrados mantcr-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de fonna a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULAOITAVA-DA ADESÃO AATA DEREGISTRÓ DEPRÉÇÓS 1 ^

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registi-o de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N" 6.5 690-000
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Proí-^psío 11° ̂ •j2ü/2('23/PM'

Fls.: Q
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ^

b) Não retirar a nota de empenho ou instioimento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
P,ARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surireveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) íbnnalmente, através de documento que será juntado ao processo adminisfrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
paitir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o exmato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavralina de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA:SEGU.NDÃ;-:UÃS ASSINATURAS : , /

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

PREFEITURA MLINICIP.VL DE COLINAS-M.V | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DLAS CARNEIRO, N° 402 - C ENTRO - CEP N'^ 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Cnmissâo Permanente de Licitação - CPL

Processo n° !I2d/2í)2;>/PMf

FIs.: OS 7

Ruir

CLAÜSU LA DÉCIM A TERCEIRA- DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 28 de s

Delcima aiuos^a Silva

ente da CPJ

Órgão Gerenciador do SRP

VtANA:73071498268

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Janes Santos Viana

Rg n°;. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS:

RG RGn° ̂ 3^
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Proresso n° 320/2n2.VPM'

FIs.: DS%
PREFEITURA MFINICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ANEXO UNlCO DA ARP

Rn).

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/MGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos
sei-viços de limpeza e desobstmção de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 62/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face
à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade

de Presidente Dutra - MA

E-iuail: Iealetnpreendimentosltda@outlook.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTtt - I ADMÍNISTRACÀU

Itons ;  : ; ■ ; ; Especificações Unid. Qfd Aplicação
FIRMA 01

P. Unit. P. Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E

DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 200.Ü00 2 RS 0,49 RS 196.000.00

TOT.AL . R$ 196.000.00

á

Colinas - MA. 28 de setembro de 2023.

Presidente i

Org^

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Janes Santos Viana

Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIiN,\S-MA | C.NP,(: 06.11,1.682/0001-25
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Processo 11° 32ü/2(l23/PMi

Fls.

PREFEITURA MUMCIPAL DE COEINAS

C omissão Pennaiicnie dc Licitação - CPL
R"l..: Jl__

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n" 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Baiiro
Centro — Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Çomplementar ii° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas, conforme as quantidades, especilicações e demais condições expressas
neste Termo de Referência, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Pailieipante(s),
especifieados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"024/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promovei-
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISl RO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS^^^^^^^^ ^^^ 5 |

Parágrafo Prinieiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrato Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁÚSÚLA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e sei-viços, os
quantitativos, mai-cas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se eleneados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA quinta - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.VIA | CNPJ; 06.113,682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA Dl.AS CAR.NH1RO, N" 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Prr.rc.sso ii° :JÍI)/2II2:J/PMI
íila

•  ■ ' FIs.:

PREFETTUR.4 MUNICÍPAE DE COLIN.AS

Comissão Pormaiientc dc Licitação - CPL
Puil.

QQO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão ConPatante, contados a partir do recebimento
da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Ane.xos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS

Parágrafo Único - A(s) cmpresa(s) detentora! s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instmmento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instmmento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor!es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de fomia a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA oitava - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenlia participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não paiticiparam do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser\'adas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decoirentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

cláusula nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
PREFEITURA MUINIC1P.4L DE COLIN.XS-.VIA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N''' 6.5.690-000
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PREFETTIIRA AÍUNICfPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo 11° ;)2U/2fl23/PMi

Eis.: 96-^

Roh.: ^

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista iios incisos 111 ou IV do caput do ait. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pe!o(s) ÓRGÃO(S)
PARI ICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato sui"peveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segunilo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) fonnalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto-A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se á este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente .Ala de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

PREFEITURA MUNICIF.XL DE COLiN.VS-.Vl.V 1 C.NPJ: 06.113.682/0001-25
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Pro«-:psso 11® :)20/2(i23/PM'

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permaaeiile de Licitação — CPL
Ruh.: ^

CLACSCLÂ DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade dc Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas c contratadas, as pailes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 28 de

V1ANA:73071498268

'• "V i-a-t a»-1

,-SJi . -a- »t c i J.>

^resKtcnie da CPL

Órgão Gcrènctador do SI

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Janes Santos Viana

Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

RepxÉí^ntante Legal da empresa

TESTEMUNHAS:

ucação/- SEMED
Maria do Socorro

Secretaria Municipal de Em""

Nome

RG n
gâc. ̂ -3SI-99 Nome:

RGn°
Od6WS2 5-qí(
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ANEXO LNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

Procppso 11° ;:)20/2ô2.'>/rM'

Kls.:

Tini'.:

VALIDADE/VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para ftitura Contratação de empresa especializada na prestação dos
seiviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 63/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade
de Presidente Dutra - MA

E-iiiaii: iealeinpreendimentosltda@outIook.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n":. 055473742015-9
CPF;. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - il EDUCAÇÃO

Itens Espedficdfües Uníd. Qtd. .Aplícafão
FIRMA 01

P. Unit. P. Total

I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO
EM FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE COLINAS, NA PLENITUDE
DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 350.000 2 R$ 0,49 RS 343.000,00

TOTAL/ RS 343.000,00

MA, 28 de setembro de 2023.

JANES SANTOS

VIANA;73071498268 s

DU c=BK i;=ICP-6-ívJ.

•RfS oy=8fBeCPF Al, muíCCNUNEKFBv», :<,=Aft

'llLEMuV.INK

Dií»!;2023C0.i? 16:2.'. IJ iJ.tÇO

a-e AeroUt ft-rvlr; .02?

Órgão Gerenciador do SRP

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ;. 30.169.852/0001-78

Jane.s Santos Viana

Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Maria do Socorné-DÓrba To^cs.
Secretaria Municipal de Educação/- SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA | C NP.I; 06.11.L682/OOOÍ-25
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QG^FIs,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rol'-:

PREEEITLRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: (»6.n3.682/0((01-25
ENDEREÇO: PRAÇA DLAS C ARNEIRO. N° 4n2 - CENTRO - CEP N" 6í.690-000

Página 6 de 6



■^1 « » Pi-o,-(.sso 11° 32()/2ü:;;VPMi

Fls.:_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Poi maiiente de Llclta^ião - CPL
RuJi.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COíSOSSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDOR,ÃS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ti"
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

GLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
Contratação de empresa especializada na prestação dos sers iços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas
neste Termo de Referencia, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"024/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, confomre consta nos autos do Processo Administrativo n° 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instnimento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promovei-
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA- DÁ PGÊNCIA DA ATA DE R^ DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instmmento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e semços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias c representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÂÜSULÁ QUINtÁÃ'DO(S) LOCAL<TS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLl.NAS-.MA | CNPJ: 06.113.682/(1001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanenie dc Licitação - CPL

Processo 11° ;í20/2ll2a/PM'

FIs.: DC (ó

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento
da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Anexos.

CLAÜSIIEÀ SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consigiiatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, obser\ adas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Foiuecedor(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fomeeedor beneficiário da ata de registiu de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e flituras decoirentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de regisüo de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA-- DQ::ÇANGÊLÃMENTÓ: DA ATA DE REGISTRO.;DE: PREÇOS/:

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fomeeedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
PREFEITUR.\ MUNICIP.NL DL COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/01)01-25
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b) Não retirar a nota de empenho ou instramento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ait. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pe!o(s) ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato smpeveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será{ão)
comunicado(s) foimalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação iio Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

cláusula décima PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente .Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais pri\'ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

JANES SANTOS

VIANA:73071498268

'-••i'•V'-'** A*».

iidente da CPL

Órgão Gerenciador dõSRP

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.T 69.852/0001-78

Janes Santos Viana

Rg n°:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

TESTEMUNHAS

po.^

Soliane dal| Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

QJvuUnS'
Nome:

RG
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ANEXO ÚNICO DA ARP
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO; Registro de preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos
sei-viços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 64/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização
do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade E-mail: lealemprecndimentosltda@oiitlook.coin

de Presidente Dutra - MA

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n°:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE-[II SAUDl:

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação
P. Unit. P Total

I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZ.AÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO
EM FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE COLINAS, NA PLENITUDE
DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 350.000 2 RS 0,49 R$ 343.000.00

tÓTAL / R$ 343.000,00

amos

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

JANES SANTOS z

VIANA:73071498268 E

Pije&i^nte da CPL
OrgãõTíèrmrratiürabS RP

JodèforrrJidr^iliJfit.iANt.' «AMTn? VlANA;*:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Jaiies Santos Viana

Rgn":. 055473742015-9

CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Jüuj)

Soliaiie da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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PREFEITURA MUNICIPAU DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rnl.,:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPl./PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDOR_\S/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar ii° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas
neste Termo de Referência, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Pailicipante(s),
especificados no Editando PREGÃO ELETRÔNICO N"024/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, confonne consta nos autos do Processo Administrativo n" 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promovei-
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instmmento caberá à COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA -DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIP.VL DE COLiNAS-lVlA | C.NPJ: 06.113.682/0001-25
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Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento
da "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Anexos.

CLAÜSULA SEXTA ̂  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERMÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) dctentora(syconsignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, obser\ adas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instmmento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ORGAO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de fonna a adequá-lo ao mercado.

CLÁÚSULA oitava - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a \'antagem, a ata de registro de preços, durante .sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenlia participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registim de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e feituras decoiTentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLlNAS-lMA | C.NPJ; 06.113.682/0001-25
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstiadas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o eumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelainento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
eomunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facullando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratma de Termo Adilit o ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de seiviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convenciona] ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
,\ssinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.
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CLAIJSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

linas - MA, 28 de setembro de 2023.

JANES SANTOS

?sidente da C

Órgão Gerenciador do SRP

Affir.ixloWlcrn^adivU»}' lAt.TS SANTOS 4AKlA.riq7l40e}<Sa

DU c=:^ c::4cP-Pr«li cti=^C7BIdrb 4.»firCTile -J46r«l4 '
ATg Iiu:»g--C-NA1 QUnACONIIUl BrB.j susAE vjl | ir||JU

VIANA;73071498268SS'

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Janes Santos Viana

Rg n":. 055473742015-9
CPF;. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Sr'. Jardânia Vmma de Oliveira Freitas

Secretária Municipal dc Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n

PREFEITURA MUNICIF.AL DE COLI.NAS-.M.V i CNPJ: 06.11.1.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇ.A DLAS CAR.NEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N'" 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Cnmissão Permanenie de Licitação - CPL

Prooppsn 11° iI2ti/2ü2.'>/PM'

Fls.:.

Ruli.:

ANEXO liNlCO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VAITDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO; Registro do preços para futura Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 65/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em
face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade
de Presidente Dutra - MA

E-mail: lealempreendimentosltda@oiitlook.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - IV ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ite»? Especificações Unid. Qtd. .Aplicação
FIRMA 01

P. Unít. P. Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA F DESOBSTRUÇÃO FM
FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA
ADMINlSTR.\ÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE COLINAS. NA
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 50.000 2 R$ 0,49 R$ 49.000,00

■total R$ 49.(K)Ü,U0

ntos da Siiv

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

JANES SANTOS
VIANA:73071498268

Presiofi
Órgão Gerenciador do SRP

■  <le >er-M f: ■

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:. 30.169.852/0001-78

Janes Santos Viana
Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Sr^. Jard;
Secretária Mun

lana de Oliveira Freitas
ipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA i CNPJ: Oti.l 13.682/0(101-25
ENDEREÇO: PRAÇA DI.AS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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DsARlOOriGAL ,

DOS municípios

EDUCAÇÃO ESPECIAL - 12 367 2004 EDÜCAÇAO ESPECIAL - 12 367

2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EDUCAÇÃO ESPECIAL -
FUNDEB 30% - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE

RECURSO: 1.540.0.0-200 008. 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO

NOVO DO MARANHÃO - 02 PODER EXECUTIVO - 02 09 SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - 12 EDUCAÇÃO - 12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL - 12 122
0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 12 122 0007 2007 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO:

1.500.0.0-001 002 - 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 0033

QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 12 361 0033 2053 0000 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.550.0.0-200 001 - 12 361 0034

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - 12 361 0034 2054 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PODE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.551.0.0-200 002 - 12 361 2001

ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO MDE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -

FONTE DE RECURSO: 1.500.0.0-001 002 - 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
- 12 365 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 365 2002 2063 0000 MANUT/
FUNC. DA EDUC. INFANTIL (PRÉ-ESCOLAR) MDE - 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 1.500.0.0-001 002 - 12

365 2002 2064 0000 MANUT/ FUNC. DA EDUC. INFANTIL (CRECHE) MDE

3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO:

ÍÇÓo.0.0-001 002.. LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 02
PODER EXECUTIVO. 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 02
09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 Educação. 12 122
Administração Geral. 12 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 12 122
0007 2007 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO:
1.500.0.0-001 002. 12 361 Ensino Fundamental. 12 351 0033 QUATO

SALÁRIO EDUCAÇÃO. 12 361 0033 2053 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE. 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.550.0.0-200 001. 12 361 0034

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. 12 361 0034 2054 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PDDE. 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.551.0.0-200 002. 12 361 2001

ENSINO FUNDAMENTAL. 12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO MDE. 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE

DE RECURSO: 1.500.0.0-001 002. 12 365 Educação Infantil. 12 365

2002 EDUCAÇÃO INFANTIL. 12 365 2002 2063 0000 MANUT / FUNC DA
EDUC INFANTIL (PRE ESCOLAR) MDE. 3.3.90.30.00 Material de

Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.500.0.0-001 002. 12 365 2002

-  4 0000 MANUT / FUNC DA EDUC INFANTIL (CRECHE) MDE.

3wf90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.500.0.0-001 002.

4 FUNDEB. 02 PODER EXECUTIVO. 02 18 FUNDEB. 02 18 00 FUNDEB.

12 Educação. 12 361 Ensino Fundamental. 12 361 2001 ENSINO
FUNDAMENTAL. 12 361 2001 2142 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO
ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1.540.0.0-200 008. 3.3.90.30.00 Material de

Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.541.0.0-200 005. 3.3.90.30.00

Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.542.0.0-200 012. 12

361 2001 2159 0000 MANUT. E FUNC. DO TRANSPORTE ESCOLAR.

3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO;

1.540.0.0-200 008. 12 361 2001 2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (Fundef) - 40%. 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1.544.0.0-250 000.12 365 Educação Infantil. 12
365 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL. 12 365 2002 2144 0000 MANUTENÇÃO
DE FUNC. DA EDUC. INFANTIL PRE ESCOLAR - FUNDEB 30%.

3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.541.0.0-200 005. 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE

RECURSO: 1.542.0.0-200 005. 12 365 2002 2146 0000 MANUTENÇÃO
E FUNC. DA EDUC. INFANTIL CRECHE - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00

Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.541.0.0-200 005.

3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.542.0.0-200 010. 12 365 2002 2906 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (Fundef) - 40% Pre Escolar. 3.3.90.30.00 Material de

Consumo. 1.544.0.0-250 000. 12 365 2002 2907 0000 MANUT.

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) - 40% Creche. 3.3.90.30.00
Material de Consumo. 1.544.0.0-250 000.12 366 Educação de Jovens e

Adultos. 12 366 2003 EJA. 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E
FUNC. DO EJA - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1.540.0.0-200 008. 12 366 2003 2908 0000

MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) - 40%. 3.3.90.30.00
Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.544.0.0-250 000. 12

367 Educação Especial. 12 367 2004 EDUCAÇÃO ESPECIAL. 12 367
2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL -
FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE

RECURSO: 1.540.0.0-200 008. PUBLICADO: DIÁRIO DA FAMEM - SEXTA-
FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2023, EDIÇÃO 3192, PÁGINA 34 e 35
/126. Centro Novo do Maranhão/MA, 25 de setembro de 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 271436d81354blef01alafdbelffb83e

PORTARIA N^ 203/2023

PORTARIA N^ 203/2023

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica.

RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR a senhora AURISTER DA SILVA E SILVA, CPF N®

743.995.727- 34, para ocupar o cargo de COORDENADOR DO NMES
(CC3.3) lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Centro Novo do Maranhão/MA.

Art.2s. As funções, atribuições e prerrogativas do cargo constam em Lei

Municipal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,
bem como a remuneração, que será feita em forma de subsídio,
conforme lei retro mencionada.

Art. 3®. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, O 1 d e S

e t e m b r o d e 2 O 2 3 .

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

FOLHAS: 395
PROC.: / Çlo 3 ̂
A«b.:

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador: cac20c63ffa2b8517fd9668bc6fl9f2c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 62/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

*YtYáYnririíHiin'ii^n,']i 72/224



DiARIO OFICIAL ,

DOS municípios

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência, para atender a

anda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do
^GÀO ELETRÔNICO NS024/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, Juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n® 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
r  MSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
diwracionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao{s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA

PREÇOS

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

müii

FOLHAS: 3^ g
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DIÁRIO OFICIAL ,

DOS municípios

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos I

8.666/1993:

ou IV do caput do art. 87 da Lei Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.
PROC.: 39^ I

A»».: (7

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fara publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N® 24/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
'  creto Municipal n» 06/2021.
W

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/OÜ01-78
lanes Santos Viana

Rg n»:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982.68

Representante Legal da empresa

Oelcimar Santos da Silva
'residente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Ivan Prudénclo da Sliva,
Assessor de Relações Instítucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS;

Home:

\G n°

•lome;

4G n*

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de
fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 62/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal DE

ADMINISTRAÇÃO e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNP]:. 30.169.852/9001.78 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de
Presidente Dutra - MA

E-matt: lealempreendlmentosttda^outhM^.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n»:. 05547374201S-9
CPF:. 730.714.982.68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

lOTE • 1 ADMINISTRAÇÃO 1

Itens Especificações Unidi md.
FIRMA 01

P. Unit. P. Total

l

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAUZADA PARA REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA
>JOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO
>ÚBUCA DO MUNICÍPIO DE COUNAS,
VA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Jtro 200.000 2 R$ 0.49 Ri 196.000.00

rOTAL R$ 196.000.00

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ.-. 30.169.852/0001.78

lanes Santos Viana

Rg n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legai da empresa

Deicimar Santos da silva
»reslderite da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Ivan Prudénclo da Silva.
Ãssessor de Relações ínsUtucíonais e Planelamento

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: af459339dc741b64303675a0a427aa66

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

mni 74/224
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
^  ;os para futura Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência, para atender a
demanda do{s) Órgão{s) Participante(s), especificados no Editai do
PREGÃO ELETRÔNICO N®024/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas peias iicitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n® 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

'  USULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
hiíÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se eiencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁÓ A ATA DE REGISTRÓ DE
PREÇÓS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - /ts aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCiADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

FOLKAS: o) 1 ? !
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.566/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(âo) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
d"s preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
V  ENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N2 24/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

'icará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei ns 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal ns 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDÁ - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. /Vs Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

lEal empreendimentos ltda

CNPJ;. 30.169.852/0001'78
lanes Santos Viana

Ig n»i, 05S473742015«9
CPF:. 730.714,962-66
lepresentante Legal da empresa

Dekimar Santos da Silva

'residente da CPL

Drgâo Gerenciador do 5RP

Viana do Socorro Bwi>a Torres,

secretaria Municipal ce Educação - SEMED.

rCSTEMUNHAS:

i<ome:
ILG n"

ANEXO ÚNICO DA ARP

H>LKA5:

pROc.-.F^Xb / gtpo?
Ass.:

" 63/2023REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
fossas sépticas.

de

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 63/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal DE EDUCAÇÃO e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

:NPI:. 30.169.852^001-76 Telefone: :(99)985414456

Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de
Presidente Dutra - MA

E-maü: ieaiempreendimentosltdaifoutlook.com

Itepresentante Legal: Janes Santos VAana
Rg nS:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

.OTE - It EDUCAÇÃO 1

Itens Especifícaçòes Unid. Ótd.
FIRMA 01

P. Unit. P. Total

l

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ÍSPECIAUZADA PARA REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA
NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO
pObuca do município de COUNAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 350.000 2 R$ 0,49 R$ 343.000,00

rOTAL R$ 343.000,00

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

JEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ;. 30.169.852/0001-76
lanes Santos Viana
ng n":. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

lepresentame Legai da empresa

3e)clmar Santos da Silva
'residente da CPL

Drgào Gerenciador do SRP

viarla do Socorro Borba Torres.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 9f8fb534fbfel2be424a3e0239646acl

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 64/2023 - CPL/PMC
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federal n» 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

reguiamentado peio Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai ns 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis

objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência, para atender a
demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NS024/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo ns 320/2023.

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDiCÓES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERViCOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA OITAVA

PREÇOS

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

'^Bfágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA

PREÇOS

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSÚLA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

FOLKAS:
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a) o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
d~ decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
^^_^al. considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 24/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
^ ampresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n» 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador SERPRQ ou pelo Adobe Ácrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJi. 30.169.852/0001-78
lanes Santos N^na
Rg n?:. 055473742015-9
CPF:. 730.714,982-68

Representante Legal da empresa

Dekimar Santos da Sifva
'residente da CPL

órgão GcrchLíadur do SRP

Soilane da Silva Monteiro.
jBCretarla Municipal de SaOde - SEMUS.

TESTEMUNHAS:

Vome: ■lome:
«G n*

ANEXO ÚNICO DA ARP
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de
fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 64/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal DE SAÚDE e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPí:. 30.169.852/0001-78 Telefone: :(99}985414456
endereço: rodovia Br 226 > 1910 Campos Dantas cidade de
Presidente Dutra - MA

E-maih ieafemprecndimentos)tda@outlook.com

Representante Legal: Janes Santas Viana
Kg na-., 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

.OTE - III SAÚDE 1
Itens Especiftcaçòes Unid. Ótd. > 11

FIRMA 01

P. Unit. P. Total

l

Contratação de empresa
:SPECiAUZADA PARA REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA 5EPTICA
^05 PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO
=>0BUCA do município DE COUNAS.
^A PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 350.000 2 RJ 0.49 R$ 343.000,00

TOTAL R$ 343.000,00

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:. 30.169.852/0001-78
lanes Santos Viana
Kg n»:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68
Representante Legal da empresa

Dekimar Santos da Silva
'residente da CPL
órgão Gerenciador do SRP

Soilane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificadon 739ffeff06e72a077169falc8150331c

FOLKAS;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - CPL/PMC

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2023, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - ÇPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federai n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
"  leral n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
"wnplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata,

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência, para atender a
demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NB024/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n^ 320/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
Podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
.  , suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá ã
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECiFiCAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s] legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁÚSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fíca obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTiMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado ã época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA QiTAVA

PREÇOS

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇDS
FOLKAS;
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelofs) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(âo) comunicado(s) formalmente, através de

jmento que será juntado ao processo administrativo da presente
após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÀUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

stilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N2 24/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei ns 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal ns 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ;. 30.169.852/0001-78
lanes Santas VAana
Rg fl»:. 05547374201S-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Odcimar Santos da Sihn
'residEnlerfa CPL

ílrgão Gerenciador do SRP

)r^. JardánIa Viana de Otivetra Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.

rESTEMUNKAS:

Kome:

n°

Nome:

RGn'

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF,: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 65/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 320/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de
fossas sépticas.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nS 65/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

;NP1:, 30.169.B52/DO01.7B Felefane: :(99)985414456

Endereça: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de
Presidente Dutra - NA

í-mail; leatempreendlmentosttda^outbok.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
Rg n»:. 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

.OTE - IV ASSISTÊNCIA SOCIAL i

Itens Especificações Jnid. 9t<t.
FIRMA 01

P. Unít. F». Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ÍSPECIAU2ADA PARA REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTCA
SOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO
nJBUCA DO município de COLINAS.

PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

.itro 50.000 2 R$ 0,49 R$ 49.000.00

rOTAL R$ 49.000,00

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

LEAL EMraEENDIMENTOS LTDA

CNPJt. 30.169.852/0001-78
lanes Santos Viana
Rg ns;, 055473742015-9
CPF:. 730.714.982-68

Representante Legal da empresa

Ddcimar Santos da Silva

■>residente da CPL
irgâo Gerenciador do SRP

ir*. JardánIa Viana de Oliveira Freitas
secretária Municipal de Assistência Saciai.

FOLKAS;
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Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 5clb7e320d2ff2dl2126cfd049146d5a

PORTARIA NS. 37/2023

PORTARIA NS. 37/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Colinas, no uso de suas

atribuições legais,R E S O L V E Art. is - Nomear a servidora desta casa,
para a função de pregoeiro, a Assessora Contábil, Sra. Fernanda

Fernandes Sarros Lopes. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do
Presidente da Câmara Municipal de Colinas, em 29 de setembro de

2023.

Renato de Sousa Santos

PRESIDENTE

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 74933eef200alc5f0194b802831bfb97

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 02/2023 - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2023 - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar ns 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe
'  'stica durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.
"^^nda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar
projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de Dom Pedro.
Deste modo, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no
Decreto 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e no Decreto Municipal 015/2023.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento
cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n^ 11.525, de 11 de maio de 2023 {Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14,15 e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I,
por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de
Dom Pedro.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 114.669,81 dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital.
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso 1.715, Natureza da Despesa 339031 PREMIAÇÕES CULT., ART.,
CIENT., DESP. E OUTR.

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente.

QUEM PODE SE INSCREVER

v^^^.^ode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de Dom Pedro há pelo menos 02 (dois) anos.
3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
FOLKAS;

PROC.;

Ass.:

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc.)
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.; Associação, Fundação, Cooperativa, etc.)
IV - Coletivo/Grupo sem CNPj representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa
física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada
pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve exercer necessariamente a função de criação,
direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.
3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos os proponentes.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão
responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na
etapa de julgamento de recursos; e

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores, Ministros), do
Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções:
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CONTRATO N° 197/2023 - PMC

PROCESSO N" 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 024/2023 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E

A EMPRESA LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

O município de colinas, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Ivan
Prudêncio da Silva, portador do CPF N° 003.301.723-95, residente e domiciliado na cidade de Colinas -
MA e a empresa LEAL ENEPREENDIMENTOS LTDA - CNTJ;. 30.169.852/0001-78, Endereço:
rodovia Br 226 -1910 Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA representante leagal o Sr"
Janes Santos Viana portador do Rg n":. 055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decoixente do Pregão Eletrônico n" 024/2023 — CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 320/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federa! n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federa! n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federa! n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de Umpeza e desobstrução de fossas sépticas, confonne as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contiutada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da ConUatada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2023 — CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° 062/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 98.000,00 (noventa e oito mil reais), confonne
demonstrativo a seguir:

LOTE -1 ADMINISTRAÇÃO

j Rens Especificações Unid. Qtd. Aplicação
P. P. Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ: 06.II3.682/OOOI-2S
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Unit.

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO EM
FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE COLINAS, NA
PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 100.000 2
RS

0,49
RS

98.000,00

TOTAL

R$

98.000,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I
deste edital;

3.3. Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
0412200522005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO

GERAL-SEMAG

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONTUÇÔES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancáiáa em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanliada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados,
quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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8.1.4. Temio de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou sei-viços executados,
quando for o caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagai" à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressai"cimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores eoirespondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, cm vii"tudc dc penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber,
às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IR?J, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na foima da Instrução Nonnativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instimto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (orrze por cento), na foiina da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na fonua da Lei Complementar
n° 116, de 31/07/2003, e/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a
nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será
atualizado financeiiamente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1] x VP, onde:

AF = amahzação financeira;
IPCA = percentual ati ibuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partii" da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocotrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUEVTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resmnida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, pai"a ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisivel ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

Í6.2. A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
CDinprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de tiansporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilibrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio conUamal, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, TI, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
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ENDEREÇO: PHACA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP N' bS/EiO-OOÜ

Página 4 de 6



Processo n" 320/2023/PMC

Fls.: ã.
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuai.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocon êncía de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expetiido pelo setor competente, por meio
do qual é cettificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço finnado inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurai" o pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Paites reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Paites convencional
ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela TCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 29 de setembro de 2023.
JANES SANTOS

VIANA:73071498258

ívan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento,.
CONTRATANTE

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

Sr° Janes Santos Viana portador do Rg n°:
055473742015-9 c CPF:. 730.714.982-68S

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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CONTRATO N° 198/2023 - PMC

PROCESSO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E

A EMPRESA LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

O município de colinas, ESTADO DO MARANHÃ. mscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). Secretaria Municipal de Educação a Sr*. Maria do Socorro
Borba Torres, RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49 residente e domiciliado na cidade
de Colinas - MA e a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNfJ:. 30.169.852/0001-78,
Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA representante
leagai o Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n°:. 055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 024/2023 — CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 320/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Connatada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;
a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2023 — CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Temio de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° 063/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos
reais), conforme demonstr ativo a seguir:

LOTE - II EDUCAÇÃO

Itens Especificações Unid. Qtd. Aplicação
FIRMA 01

P. Unit. P. Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/Q001-2S
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Procesísu ii° 320/2023/PMC

Fls.:

prefeititra municipal de colinas

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.;_

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO
EM FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE COLINAS, NA PLENITUDE

DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 175.000 2 R$ 0,49 R$ 171.500,00

TOTAL R$ 171.500,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo í
deste edital;

3.3. Local de execução do objeto: Confonne previsto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

04 FUNDEB

1236100522019 MANUT. DO FUNDO DE DESENVOLIMENTO DO ENSINO

BÁSICO-FUNDEB

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conuatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no ait. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Tenno de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou seiviços executados,
quando for o caso;

8.1.4. Termo de Recebimeiito Defíiiitivo dos itens/produtos eiiUegues ou serviços executados,
quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou defmitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efeUiado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber,
às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição paia seguiidade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na foima da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar
n" 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a
nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia ate a data do efenvo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanlrada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instriunento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocoiTer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstiando a repercussão
financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONÍTRj\TO, mas restrmge~sc a neutralização dos efeitos
fmanceiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as paites pactuaram inicialmente entre os encaigos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso foruiito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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16.7. Os pedidos de reequilíbrio econôinico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequiiibrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio
do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único. Não será exigida gaiantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de docmnento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional
ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao aif. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comiun acordo entre as

partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colin^tálOyiA), 29 de setembro de 2023.
JANES SANTOS

VIANA:73071498268

Sr^. Maria do Socorro^orba Torres LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Secretaria Mtmicipal de Educação) CNPJ;. 30.169.852/0001-78.
CONTRATANTE / Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n":.

055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68S

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PJÍACA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP /V° 65.690-000
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Processu D" 320/2023/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Ruh.:^
8CONTRATO N" 199/2023 - PMC

PROCESSO N° 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E

A EMPRESA LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

O município DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, mscrita no CNPJ n» 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). Secretaria Municipal de Saiíde a Sr" Soliane da Silva
Monteiro portador RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 residente e
domiciliado na cidade de Colinas - MA e a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:.
30.169.852/0001-78, Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de Presidente Dutra -
MA representante leagal o Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n°:. 055473742015-9 e CPF:.
730.714.982-68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n®
024/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 320/2023, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de

Ars IA A r» ^A c "^AIA TS® 7 ííí* 7.^
uc L^vvi A viiL.r«*a ta uv iJwt.viiÍMiu uw m\j a ̂  y a i,.uwa aat ta aiL

de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538,
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
e de outias noimas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão
Eletrônico n° 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

o) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° 064/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos
reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE-m SAÚDE

Itens Especilicaçües Vnld. Qtd. Aplicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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P.UnlL P. Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 175.000 2 R$ 0,49 RS 171.500,00

TOTAL RS 171.500,00

3. K1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da e^tecução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I
deste edital;

3.3. Local de execução do objeto: Conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste editai.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100522121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIM.4 - DAS CONDIÇÕES DE EXEÇUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados,
quando for o caso;

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou seiviços executados,
quando for o caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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8.2. As Notas Fiscais deveião ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. A CONTRATANTE, obseivados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhtun pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber,
às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Conü ibuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFTNS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
detennina o art. 64 da Lei if 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme detennina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar
if 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a
nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as paifes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-finaneeiro do eontiato, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de docimientos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-finaneeiro.

16.5. A análise da reeomposição do equilíbrio econômieo-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restiinge-se a neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabeleeer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finaneeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-finaneeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de teequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio
do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de t eequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instnunento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos teimos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional
ainda que o Contrato poderá ser as.sinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos teimos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entie as

partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLTNAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oritmdas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemtinhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 29 de setembro de 2023.

Sr^ Soliane na Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

JANES SANTOS

VIANA:73071498268

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ;. 30.169.852/0001-78.

Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n°:
055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68S

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEM

Nome Om/ÉAJlS Nome:

CTF: 07\é> Li.ic^
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CONTRATO N" 200/2023 - PMC

PROCESSO N" 320/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ;.

30.169.8S2/000I-78.

O município DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas,
portadora do RG N°20780732002-4 re.sidente e domiciliado na cidade de Colinas - MA e a
empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78, Endereço:
rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA representante
leagal o Sr° Janes Santos Viana portador do Rg n":. 055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-
68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n"
024/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 320/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal ii° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Teimo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registi-o de Preços n" 065/2023 - CPL/PMC
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos
reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE IV ASSISTÊNCIA SOCIAL

itens Especitlcações J Unid. Qtd. Aplicação
FIRMA 01

P. UnlL P. Total 3

l

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA NOS
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 25.000 2 RS 0,49 RS 24.500,00

TOTAL R$ 24.500,00

3.1.1. Os preços peimanecerão in-eajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Temo de Referência -
Anexo I deste edital;

3.3. Local de execução do objeto: Confonne previsto no Temo de Referência - Anexo I
deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

26 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0812300522135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIÇIPAL DE ASSISTÊNÇIA

SOCIAL

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2", da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Temo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços
executados, quando for o caso;

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços
executados, quando for o caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. A CONTRATANTE, observados os principios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administiação, obseivados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação finauceiia que lhe for imposta, em vhtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na fonna da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da conhibuição previdenciáiia ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementai' n" 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.
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8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1 ] x VP, onde:

AP = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos teimos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QULNTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à pubhcação resumida do instmmento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO
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ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
Página 4 de 6
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PREFEITLIRA MXJMCIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.;.

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planiUra de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuar am inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
cousequêiicias iacaículáveis, reiaidadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocoirido repercutiu nos
preços pactuados no confiato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP íV° 65.090-000
Página 5 dc 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

■j?»'* . Processo 11° 320/2023/PMC

Rub

Parágrafo Único. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a
CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instiTimento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
paifes a seguir firmam o presente Conhato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 29 de setembro de 2023.
JANES SANTOS »
VIANA;73071498268 3

Jardânia Viana de Oliveira Freitas, LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Secretária Municipal de Assistência Social, CNPJ:, 30.169.852/0001 -78.

CONTRATANTE Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n":
055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68S

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ,

Nome: (J ètTct/f Nome:

CPF: CPF: IjòCjZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 402 - CHNTRO - CEP N" 65.690-000
Página 6 de 6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 197/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - I (Secretaria Municipal de
Administração), VALOR R$: 98.000,00 (noventa e oito mil reais),
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:.

30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei^ Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

pOV-HA^

P«oc.-. 33°

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr° Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



ESTADO DO M AR AN H AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

folhas

pROC

EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - TI (Secretaria Municipal de
Educação), VALOR R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),,
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:.

30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr° Maria dO

Secretaria Municip;
)a Torres.

de Educação.



ESTADO DO M AR AN H AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLEVAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - ni (Secretaria Municipal de
Saúde), VALOR R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),,
CONTRATADA; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:.

30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr° Soliane da Silva Mônteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 200/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - FV (Secretaria Municipal de
Assistência Social), VALOR R$: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais),
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:.

30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr° Jardânia

Secretaria Municipi
Oliveira Freitas.

de Assistência Social.
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Empresa: A SUPREMA COMERCIAL LTDA- CNPJ 07.377.015/0001-12. vencedora do item:
01, perfazendo o valor de R$ 601.680,00; Totalizando o Valor de R$ 601.680,00
(seiscentos e um mil, seiscentos e oitenta centavos). Maiores informações no site:
https;//senadorcanedo.go.gov.br/, e no endereço R. Santo Antônio, O Qll Zona Rural,
SENADOR CANEDO, CEP: 75.250-000, Fone: (62) 9 9423-7077.

VERÔNICA SAVATINI WOTTRICH

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Ifi TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2023
Tomada de Preços n* 008/2023, Contratante: Município de Sílvânia, CNPJ 01,068.030/0001-
00. Contratado: Cúpula Engenharia LTDA, CNPJ: 27.402.782/0001-41. Objeto: Prorrogação
da vigência do contrato n° 121/2023, cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia especializada, para a construção de praça no município de Silvânia. Vigência de
12/09/2023 à 10/12/2023, assinado em 11/09/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2023

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 09 de novembro
de 2023, às OShOOmin, licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 075/2023, do tipo
menor preço por lote, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE
ENGENHARIA PARA 0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHADO PARA ATENDER
DEMANDAS DAS OBRAS DAS SEDES DOS ÓRGÃOS. COBERTURA DA AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO
DA CRECHE, COBERTURA DA AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL/FEIRA COBERTA E
COBERTURA DA PREFEITURA. Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em
horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site:
wvbrw.turvania.go.gov.br/ licltacaoturvania@gmail.com. O pregão será realizado por meio
do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com.

Turvânla, GO, 24 de outubro de 2023.
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUTAÍ

AVISO

O Fundo Municipal de Educação de Urutaf/GO - (FUNDES), torna pública a
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, registrada no Processo 5449/2023,
para contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos conforme objeto,
descrições e previsões constantes no competente termo de referência. O prazo para
entrega/envio das propostas será de 08h do 25 de outubro de 2023 até às ISh do dia 27
de outubro de 2023. informamos que o termo de referência e as demais informações
necessárias encontram-se disponíveis no site: https://urutal.go.gov.br/ e
https://www.gov.br/pncp/pt-br, bem como no setor de licitações e contratos.

ürutaí-GO, 24 de outubro de 2023
ANA MATILDE DE OLIVEIRA MARTINS

Secretária Municipal de Educação

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1» (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 2023.060S.3/rP 003/2023.
PARTES: O MUNICÍPIO de AçailándIa/MA, através do(a) Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa S. \A/. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA, OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, acrescentar em 25% (vinte e cinco
por cento) o valor expresso na Cláusula Quarta da contratação de pessoa jurídica visando
a pavimentação em blocos sextavados com drenagem superficial em ruas do povoado do
KM 30, de interesse Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. DO VALOR: Em
decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagará à contratada o valor de R$
216.994,05 (duzentos e dezesseis mil e novecentos e noventa e quatro reais e cinco
centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo lega! a licitação na modalidade
Tomada de Preços N« TP 003/2023 e rege- se pelas disposições expressas no art. 65 da Lei
pS 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público
e aplicando-se, supíetívamente, os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições
de direito privado, e Clausula Terceira do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE:
15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Vias Públicas. ELEMENTO
DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não
Vinculados de Impostos - 708 - Transferências da União Referente à Compensação
Financeira de Recursos Minerais. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato
iniciai não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS:
Adriano Oliveira de Sousa, pela Contratante, Mariiene Pereira Silva - S. W. M.
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado
por meios próprios na Prefeitura Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.s 20070101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n.2 024/2023-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS sob CNPJ n.9 61.198.164/0001-
60. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação dos serviços de seguro total
automotivo para os veículos (ambulâncias e motolâncias) pertencente à frota de
atendimento móvel de urgência do SAMU 192 e Secretaria Municipal de Saúde, com
inclusão de seguro para equipe (condutor/passageiro) e terceiros, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. DATA DO CONTRATO: 18 de
outubro de 2023. VALOR: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). DATA DA ASSINATURA:
20 de outubro de 2023. VIGÊNCIA: Início: 20 de outubro de 2023; Término: 20 de outubro
de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde,
pela CONTRATANTE e o Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS - Procurador, pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

AVISO DE UCiTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 1/2023/PMB

Ref; Processo Administrativo nS 56/2023.
A Prefeitura Municipal de Bacuri, Estado do Maranhão, torna público aos

interessados que realizará às 08:00hrs do dia 10 de Novembro de 2023 na saia da
Comissão Permanente de ücItaçâo/CPL, situada na Avenida 07 de Setembro, N® 10, Centro,
Bacuri/MA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menos preço, sob regime de
empreitada global. Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimentação em
blocos sextavados em vias públicas nos povoados de Cachoeirinhas e São Paulo no
município de Bacuri/MA, peio sistema de empreitada de menor preço por lote, conforme

convênio n# 8.096.00/2023-COOEVASF = SICONV n» 940600/2023; convênio n"
8.ail7.0O/2O23-CODEVASF = SICONV n' 940884/2023, na forma da Lei Federal nfi 8.666, de
1993, de 21 de Junho de 1993. O edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados
supra, de 2^ a 6®. nos horários das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados
gratuitamente, ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), relativo às custas de impressão dos documentos, feito exclusivamente, através do
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela coordenação de tributos,
arrecadação e fiscalização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou através
endereço bacuricpl@gmail.com no portal de transparência do município
em:http://transparencia.bacuri.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce, bem como no
(portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhao-TCE), endereço
apps.tcc.ma.gov.br/sinc-site/. Qualquee modificação no Edital será divulgada na forma do
Art. 21, Parag. 4® da Lei Federal n? 8.666, de 1993, de 21 de Junho de 1993 e comunicado
aos interessados que adiquírirem o Edital, pedidos de esclarecimento deverão ser
protocolados na CPL no endereço acima.

Bacurl-MA, 19 de Outubro de 2023.
ÜNELSON RIBEIRO RODRIGUES

Presidente da Comissão Permanente dde Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNOA NS 3/2023

O Município de Buríticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento dos interessados que a realização do
certame está previsto para o dia 28 dc novembro de 2023 às 08h30min (oito horas e trinta
minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço
Global, tendo por OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para construção de uma
escola com 12 salas de aula, padrão FNDE no Município de Buriticupu/MA, conforme Edital
e Anexos na forma da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar nô 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal ns 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
Internet; Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, poderá ser
solicitado através do e-mail: cplburitlcupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no
Setor de Licitação, horário de 08:00h as 14;00h, localizado na Rua Nível Médio, n» 300,
CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA, 23 de outubro de 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, através da Sec. M. de Saúde torna público,
aos interessados que no dia 21/11/2023 às 09:00hs, na sede da Prefeitura, realizará a
Chamada Pública n^ 006/2023, REPUBLICAÇÃO, para Credenciamento de empresas
especializadas para prestação de serviços para realização de exames de tomografia
computadorizada a fim de atender as necessidades da Sec. M. de Saúde do Município. Os
interessados que atenderem às exigências do edital deverão apresentar os documentos de
habilitação no local e hora supracitado. Edital; https;//llcitacoes.coe[honeto.ma.gov.br/.
Esclarecimentos: cpl.coelhoneto.ma@gmaii.com.

Coelho Neto - MA, 20 de Outubro de 2023.
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DÊ CONTRATO NS 197/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNIQPAL ADMINISTRAÇÃO GERAl/SEMAG
OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas. Lote - 1 (Secretaria Municipal de
Administração), VALOR R$: 98.000,00 (noventa e oito mil reais), CONTRATADA*.
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL;
Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023 CONTRATANTE: Sr» Ivan Prudêncio da
Silva Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N» 198/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO/SEM ED
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - H (Secretaria Municipal de
Educação], VALOR R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos
reais),, CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-
78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n^ 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 29 de
setembro de 2023 CONTRATANTE: Sr» Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

/

EXTRATO DE CONTRATO N2 199/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE/SEMUS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, Lote - ill (Secretaria Municipal de Saúde), VALOR R$;
171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),, CONTRATADA: LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n'
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023 CONTRATANTE: Sr^ Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N» 200/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCiAL/SEMAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, Lote - IV (Secretaria Municipal de Assistência Social), VALOR
R$: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA - CNPJ;. 30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023 CONTRATANTE: Sr» Jardânia Viana de
Oliveira Freitas. Secretaria Municipal de Assistência Social.
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